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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

  
EDITAL DE LOTEAMENTO 

  
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama-PR, FAZ 
PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei nº 6.766/79, que M. 
A. RAHAL FILHO LOTEAMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
18.872.873/0001-50, com sede à Rua Guabiroba, 721, Centro, em Perobal-PR, CEP 87.538-000, requer, nos termos 
do art. 18 da Lei nº 6.766/79, o registro de loteamento do imóvel matriculado sob nº 29.432, constante no Livro 2 
desta serventia registral, com a área superficial de 60.500,00m², situado no lote de terras 19-S e 19-T-1-B/1, Gleba 3 
Jaracatiá, da Colônia Núcleo Rio da Areia, na área de expansão urbana da cidade e Município de Perobal-PR, 
denominado “Jardim Ana Belle”, tendo sido o projeto aprovado pelo Município de Perobal, conforme Decreto nº 
021/2017, de 28/04/2017, publicado em 03/05/2017. Sua área ficou assim distribuída: Quadra 01, com 2.881,05m², 
composta por 07 lotes; Quadra 02, com 8.512,26m², composta por 39 lotes; Quadra 03, com 2.013,46m², composta 
por 09 lotes; Quadra 04, com 2.360,15m², composta por 11 lotes; Quadra 05, com 4.720,31m², composta por 22 
lotes; Quadra 06, com 4.720,30m², composta por 22 lotes; Quadra 07, com 9.071,50m², composta por 08 lotes, 
sendo 07 lotes habitacionais, somando 1.677,08m², e 01 área destinada à implantação de equipamento 
urbano/comunitário com 7.394,42m²; Quadra 08, com 4.344,54m², composta por 19 lotes; Quadra 09, com 
4.560,27m², composta por 19 lotes; Quadra 10, com 1.283,16m², composta por 01 lote, sendo este área destinada à 
implantação de equipamento urbano/comunitário; Quadra 11, com 3.535,48m², composta por 15 lotes; Área total 
de lotes habitacionais: 39.324,90m²; Área institucional: 8.677,58m²; Área total ocupada pelas ruas/sistema viário: 
12.497,52m². Os documentos apresentados foram prenotados sob nº 131.159, em 29/08/2017, e encontram-se à 
disposição dos interessados neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício 
Atrium, 1º andar, salas 02 a 05, Centro/Zona 1, no Município de Umuarama-PR [Tel.: (44) 2020-1234]. As 
impugnações daqueles que se julgarem prejudicados em relação ao referido loteamento deverão ser apresentadas 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste Edital. Findo o prazo sem impugnação, será feito 
imediatamente o registro, na forma do art. 19, § 1º, da Lei nº 6.766/79. Dado e passado neste Município 
de Umuarama-PR, aos 11 de setembro de 2017.  

EDUARDO SPRICIGO 
Oficial de Registro 
<original assinado> 

 

 

 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE UMUARAMA
2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI

Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:
87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402

Processo: 0010996-46.2016.8.16.0173
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial

Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário
Valor da Causa: R$ 29.151,70

Exequente(s): BANCO BRADESCO S/A

Executado(s): FERREIRA & ZUBIOLI LTDA
 

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA
o(a) executado(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 16.726.266/0001-56, atualmente emFerreira & Zubioli Ltda
lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de  sob nº. , onde é exequente Execução de Título Extrajudicial 0010996-46.2016.8.16.0173 - Projudi

 e executado(a) , nos termos da inicial a seguir transcritaBanco Bradesco S/A Ferreira & Zubioli Ltda
resumidamente:
 
RESUMO DA INICIAL: “Por força do Título Executivo (Acordo Comercial para Desconto de Duplicatas
Físicas e Escriturais, Cheques e Antecipação de Direitos Creditórios registrada sob o nº. 2015-2470, junto a
Agência nº. 180, Conta 75, possuindo como limite de transações o montante de R$ 100.000,00), o executado
se tornou devedor do exequente do valor total de R$ 29.151,70, atualizado em 13/09/2017. No entanto, até a
presente data, o executado não procurou cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os

”.esforços da exequente em receber o seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe
 
Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, tendoCITADO
sido recebido no dia 10 de junho de 2016, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à época, para
que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 15 (quinze)
dias embargue a presente ação, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia
do débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito de 30%
(trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o
restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância
ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

 
Umuarama, 05 de setembro de 2017.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº229/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º 
da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
JULIANA DA SILVA 2016/2017 04/09/2017 A 18/09/2017
VIVIANE COSTA VIEIRA 2016/2017 16/09/2017 A 30/09/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 14 DE SETEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº228/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentares aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
DEBORA REGINA FERREIRA DA SILVA 2016/2017 04/09/2017 A 03/10/2017
HARRISON ADRIAN BIONDO DA SILVA 2016/2017 11/09/2017 A 10/10/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 14 DE SETEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 121-A/2017, DE 10 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR AGNALDO SENE DA SILVA.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 284/2017, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, ao Servidor 
AGNALDO SENE DA SILVA, inscrito na CI/RG sob n.º 5.345.368-6 SSP/PR e CPF sob nº 760.824.239-68, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Turismo, referente ao quinquênio JUL/2006 a JUL/2011, com fruição no período de 10 de julho a 10 de 
outubro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEZaL DO SuL
Estado do Paraná
CONVITE
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, CONVIDA a população em geral para 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA onde será apresentado e discutido o Plano Plurianual 2018-2021, alterações e 
adequações na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018, bem como o Orçamento Anual – LOA 2018, 
que se realizará no dia 18/09/2017 na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul às 09h00min.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 059/2016, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA WR COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa WR 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 
08.307.950/0001-75, e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90386794-97, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento na AV. Antonio Tormina, n.º 1818, Centro, telefone: (44) 3431-1690 / (44) 3431-3369, no Município de 
Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000 neste momento representado pelo Sr. ROBERTO JOSE ROSA, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.677.271-5, SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 
899.310.099-34, residente e domiciliado na Rua Milton Heinz, n.º 1687, Centro, no Município de Cidade Gaúcha 
– PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei 
n.º 8.666/93, considerando a necessidade de combustível, tipo álcool e gasolina comum de fornecimento contínuo e 
fracionado, conforme demanda, para suprir as necessidades da frota de veículos deste Município de Cidade Gaúcha 
– PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem acrescer o reajuste ao item 02 (Gasolina Comum) do referido 
processo licitatório, Pregão Presencial n.º 059/2016, em função do realinhamento de preço do valor do produto, 
para manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato n.º 116/2016, devido o recente aumento nos preços dos 
combustíveis autorizado pelo Governo Federal.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes acordaram sob o preço unitário, que vigorará com reajuste, a partir da assinatura do presente passará a 
ser o seguinte:
PRODUTO PREÇO ACORDADO NO PREGÃO PREÇO COM REAJUSTE
Gasolina Comum 3,74 4,04
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 22 de 
Novembro de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ROBERTO JOSE ROSA
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
 
 
Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres - COOPERCAIUÁ, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob o nº 
09.062.952/0001-04, vem através de seu presidente, Augusto Barbosa Caldeirão, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 28º do Estatuto Social, 
convocar os Cooperados, cujo número nesta data é de 80 (oitenta), para reunirem-
se em Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 26 (vinte e seis) 
de Setembro de 2.017 (Dois mil e dezessete), sito a Avenida Brasil, 3.547, Zona 
I, nesta cidade, tendo em vista a falta de acomodações apropriadas em nossa 
sede social, às 13:00 horas, em 1ª. (primeira) convocação com presença de 2/3 
(dois/terços) dos Cooperados, às 14:00 horas em 2ª. (segunda) convocação com 
metade mais 1 (hum) dos Cooperados, ou ainda, em 3ª. (terceira) convocação às 
15:00 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) Cooperados para 
deliberarem sobre a seguinte: 
 
ORDEM DO DIA 
 

1) Análise da Tabela de Preços de Pagamento ao Cooperado e seus 
Resultados; 

 
2) Assuntos de Interesse Geral da Cooperativa.; 

 
 
 
 

Umuarama-Pr., 15 de Setembro de 2.017. 
 
 
 
 
 
 
   Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres 
                              COOPERCAIUÁ 
          Augusto Barbosa Caldeirão 
              Presidente 

CÂMaRa  MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 25/2017
Estabelece o horário de funcionamento da Administração da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 008/2013,
CONSIDERANDO o Decreto nº 274/2017 do Executivo Municipal;
CONSIDERANDO que o funcionamento em horário reduzido e contínuo, permitirá a diminuição imediata de despesas 
com alimentação, consumo nos serviços de água, energia elétrica, telefonia, internet, entre outros;
CONSIDERANDO a responsabilidade na gestão fiscal que pressupõe uma ação planejada e transparente, que se 
previna riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 
metas e resultados entre receitas e despesas.
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que estabelece as normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
CONSIDERANDO que há previsão no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais o turno ininterrupto e 6 horas sem 
prejuízo ao erário público; 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecido Horário Especial de atendimento ao público, por prazo indeterminando, nas condições 
abaixo estabelecidas, na sede da Câmara Municipal, a saber:
Segunda-feira: das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h;
Terça-feira à Sexta-feira: das 7:30h às 13:30h.
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-ESTADO DO PARANÁ, AO 14 (QUATORZE) DIA 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017.
MARCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

     

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
O Município de São Jorge do Patrocínio torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença  de Operação 
do Aterro Sanitário Municipal, localizado na Rodovia PR 587, Lote 430. Gleba São Jorge. São Jorge do Patrocínio 
– PR.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaISO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 108/2017
Processo Administrativo n° 148/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Resfriador de Leite, Carreta Agrícola e Arado Subsolador para fomento dos pequenos 
produtores rurais do Município de Alto Paraíso, através da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – 
SEAB/PR, oriundo do Termo de Convênio 024/2017, dos itens constantes do Anexo I deste”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 28/09/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Setembro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa 
SOCIaL – CMaS DE DOuRaDINa - PR

RESOLUÇÃO Nº. 005/2017        
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e do Plano de Ação para recebimento do Incentivo Família 
Paranaense – IFP -AE, modalidade de cofinanciamento, de adesão espontânea para ações de Assistência Social, 
repassado do Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social de Douradina, conforme 
Deliberação nº 066/2017 – CEAS/PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Douradina - PR, no uso de suas atribuições que confere a Lei 
Municipal nº 1.160 de 19 de junho de 2012 e, 
Considerando a Deliberação Nº 066/2017 CEAS/PR e, 
Considerando a Deliberação da Plenária em reunião ordinária dia 14 de Setembro de 2017 às 10h00min nas 
dependências do Auditório da Prefeitura Municipal, conforme Ata 007/2017.
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão para recebimento do Incentivo Família Paranaense – IFP -AE, modalidade 
de cofinanciamento, de adesão espontânea para ações de Assistência Social, repassado do Fundo Estadual de 
Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social de Douradina, no valor de 30.000,00; 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação referente Deliberação Nº 66/2017 – CEAS/ PR;
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Douradina - PR, 14 de Setembro de 2017.
ANTONIA DE JESUS NEGRI
Vice - Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 266/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Amanda Naiara Gonçalves Bolsanello Dudek, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Amanda Naiara Gonçalves Bolsanello Dudek, brasileira, casada, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.803.784-7, relativa ao período aquisitivo 01/08/2016 a 31/07/2017, por 
quinze dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 18 de setembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorzes dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ato de Adjudicação
PROCESSO Nº 35/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2017
A Comissão Permanente de Licitação do município de Esperança Nova, Estado do Paraná, na forma regrada pela 
Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei 8.883/94 de 08 de junho de 1994, e suas posteriores alterações e, tendo 
em vista o resultado do Processo nº 36/2017, TOMADA DE PREÇOS nº 05/2017 em epígrafe, aberto o julgamento da 
proposta às 09:00 (nove) horas, do dia 31 (trinta e um) de agosto de 2017, ADJUDICA nos melhores termos de direito, 
os objetos do certame licitatório a proponente: PR ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 08.471.354/0001-26 
da Cidade de Guaporema - PR, como  proponente vendedora com o valor TOTAL de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais)  para Contratação de empresa para prestação de serviços na Revisão do Plano Diretor Municipal.
Esperança Nova - PR, aos 12 (doze) dias do mês de setembro de 2017. 
HELTON PINTO DE CASTRO                          ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA
Presidente       Secretário 
JOÃO BATISTA IANQUE
Membro

CONSELhO MuNICPaL DE aSSISTêNCIa 
SOCIaL DE ESPERaNÇa DE NOVa – PR.

RESOLUÇÃO: 008/2017
SÚMULA: Apreciação e Adesão ao Incentivo Família Paranaense – IFP-AE. O Conselho Municipal da Assistência 
Social (CMAS) de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 071/98 de 18 de 
Novembro de 1998.
RESOLVE: 
Art. I. Aprovar a Adesão ao Incentivo Família Paranaense – IFP-AE.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Esperança Nova Paraná, aos quatorze dias do mês 
de Setembro de dois mil e dezessete. Presidente do CMAS: Valquiria dos Santos Ochman.
Esperança Nova, 14 de Setembro de 2017.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 150/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
no ramo de prestação de serviços de brigada e de limpeza predial e adjacentes 
em banheiros públicos, os quais serão utilizados na organização e execução 
de eventos apoiados e executados por esse Município. EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 28 de setembro de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 14 de setembro de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
 

CONSELhO MuNICIPaL Da aSSISTêNCIa 
SOCIaL – CMaS DE ICaRaíMa-PR

RESOLUÇÃO: 13/2017
SÚMULA: Aprovar o Termo de Adesão  e o Plano de Ação ao Incentivo Família Paranaense – Adesão Espontânea da 
Deliberação 066/2017 do Programa Família Paranaense
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a Lei 
Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em Reunião Ordinária 
do CMAS no dia 14 de setembro de 2017, ata nº 51/2017
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão ao Incentivo Família Paranaense – Adesão Espontânea. 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação ao Incentivo Família Paranaense – Adesão Espontânea. 
Art. 3º - O Incentivo Família Paranaense – IFP- AE compreende o cofinanciamento de ações para o desenvolvimento 
de Serviços de Proteção Social Básica e Especial em consonância com a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, Resolução 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS); Benefícios Eventuais e 
Gestão do SUAS, tendo  valor financiado R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Icaraíma, 14 de setembro de 2017.
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato de Prestação de Serviços
REF.: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – ARRECADAÇÃO DE CONTAS ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA E O CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: Caixa Econômica Federal
CNPJ: 00.360.305/0001-04
OBJETO: Prestação de serviço destinada ao recebimento e tratamento de documentos de arrecadação da contratante, 
através de rede de atendimento da CAIXA.
VALOR (ES) TOTAL (IS): Será pago à contratada tarifa pelos documentos com código de barras, nas seguintes bases: 
I – R$4,20 por documento recebido no Guichê; II – R$2,75 por documento recebido na Rede Lotérica; III – R$2,75 por 
documento recebido no Internet CAIXA; IV – R$2,75 por documento recebido no Auto-atendimento; V – R$2,75 por 
documento recebido no Correspondente Caixa Aqui; VI – R$2,75 por registro, na redisponibilização de arquivo retorno.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 de março de 2018.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.425/2017
Concede Adicional por Mérito.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 27 da Lei Municipal nº.678/2015, de 10 de dezembro de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR MÉRITO à servidora ILZA MARIA DA SILVA SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 5.458.571-3 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor dos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, no percentual de 4% (quatro 
por cento) sobre o vencimento básico do padrão de 20 (vinte) horas semanais, em cumprimento ao art. 27, da Lei nº. 
678/2015, que institui o Quadro do Magistério Público Municipal, a partir de 01 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.426/2017
Revoga Portaria n°3862/2016 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 27 da Lei Municipal nº. 678/2015, de 10 de dezembro de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º - REVOGA a Portaria n°3862/2016, que concedeu Adicional Por Mérito à servidora RILDA ANDREUCI DE 
SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 3.530.837-7 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, no percentual de 4% (quatro por cento) sobre o vencimento básico do padrão de 20 (vinte) horas semanais, 
em cumprimento ao art. 27, da Lei nº. 678/2015, que institui o Quadro do Magistério Público Municipal, a partir de 01 
de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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MuNICíPIO DE guaíRa 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 317/2017
Pregão Presencial nº 133/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LUIZ SERGIO RUANIS ME, CNPJ N° 03.413.159/0001-26
Objeto da Ata de Registro de Preços: fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos 
pacientes portadores de alguma necessidade especial ou acometidos de algum problema 
de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, Ação Social e também em atendimento 
as necessidades das Creches, deste Município.
Valor Total: R$ 18.356,40 (Dezoito mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 12 de setembro de 2017 e término em 11 de setembro 
de 2018.
Data de Assinatura: 12 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de setembro de 2017.

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 318/2017
Pregão Presencial nº 133/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: TRICHES & COLONTÔNIO LTDA - ME, CNPJ N° 01.617.370/0001-35
Objeto da Ata de Registro de Preços: fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos 
pacientes portadores de alguma necessidade especial ou acometidos de algum problema 
de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, Ação Social e também em atendimento 
as necessidades das Creches, deste Município.
Valor   Total:   R$   29.217,00   (Vinte   e   nove   mil, duzentos e dezessete reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de setembro de 2017 e término em 11 de setembro 
de 2018.
Data de Assinatura: 12 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de setembro de 2017.

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 319/2017
Pregão Presencial nº 133/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MARLENE L. NANDI & CIA LTDA-ME, CNPJ N° 11.878.011/0001-95
Objeto da Ata de Registro de Preços: fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos 
pacientes portadores de alguma necessidade especial ou acometidos de algum problema 
de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, Ação Social e também em atendimento 
as necessidades das Creches, deste Município.
Valor Total: R$ 44.032,50 (Quarenta e quatro mil, trinta e dois reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 12 de setembro de 2017 e término em 11 de setembro 
de 2018.
Data de Assinatura: 12 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de setembro de 2017.

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 320/2017
Pregão Presencial nº 133/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LIA MARI DE FAVERI - ME, CNPJ N° 00.848.115/0001-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos 
pacientes portadores de alguma necessidade especial ou acometidos de algum problema 
de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, Ação Social e também em atendimento 
as necessidades das Creches, deste Município.
Valor   Total:   R$   26.703,00   (Vinte   e   seis   mil, setecentos e três reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de setembro de 2017 e término em 11 de setembro 
de 2018.
Data de Assinatura: 12 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de setembro de 2017.

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 321/2017
Pregão Presencial nº 133/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: D NANDI & CIA LTDA - ME, CNPJ N° 68.778.000/0001-50
Objeto da Ata de Registro de Preços: fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos 
pacientes portadores de alguma necessidade especial ou acometidos de algum problema 
de saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, Ação Social e também em atendimento 
as necessidades das Creches, deste Município.
Valor Total: R$ 2.088,00 (Dois mil e oitenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de setembro de 2017 e término em 11 de setembro 
de 2018.
Data de Assinatura: 12 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 12 de setembro de 2017.

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 322/2017
Pregão Eletrônico nº 135/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  DUBAI  COMERCIO  E  SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N° 
22.499.575/0001-33
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para realizar a aquisição de 
Material para Distribuição Gratuita (kit de enxoval de bebê e peças intimas infantil e 
infanto-juvenil), para desenvolvimento das atividades dos Programas Família Paranaense 
e PAIF – Programa de Atenção Integral à Família, realizada pela Secretaria de Ação Social 
desse Município. Conforme Lei nº. 8.666/93 e Lei Municipal de Benefícios Eventuais Nº 
1.555/2008 de 18/03/2008.
Valor Total: R$ 80.580,20 (oitenta mil, quinhentos e oitenta reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de setembro de 2017 e término em 12 de setembro 
de 2018.
Data de Assinatura: 13 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de setembro de 2017.

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 323/2017
Pregão Presencial nº 145/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  FRS  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO EIRELI - ME, CNPJ N° 
21.583.350/0001-06.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de confecção e fornecimento de vestuários/ uniformes, a serem 
utilizados pelos servidores da Secretaria de Saúde desta municipalidade.
Valor Total: R$ 15.232,00 (Quinze mil, duzentos e trinta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de setembro de 2017 e término em 12 de setembro 
de 2018.
Data de Assinatura: 13 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de setembro de 2017.

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 324/2017
Pregão Presencial nº 145/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora   da   Ata:   R.   F.   FERNANDES   &   L.   S. FERNANDES LTDA – ME, CNPJ 
N° 02.985.403/0001-62.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de confecção e fornecimento de vestuários/ uniformes, a serem 
utilizados pelos servidores da Secretaria de Saúde desta municipalidade.
Valor  Total:  R$  10.680,00  (Dez  mil,  seiscentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de setembro de 2017 e término em 12 de setembro 
de 2018.
Data de Assinatura: 13 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de setembro de 2017.

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 325/2017
Pregão Presencial nº 145/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  G.  BERGAMASCO  &  GUILHERME LTDA–ME, CNPJ N° 
05.508.941/0001-54.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de confecção e fornecimento de vestuários/ uniformes, a serem 
utilizados pelos servidores da Secretaria de Saúde desta municipalidade.
Valor   Total:   R$   22.885,00   (Vinte   e   dois   mil, oitocentos e oitenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de setembro de 2017 e término em 12 de setembro 
de 2018.
Data de Assinatura: 13 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de setembro de 2017.

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 326/2017
Pregão Presencial nº 145/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA-ME, CNPJ 
N° 13.280.907/0001- 01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de confecção e fornecimento de vestuários/ uniformes, a serem 
utilizados pelos servidores da Secretaria de Saúde desta municipalidade.
Valor  Total:  R$  10.640,00  (Dez  mil,  seiscentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de setembro de 2017 e término em 12 de setembro 
de 2018.
Data de Assinatura: 13 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de setembro de 2017.

EXTRATO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº 327/2017
Pregão Presencial nº 145/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  PNA  CONFECÇÕES  ESPORTIVAS LTDA-ME, CNPJ N° 
11.934.501/0001-61.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de confecção e fornecimento de vestuários/ uniformes, a serem 
utilizados pelos servidores da Secretaria de Saúde desta municipalidade.
Valor Total: R$ 4.831,00 (Quatro mil, oitocentos e trinta e um reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de setembro de 2017 e término em 12 de setembro 
de 2018.
Data de Assinatura: 13 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 13 de setembro de 2017.
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 328/2017
Pregão Presencial nº 146/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ALFREDO DA SILVA CARVALHO JUNIOR, CNPJ N° 17.781.742/0001-02
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento e instalação de cortinas blackout a serem empregadas nas instalações 
físicas de responsabilidade desse município.
Valor Total: R$ 40.800,00  (Quarenta mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de setembro de 2017 e término em 13 de setembro 
de 2018.
Data de Assinatura: 14 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de setembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
133/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 053/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 75.953.521/0003-24.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de óleo, filtros e demais peças e serviços 
para a revisão de 40.000 km do veículo VW GOL TRENDLINE 1.6, placa BBD-1526, 
frota 391, do Departamento Médico, da Secretaria Municipal de Saúde, deste município 
de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 546,45 (quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de setembro de 2017 e término em 13 de março de 2018.
Data de Assinatura: 14 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de setembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 127/2017,   INEXIGIBILIDADE   
DE   LICITAÇÃO   Nº
048/2017, DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DANIELA SELLA BACHEGA, CPF Nº 087.229.979-11
Objeto do Contrato: Contratação da Sra. DANIELA SELLA BACHEGA, que será 
responsável pelo fornecimento de produtos alimentícios produzidos por Agricultores e dos 
Empreendedores de Base Familiar Rural, Organizados em Grupos Formais e Informais 
destinados a alimentação dos alunos da Rede Municipal de Ensino, deste Município, em 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE.
Valor Total: R$ 2.730,00 (dois mil, setecentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: inicio na data de assinatura do contrato e término em 10 de março 
de 2018.
Data de Assinatura:  11 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 11 de setembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 128/2017,   INEXIGIBILIDADE   
DE   LICITAÇÃO   Nº
049/2017, DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E NATURAIS DE 
GUAÍRA/PR, CNPJ Nº 05.869.083/0001-73
Objeto do Contrato: Contratação da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS 
E NATURAIS DE GUAÍRA/PR,
que  será  responsável  pelo  fornecimento  de  produtos alimentícios produzidos por 
Agricultores e dos Empreendedores de Base Familiar Rural, Organizados em Grupos 
Formais e Informais destinados a alimentação dos alunos da Rede Municipal de Ensino, 
deste Município, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE.
Valor  Total:  R$  103.045,00  (cento  e  três  mil  e quarenta e cinco reais).
Prazo  de  Vigência:  inicio  na  data  de  assinatura  do contrato e término em 10 de 
março de 2018.
Data de Assinatura:  11 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 11 de setembro de 2017.

EXTRATO   DO    CONTRATO    DE   PRESTAÇÃO    DE SERVIÇOS Nº 129/2017,
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 050/2017
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N º 
007/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DAVI NEVES DE OLIVEIRA - ME, CNPJ Nº 28.151.839/0001-40
Objeto do Contrato: Contratação da empresa DAVI NEVES DE OLIVEIRA - ME, 
credenciada através do Chamamento Público nº 007/2017, que será responsável pela 
prestação de serviços de consultas médicas especializadas, conforme encaminhamento 
da Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores básicos previstos na Lei 
Municipal nº 2019/2017.
Valor Total: R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e duzentos reais).
Prazo  de  Vigência:  início  na  data  de  assinatura  do contrato e término em 11 de 
setembro de 2018.
Data de Assinatura: 12 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 12 de setembro de 2017.

EXTRATO   DO    CONTRATO    DE   PRESTAÇÃO    DE SERVIÇOS Nº 130/2017,
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051/2017
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: KATHIA CARDOSO - EIRELI - ME, CNPJ Nº 27.116.008/0001-74
Objeto do Contrato:  Contratação da empresa KATHIA CARDOSO   -   EIRELI   -   ME,   
credenciada   através   do Chamamento Público nº 006/2017, que será responsável 
pela prestação de serviços médicos complementares em regime de plantão presencial 
e plantão de sobreaviso, no âmbito de Unidades Hospitalares Públicas, Filantrópicas ou 
Privadas  sem  fins  lucrativos,  conforme  plano  operativo autorizado pelo COMUS, pela 
Lei Municipal nº 2019/2017. Valor Total: R$ 384.986,95 (trezentos e oitenta e quatro  mil,  
novecentos  e  oitenta  e  seis  reais  e noventa e cinco centavos).
Prazo  de  Vigência:  início  na  data  de  assinatura  do contrato e término em 11 de 
setembro de 2018.
Data de Assinatura: 12 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 12 de setembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 131/2017,
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada:  COPEL   DISTRIBUIÇÃO   S.A,   CNPJ   Nº 04.368.898/0001-06
Objeto do Contrato: Contratação da COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, que será responsável 
pelo fornecimento de 500 metros lineares de postes de concreto, os quais serão utilizados 
na iluminação de campos de suíço, futebol e  outras demandas do Departamento de  
Obras,  como reaproveita-los para alambrados e outros.
Valor Total: R$ 1.160,00 (um mil cento e sessenta reais).
Prazo  de  Vigência:  início  na  data  de  assinatura  do contrato e término em 12 de 
março de 2018.
Data de Assinatura: 13 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 13 de setembro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO Nº 132/2017, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 053/2017 LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
BENEFICIÁRIA: VALDIRENE MORENO, CPF N º 
260.488.048-22
Objeto do Contrato: Locação do imóvel localizado na Rua Mahatma Gandhi, nº 133, 
fundos, Centro, no município de Guaíra, Paraná, CEP: 85.980-000, de propriedade do 
Sr. Alcebíades dos Santos, inscrito no CPF nº 282.572.869-15. Valor Total: R$ 1.800,00 
(mil e oitocentos reais).
Prazo  de  Vigência:  início  na  data  de  assinatura  do contrato e término em 12 de 
março de 2018.
Data de Assinatura: 13 de setembro de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 13 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNICíPIO DE guaíRa 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 333/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 133/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 133/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a fornecimento de fraldas a serem distribuídas aos pacientes 
portadores de alguma necessidade especial ou acometidos de algum problema de 
saúde em atendimento a Secretaria de Saúde, Ação Social e também em atendimento 
as necessidades das Creches, deste Município. As empresas:
LUIZ   SERGIO   RUANIS   ME,  inscrita  no  CNPJ   N°
03.413.159/0001-26, vencedora dos itens 01, 06 e 08, da licitação, com valor total 
máximo de R$  18.356,40 (Dezoito mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
centavos);
TRICHES & COLONTÔNIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ
nº 01.617.370/0001-35, vencedora dos itens 02 e 07, da licitação, com valor total 
máximo de R$  29.217,00 (Vinte e nove mil, duzentos e dezessete reais); MARLENE 
L. NANDI & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ
nº 11.878.011/0001-95, vencedora do item 03 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 44.032,50 (Quarenta e quatro mil, trinta e dois reais  e cinquenta centavos);
LIA MARI DE FAVERI – ME, inscrita no CNPJ nº 00.848.115/0001-30, vencedora 
do item 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 26.703,00 (Vinte e seis mil, 
setecentos e três reais);
D. NANDI & CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 11.878.011/0001-95, vencedora 
do item 05 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.088,00 (Dois mil, oitenta e 
oito reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 341/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 135/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 135/2017, que tem como objeto o registro de preços 
para realizar a aquisição de Material para Distribuição Gratuita (kit de enxoval de bebê 
e peças intimas infantil e infanto-juvenil), para desenvolvimento das atividades dos 
Programas Família Paranaense e PAIF – Programa de Atenção Integral à Família, 
realizada pela Secretaria de Ação Social desse Município. Conforme Lei nº. 8.666/93 
e Lei Municipal de Benefícios Eventuais Nº 1.555/2008 de 18/03/2008. A empresa:
DUBAI  COMERCIO  E  SERVIÇOS  EIRELI,  inscrita  no
CNPJ N° 22.499.575/0001-33, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17
e 18 da licitação, com valor total máximo de R$ 80.580,20 (oitenta mil, quinhentos e 
oitenta reais e vinte centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 342/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 145/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 145/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de confecção e fornecimento de vestuários/ uniformes, a serem utilizados 
pelos servidores da Secretaria de Saúde desta municipalidade. As empresas: FRS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME, inscrita no
CNPJ N° ° 21.583.350/0001-06, vencedora do item 02, da licitação, com valor total 
máximo de R$  15.232,00 (Quinze mil, duzentos e trinta e dois reais.
R. F. FERNANDES & L. S. FERNANDES LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 
02.985.403/0001-62, vencedora do item 04, da licitação, com valor total máximo de 
R$ 10.680,00 (Dez mil, seiscentos e oitenta reais).
G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA–ME, inscrita no CNPJ nº 05.508.941/0001-
54, vencedora dos itens 03 e 05 da licitação, com valor total máximo de R$ 22.885,00 
(Vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e cinco reais). HIRATA   UNIFORMES   E  
MATERIAIS   ESPORTIVOS LTDA-ME,  inscrita no CNPJ  nº 13.280.907/0001-01, 
vencedora do item 01 da licitação, com valor total máximo de  R$  10.640,00  (Dez  
mil,  seiscentos  e  quarenta reais).
PNA CONFECÇÕES ESPORTIVAS LTDA-ME, inscrita no
CNPJ nº 11.934.501/0001-61, vencedora do item 06 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 4.831,00 (Quatro mil, oitocentos e trinta e um reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 13 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 343/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 146/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao Edital de Pregão Presencial nº 146/2017, que tem como objeto o registro de 
preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação 
de cortinas blackout a serem empregadas nas instalações físicas de responsabilidade 
desse município. A empresa:
ALFREDO DA SILVA CARVALHO JUNIOR, inscrita no
CNPJ N° ° 17.781.742/0001-02, vencedora global da licitação, com valor total máximo 
de R$ 40.800,00 (Quarenta mil e oitocentos reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 327/2017
EXONERA a pedido LUCELENA APARECIDA PATRICIO PIZZI.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido LUCELENA APARECIDA PATRICIO PIZZI, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 1.331.596 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Psicólogo, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação 
na Secretaria de Saúde, ficando revogada a Portaria nº023/2017 e quaisquer 
dispositivos em contrário, a partir de 14 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de 
Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 059/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para fornecimento eventual e parcelado de adubo 
orgânico a granel, tipo cama aviária, de alta qualidade, próprio para todas as culturas 
de lavouras, para atendimento da secretaria municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
de Ivaté, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e 
seus anexos .
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE e os quantitativos tratam-se mera 
de estimativa, não estando a contratante obrigada a solicitar a sua totalidade.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico 
www.ivate.pr.gov.br,
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 27 de Setembro de 2017 até às 15:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 27 de Setembro de 2017 às 15:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 14 de Setembro de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2016, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA L. M. DO PRADO & CIA 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa L. M. 
DO PRADO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 68.790.575/0001-99 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 825.01068-
83, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Comendador Gentil 
Geraldi, 2874, Fone: (44) 3675-1877, no Município de Cidade Gaúcha - PR, neste 
momento representado pelo Sr. LEONILDO MARCULINO DO PRADO, brasileiro, 
comerciante, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.529.367-7 SSP/
PR e inscrito pelo CPF n.º 899.308.949-34, residente e domiciliado a Av. Comendador 
Gentil Geraldi, 3367, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-
000, doravante denominado CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8666/93 e considerando a necessidade da aquisição de gêneros alimentícios que 
serão destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, Centro de 
Educação Lar Sagrada Família e Comunidades Terapêuticas da Assistência Social 
e Secretaria Municipal de Educação do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 006/2016 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, 
estendendo-se o período até o dia 25 de Fevereiro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original 
que vem acrescer o valor de R$ 29.598,75 (vinte e nove mil quinhentos e noventa e 
oito reais e setenta e cinco centavos) no valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 147.993,75 (cento e quarenta e sete mil novecentos e 
noventa e três reais e setenta e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 25 de Fevereiro de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Fevereiro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
LEONILDO MARCULINO DO PRADO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

SúMuLa DE RECEbIMENTO 
DE LICENÇa DE INSTaLaÇÃO

PAULO GOMES DA SILVA (CPF 807.780.209-59) torna público que recebeu do IAP, a 
Licença de Instalação para AVICULTURA DE CORTE LI 18645 a ser implantada Lote 
nº 32-A, Gleba 4, Colônia Paranavaí, Município de Guairaça-PR. 

SúMuLa DE REQuERIMENTO 
DE LICENÇa DE OPERaÇÃO

PAULO GOMES DA SILVA (CPF 807.780.209-59) torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença de Operação para AVICULTURA DE CORTE instalada Lote nº 32-A, 
Gleba 4, Colônia Paranavaí, Município de Guairaça-PR. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 104/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 29/09/2017
 HORÁRIO.:08:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de 
serviços bomba injetora  e bicos  destinados aos veículos da Frota Municipal. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
265.955,00 Duzentos e Sessenta e Cinco Mil, Novecentos e Cinqüenta e Cinco Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos/serviços licitados deverão ser 
entregues no município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem 
custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
(transparência - aviso de licitação), maiores informações poderão ser obtidas junto 
à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo 
de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 
3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/09/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE
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Decreto  nº 125/2017 de 14/09/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 336 - 3.3.90.30.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 340 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Suplementação:  50.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  50.000,00Receita:1.7.2.1.01.02.00.00 Fonte:
 50.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  14 de setembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO
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Decreto  nº 126/2017 de 14/09/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1958/2016 de 
13/12/2016.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 336 - 3.3.90.30.00.00 01303

Total Suplementação:  20.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 337 - 3.3.90.32.00.00 01303

Total Redução:  20.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  14 de setembro de 2017.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 085/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para reformar 
as grades de ferro com substituição de telas, soldas, roldanas e tubos na Escola 
Nossa Senhora das Graças, de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente com os demais 
Anexos.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 27/09/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 27/09/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 14 de setembro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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Decreto  nº 78/2017 de 14/9/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 154.809,53 (cento e cinqüenta e quatro mil 
oitocentos e nove reais e cinqüenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1410/2016 de 
26/12/2016.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 10.000,00 11 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 15 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 28.798,64 19 - 3.3.91.97.00.00 01000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 20.000,00 47 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.000,00 49 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 16.425,33 65 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 15.000,00 69 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
 10.366,42 73 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 19.704,00 143 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 16.745,60 185 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.305.0013.2.043. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiologica
 1.000,00 207 - 3.3.90.30.00.00 01497 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 3.000,00 272 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
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10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
 1.000,00 278 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.001.08.244.0015.2.104. Manutenção do Programa GSUAS FNAS

 1.225,67 285 - 3.3.90.36.00.00 31936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 4.285,00 310 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

 258,87 316 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  154.809,53

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 35.000,00 13 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 3.798,64 14 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 5.000,00 18 - 3.3.90.95.00.00 01000 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS 

DE CAMPO
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.001 DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS
04.001.15.452.0004.2.012. Manutenção das Atividades de Obras Publicas em Geral

 2.000,00 48 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 51 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 15.000,00 52 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 2.325,73 67 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 4.099,60 68 - 3.3.90.33.00.00 01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 20.000,00 70 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 5.000,00 71 - 3.3.90.47.00.00 01103 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
 10.366,42 75 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 14.704,00 144 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 5.000,00 145 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
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 16.745,60 186 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.305.0013.2.043. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiologica
 1.000,00 209 - 3.3.90.36.00.00 01497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 3.000,00 270 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
 1.000,00 276 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.001.08.244.0015.2.104. Manutenção do Programa GSUAS FNAS
 1.060,00 284 - 3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO

 165,67 286 - 3.3.90.39.00.00 31936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 4.285,00 308 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

 258,87 315 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  154.809,53

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  14 de setembro de 2017.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 183/2017
Súmula:  Concede Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos Proporcionais 
ao Tempo de Contribuição.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado  do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 
Proporcionais ao Tempo de Contribuição, do servidor WILSON GARCIA.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedido ao servidor público municipal, WILSON GARCIA, ocupante 
do cargo efetivo de MOTORISTA, portador CIRG. nº 866.176-SSP/PR., e inscrito no 
CPF/MF nº 329.655.409-20, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do 
art. 40, § 1º, inciso III, letra “b” da Constituição Federal.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 1.953,98 (um mil, 
novecentos e cinqüenta e três reais e noventa e oito centavos), correspondente a 
97,4168% da média aritmética, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 16 de setembro de 2017.
Mariluz-PR., 14 de setembro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo DE Dispensa de Licitação nº 07/2017
Fornecedor: CRISTINA BAZANELA SOUZA 01705339999 
Objeto: Fornecimento, com instalação, de uma (01) porta de vidro temperada 10mm 
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Valor: R$ 900,00 (novecentos reais)
Mariluz/PR 13 de setembro de 2017
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
Estado do Paraná
Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 043/2017
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO 
e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, 
referente ao Pregão Presencial nº 043/2017 cujo objeto é a Aquisição de 01 (uma) 
motocicleta zero quilometro modelo (OFF Road), para uso específico em estradas 
não pavimentadas, pneus dianteiro aro mínimo de 19 polegadas e pneus traseiro 
ato mínimo de 17 polegadas, ano/modelo 2017/2017 de no mínimo 150 cilindradas, 
partida elétrica, injeção, eletrônica, motor 04 tempos, arrefecido a ar, cambio com 05 
marchas, combustível gasolina, cor a escolher, Garantia total de no mínimo 36 (trinta 
e seis) meses, livre de quilometragem e demais disposições contidas no edital do 
Pregão Presencial nº 043/2017
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):
LOTE I – RONY MOTOS LTDA – CNPJ: 75.229.716/0001-64; com proposta de R$ 
10.950,00 (dez mil e novecentos e cinquenta reais).
Mariluz, 14 de setembro de 2017
NILSON DE SOUZA CARDOSO
Prefeito Municipal

MuNICíPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 224, de 14  setembro de 2017.
Súmula: Dispõe sobre a prioridade na construção da Escola Municipal do Parque do 
Bosque, para melhoria da qualidade da educação básica.
O Prefeito do Município de Pérola, Paraná, Darlan Scalco, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por lei:
Decreta:
Art. 1º. Como prioridade a construção da Escola Municipal do Parque do Bosque, 
para fins de melhoria da qualidade da educação básica, o que se dará mediante a 
transferência dos recursos provindos de despesas diversas da Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor 
na da data de sua publicação.
Pérola-PR, 14 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

CÂMaRa MuNICIPaL DE PÉROLa
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  004/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a 
solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o n.º 110/2017, no dia 
14 de Setembro de 2017, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhor 
Almirio Francisco do Nascimento.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Almirio Francisco do Nascimento, a viajar para a Cidade de 
Curitiba – Capital deste Estado, de 18 à 20 de Setembro do corrente ano, para 
participar de audiências nos Gabinetes de Deputados, assinaturas de convênios 
na Casa Civil, Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística; Departamento de 
Estrada e Rodagens - DER e Secretaria Estadual de Saúde, em busca de Liberação 
de Recursos para o nosso município.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 03 (três) diárias integrais, 
nos termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 14 dias do mês de Setembro 
de 2017.
        Lindolfo Bazoti Filho            Eroni Francisco
              Presidente  1º Secretário

CÂMaRa MuNICIPaL DE PÉROLa
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  005/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a 
solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o n.º 111/2017, no 
dia 14 de Setembro de 2017, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., 
Senhor Lindolfo Bazoti Filho.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Lindolfo Bazoti Filho, a viajar para a Cidade de Curitiba – Capital 
deste Estado, de 18 à 20 de Setembro do corrente ano, para participar de audiências 
nos Gabinetes de Deputados, assinaturas de convênios na Casa Civil, Secretaria de 
Estado de Infraestrutura e Logística; Departamento de Estrada e Rodagens - DER 
e Secretaria Estadual de Saúde, em busca de Liberação de Recursos para o nosso 
município.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 03 (três) diárias integrais, 
nos termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 14 dias do mês de Setembro 
de 2017.
        Lindolfo Bazoti Filho            Eroni Francisco
              Presidente  1º Secretário

MuNICíPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 14 de Setembro  de 2017
AUREO JOSE NAVAS DOS SANTOS
RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1381
JARDIM TROPICAL
INSC: 407400 EZEQUIEL BUGICA GODOI
RUA FELIPE CAMARÃO, 283
CENTRO
INSC: 112600 ABEL VICENTE FERREIRA
AVENIDA COSTA E SILVA, 599
JARDIM TROPICAL
INSC: 401500

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 60/2017 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de eletrodos para desfibrilador em pacientes adultos, 
marca ZOLL, para uso em desfibriladores presentes nas ambulâncias do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Valor total estimado: R$ 19.980,00 (dezenove mil, novecentos e oitenta 
reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 14 de setembro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 072/2017, visando à Contratação de empresa especializada, 
para prestação de serviços de informática em geral, para atender as necessidades 
das Secretarias do Município de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo 
de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 28 de 
setembro de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações 
na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 13 de setembro de 2017. Pregoeiro Oficial

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 400, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017
Exonera servidor nomeado para exercer cargo de provimento efetivo de Médico 
Plantonista e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o não 
comparecimento no prazo de 30 (trinta) dias nos termos parágrafo 1º, do Art. 16, da Lei 
755, de 09 de dezembro de 1998 para tomar posse no cargo de provimento efetivo de 
Médico Plantonista, nomeado pela Portaria nº 360, de 11 de agosto de 2017, aprovado 
em Concurso Público instituído pelo Edital n.º 005/2015, de 29 de abril 2015, 
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar o Sr. JORGE LUIS MOREIRA, portador da CI/RG n.º 3.147.396 - 
SSP/SC e CPF/MF n.º 053.870.549-30, nomeado para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Médico Plantonista, com lotação no Departamento de Saúde, nos termos 
da Portaria nº 360, de 11 de agosto de 2017.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de setembro de 2017.    
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CÂMaRa MuNICIPaL DE TERRa ROxa
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO
PARA 
AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE - 2º quadrimestre de 2017.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
amparado no disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000 e tendo 
em vista o disposto no art. 15 e seu § 2º da Instrução Técnica nº. 23/2004 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná,
Torna público a realização pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL, AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE no próximo dia 29 
de setembro de 2017 (sexta feira), com início às 16h00min, nas dependências da 
Câmara Municipal, para prestação de contas referente ao 2º quadrimestre de 2017.
Atendendo princípios da administração publica, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento publico para assistir a audiência desta Comissão, consoante 
§ 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, aos 14 de setembro de 2017.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS DA ÁREA MÉDICA DO MUNICÍPIO 
DE DOURADINA/PR
1 – PREÂMBULO 
1.1 – O Município de Dourina, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 228/2017 e 
de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério da Saúde, 
Lei Municipal nº 2.095/2.017 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
2 – OBJETO 
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas e Profissionais da Área Saúde 
para a prestação dos Serviços Descritos no Anexo Único da Lei 2.095/2.017, o qual é parte integrante deste Edital, nos 
consultórios, clínicas, laboratórios e hospitais particulares, inclusive ambulatórios, bem como nas Unidades de Saúde 
do Município, conforme suas necessidades, abrangendo as seguintes especialidades médicas: 
As especialidades e valores referenciais estão descritos no Anexo I deste Edital.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
3.1 – Poderão participar no Credenciamento todos os profissionais nas especialidades indicadas no 
item 2.1 do presente Edital, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as
sanções previstas nos incisos III  e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
3.3 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos de se credenciarem ante o 
Sistema Único de Saúde – SUS.
3.4 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais físicos e/ou jurídicos concursados para integrarem 
o quadro de pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde da comunidade dos municípios da região de Umuarama 
(CISA), bem como os profissionais que forem servidores públicos do Município de Douradina/PR.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente Instrumento no 
Jornal de Circulação na região, ou em Edital.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que apresentarem os Documentos 
enumerados no item 6 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos modelos, das 
seguintes forma.
a – fornecimento de pen-drive e CD GRAVÁVEL;
b – retirada de cópia do modelo no Setor de Licitações;
c-  solicitação por e-mail – licitacao@douradina.pr.gov.br
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6 do Presente Edital, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min em dias de expediente no Setor de Licitações, do Município 
de Douradina/PR, no seguinte endereço: Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, CEP: 87.485-000, na cidade de 
Douradina/PR., em envelope fechado com as seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
6.1 Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar os seguintes documentos:
a) requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo II;
b) cópia do CNPJ;
c) cópia do Contrato Social;
d) cópia do Alvará de Licença;
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual;
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do Município de Douradina/PR, bem como da cidade 
sede da empresa;
g) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
h) Número do PIS e/ou INSS dos sócios gerentes;
i) Cópia da cédula de identidade dos sócios gerentes;
j) Cópia do CPF dos sócios gerentes;
k) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho de Classe dos profissionais prestadores de serviços
l) Diploma do Profissional Responsável;
m) Cópia do comprovante de especialidade na área pretendida do profissional responsável pela prestação dos 
serviços;
6.2 – Não se admitirá o credenciamento de pessoa física.
6.3 – Os credenciáveis poderão inscrever-se em mais de uma área, desde que preenchidos os requisitos na respectiva 
especialidade.
6.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer  processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa 
oficial.
7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO
7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos interessados, obrigando-
se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.
7.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os 
elementos necessários à satisfação das exigências contidas no item 6 deste instrumento.
7.3 – Os inscritos serão cadastrados por especialidade, segundo a avaliação técnica avaliada pelos elementos 
constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente instrumento.
7.4 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro 
cadastral.
7.5 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito que deixar de 
satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento.
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 – Os profissionais serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes contendo 
os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento e posteriormente 
recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.
9 – DO VALOR
9.1 – Os procedimentos e serviços credenciáveis, bem como o seu respectivo valor, serão os previstos no Anexo Único 
da Lei 2.095/2.017, e constantes do Anexo I deste Edital.
10 – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
10.1 – O valor dos procedimentos indicados no item 9.1 não sofrerá qualquer espécie de reajuste até que exista 
modificação da Tabela Referencial contida no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017. Havendo sugestão do 
Conselho da Saúde, ou da Secretaria de Saúde, quanto a necessidade de modificação da Tabela de Referência, 
o Executivo, se assim julgar conveniente, encaminhará a proposta de alterações ao Legislativo para aprovação. 
Somente após a publicação de nova regulamentação legal e aditivo a este edital é que os novos valores terão vigentes.
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS         SERVIÇOS 
11.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Douradina/PR poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8666/93.
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após fechamento do período 
da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, a qual deve conter o indicativo dos procedimentos/
serviços realizados, o quantitativo de cada um deles, o valor unitário, o valor total. A nota fiscal deverá vir acompanhada 
das certidões negativas de débitos da Receita Federal, da Receita Estadual, e do Município sede da empresa, bem 
como das certidões negativas de débitos trabalhistas e FGTS.
12.2 – O pagamento será realizado através de transferência bancária, devendo o credenciado indicar, no corpo da 
Nota Fiscal, os dados da Conta e Agência para o procedimento.
12.3 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das seguintes dotações 
orçamentárias:
Manutenção da Divisão UBS - Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica, Fonte 01303 Saúde 15%, Manutenção da Clínica Odontológica 10.001.10.301.0015.2090.3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 01303 Saúde 15% e Manutenção do PAM - Pronto Atendimento 
Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte 03000 Recursos 
Livres - Exercícios Anteriores, do orçamento geral do Município de Douradina-Pr.
13 – RECURSOS 
13.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8666/93, 
o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhado a 
Comissão de Licitações, localizada no Paço Municipal situado à Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, CEP: 
87.485-000, na cidade de Douradina/PR.
15 – ANEXOS 
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a) modelo de requerimento para credenciamento;
b) declaração de idoneidade;
Douradina/PR, 14 de Setembro de 2.017
Fábio da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

ANEXO I
TABELA DE SERVIÇOS, PROCECIMENTOS E VALORES
1. CONSULTAS
Cons40 
Todas as especialidades médicas, excetuando-se as que preveem preço superior e a clínica médica geral 
Consultas médicas em especialidades realizadas na sede do Município e nas Unidades de Saúde do Município 
R$ 55,00
Per1 Perícia médica 
para atestar (in)capacidade laboral Laudo/Aval iação 
Médica R$ 350,00

2. PROCEDIMENTOS ORTOPÉDICOS
PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA A NÍVEL AMBULATORIAL VALOR
Revisão c/ troca de aparelho gessado em membro inferior R$ 40,00
Revisão c/ imobilização não gessada em lesão de coluna vertebral R$ 40,00
Revisão c/ troca de aparelho gessado em membro superior R$ 40,00
Revisão c/ troca de aparelho gessado em lesão da coluna vertebral R$ 40,00
Retirada de espaçadores / outros materiais R$ 40,00
Retirada de fio ou pino intra-ósseo R$ 40,00
Retirada de fixador externo R$ 40,00
Retirada de pontos de cirurgia R$ 40,00
Revisão de troca de gesso em lesões da face R$ 40,00
Tratamento de articulação coxo-femural c/ imobilização gessada R$ 40,00
Enfaixamento membro superior R$ 40,00
Enfaixamento membro inferior R$ 40,00
Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de cotovelo R$ 40,00
Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de externo proximal do úmero R$ 40,00
Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de punho R$ 40,00
Redução incruenta de fratura/luxação de monteggia ou de galeazzi R$ 40,00
Redução incruenta de fratura da diáfise do úmero R$ 40,00
Redução incruenta da fratura diafisaria dos ossos do antebraço R$ 40,00
Redução incruenta de fraturas dos metacarpianos R$ 40,00
Redução incruenta de luxação/fratura-luxação do cotovelo R$ 40,00
Redução incruenta de luxação/fratura-luxação de metacarpo- falangeana/metacarpo-falangeana/inter falangeana  R$ 40,00
Revisão cirúrgica de coto de amputação dos dedos R$ 40,00
Infiltração de substâncias em cavidade sinovial R$ 40,00
Tratamento conservador de fratura de costela R$ 40,00
Tratamento conservador de fratura de punho com luva gessada R$ 40,00
Tratamento conservador de fratura de osso metacárpico R$ 40,00
Tratamento conservador de fratura de ossos da face R$ 40,00
 Tratamento conservador de fratura do esterno R$ 40,00
Tratamento conservador de fraturas dos anéis pélvicos R$ 40,00
Tratamento conservador de 
fratura em 
membro inferior c / 
imobilização 
R$ 40,00
Tratamento conservador em membro superior com imobilização R$ 40,00
Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo-sacra c/ ortese R$ 40,00
Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo sacro s/ imobilização R$ 40,00
Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo sacra R$ 40,00
Redução incruente d a 
luxação/fratura/metacarpo/falangeana/interfalangeana do pé 
R$ 40,00
Redução incruenta de fratura de lesão fisaria dos metacarpianos R$ 40,00
Redução incruenta de fratura/luxação -fratura-luxação do tornozelo R$ 40,00
Redução incruenta de fratura diafisaria distal da tíbia c/ ou s/ fratura de mandíbula 
R$ 40,00
Redução incruenta dos ossos do tarso R$ 40,00
Redução incruenta de fratura ou lesão fisaria do joelho R$ 40,00
Redução incruenta de luxação/fratura - luxação do joelho R$ 40,00
Redução incruenta de luxação femuro-patelar R$ 40,00
Tratamento das malformações e deformidades congênitas do sistema osteomuscular R$ 40,00
Tratamento conservador de lesão de mecanismo extensor dos dedos R$ 40,00
Tratamento conservador de lesão ligamentar em membro c/ imobilização R$ 40,00
Tratamento conservador de lumbago ou dorsalgia refratários R$ 40,00
3. CASA DE APOIO PARA PACIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTO FORA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS VALOR DA DIÁRIA
Diária incluindo hospedagem, alimentação e transporte dentro da cidade de Curitiba/PR e região metropolitana R $ 
45,30
Diária em quartos especiais para pacientes transplantados, com banheiro acoplado e cozinha apropriada para o 
preparo da alimentação do paciente acoplada ao quarto, incluindo transporte dentro da cidade de Curitiba/PR, 
juntamente com profissional de enfermagem com registro no COREN/PR, com vínculo empregatício na empresa. 
R$ 80,00
4. CIRÚRGIAS
INCENTIVOS PARA CIRURGIAS VALOR
Incentivo para cirurgia de qualquer espécie R$ 570,00
INCENTIVOS DE ANESTESIA PARA CIRURGIA VALOR
Anestesia local R$ 150,00
Anestesia peridural R$ 175,00
Anestesia raquidiana R$ 200,00
Anestesia geral R$ 250,00
5. PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS VALOR 
Curetagem periapical R$ 20,00
Excisão de calculo de glandula salivar R$ 20,00
Exodontia de dente decíduo R$ 20,00
Exodontia de dente permanente R$ 50,00
Restauração provisória em dente permanente R$ 15,00 
Restauração em resina em dente permanente R$ 60,00 
Restauração em dente decíduo R$ 15,00 
Pupotomia em dente decíduo R$ 25,00 
Pupectomia em dente decíduo R$ 25,00

Aplicação de selante (dente decíduo ou permanente) R$ 15,00
Raspagem, alisamento e polimento sub e supragengival R$ 20,00 por arcada
Tratamento endodontico em dente unirradicular R$ 150,00
Tratamento endodontico em dente com mais de uma raiz R$ 280,00
Retratamento endodontico R$ 300,00
Drenagem de abcesso R$ 20,00
Consulta/medicação R$ 10,00
Instrução de Higiene Oral com escovação supervisionada R$ 5,00
Aplicação tópica de flúor R$ 5,00
Acesso endodôntico + medicação R$ 35,00
Prótese total mandibular R$ 130,00
Prótese total maxilar R$ 130,00
Prótese parcial removível mandibular R$ 130,00 
Prótese parcial removível maxilar R$ 130,00
PROCEDIMENTOS RADIOLÓGICOS ODONTOLÓGICOS VALOR
Radiografia de maxilar (PA e obliqua) R$ 18,00
Radiografia de ossos da face (MN/Lateral/Hirtz) R$ 20,00
Radiografia PA (frontal) PA seio maxilar (waters) PA ricktes, PA para mandíbula R$ 40,00
Radiografia panoramic R$ 30,00
Radiografia Oclusal R$ 20,00
Radiografia de articulação temporo-mandibular bilateral R$ 30,00
Radiografia de crânio (PA/Lateral/Oblíqua/Bretton/Hirtz) R$ 25,00 
Radiografia de crânio (PA/Lateral) R$ 20,00
Radiografia panorâmica com RX periapicais anteriores R$ 40,00
Radiografia periapical interproximal (bite-wig) R$ 30,00
6. EXAMES DE APOIO E PROCEDIMENTO
DESCRIÇÃO VALOR
Angioressonancia cerebral R$ 280,00
Ressonância magnética de articulação temporo-mandibular (bilateral) R$ 280,00
Ressonância magnética de coluna cervical R$ 280,00
Ressonância magnética de coluna lombo-sacra R$ 280,00
Ressonância magnética de coluna torácica R$ 280,00
Ressonância magnética de crânio R$ 280,00
Ressonância magnética de sela túrcica R$ 280,00
Ressonância magnética de coração / aorta c/ cine R$ 380,00
Ressonância magnética de membro superior (unilateral) R$ 280,00
Ressonância magnética de tórax R$ 280,00
Ressonância magnética de abdomen superior R$ 280,00
Ressonância magnética de bacia / pelve R$ 280,00
Ressonância magnética de membro inferior (unilateral) R$ 280,00
Ressonância magnética de Crânio c/ espectroscopia R$ 480,00
Ressonância magnética de vias biliares R$ 280,00
Urotomografia R$ 280,00
Tomomielografia computadorizada R$160,00
Tomografia computadorizada de coluna cervical c/ ou s/ contraste R$ 110,00
Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra c/ ou s/ contraste R$ 111,10
Tomografia computadorizada de coluna toracica c/ ou s/ contraste R$ 110,00
Tomografia computadorizada de face / seios da face / articulações temporo-mandibulares R$ 110,00
Tomografia computadorizada de pescoço R$ 110,00
Tomografia computadorizada de sela túrcica R$ 140,00
Tomografia computadorizada do crânio R$ 140,00
Tomografia computadorizada de articulações de membro superior R$ 110,00
Tomografia computadorizada de segmentos apendiculares R$ 110,00
Tomografia computadorizada de torax R$ 160,00
Tomografia computadorizada de abdomen R$ 160,00
Tomografia computadorizada de articulações de membro inferior R$ 110,00
Tomografia computadorizada de pelve / bacia R$ 160,00
Ultrassonografia de carótida e vértebras R$ 145,00
Ultrassonografia da região inguinal c/ doppler R$ 160,00
Ultrassonografia renal c/ Doppler R$ 180,00
Ultrassonografia submandibular R$ 160,00
Ultrassonografia bolsa escrotal c/ Doppler R$ 150,00
Ultrassonografia de parede abdomianal R$ 130,00
Ultrassonografia de próstata transretal R$ 135,00
Ultrassonografia de olho R$ 65,00
Ultrassonografia obstétrica c/ Doppler R$ 115,00
Ultrassonografia abdominal c/ Doppler R$ 185,00
Ultrassonografia de varizes c/ doppler arterial R$ 135,00
Ultrassonografia de varizes c/ doppler venoso R$ 135,00
Ultrassonografia de cervical c/ Doppler R$ 145,00
Ultrassonografia morfológica R$ 115,00
Ultrassonografia aorta abdominal R$ 180,00
Ultrassonografia de região axial c/ Doppler R$ 160,00
Ultrassonografia transvaginal c/ doppler R$ 115,00
Ultrassonografia supra – renal R$ 100,00
Ultrassonografia de membros inferiores e superiores R$ 75,00
Ultrassonografia de carótida c/ Doppler R$ 175,00
Utrassonografia de tiróide c/ Doppler R$ 160,00
Utrassonografia de parótida c/ Doppler R$ 165,00
Ultrassonografia região umbilical R$ 160,00
Ultrassonografia transfontanela R$ 115,00
Ultrassonografia retro – auricular R$ 115,00
Ultra-sonografia supra clavicular com doppler R$ 180,00
Ultra-sonografia de parede torácica com doppler R$ 135,00
Ultrassonografia de aparelho urinário com dopler R$ 200,00
Ultrassonografia de articulação R$ 135,00
Ultrassonografia de partes moles R$ 135,00
Colangiografia pré – operatória R$ 190,00
Colangiografia transcutânea R$ 120,00
Dacricistografia R$ 200,00
EED (radiografia esôfago) R$ 120,00
Enema opaco (clister opaco) R$ 150,00
Histerossalpingografia R$ 190,00
Sialografia por glândula R$ 200,00
Trânsito Intestinal (Radiografia intestino delgado) R$ 120,00
Uretrocistografia R$ 190,00
Urografia Excretora (urografia venosa) R$ 150,00
Colangioressonancia de aorta abdominal R$ 450,00
Colangioressonancia torácica R$ 450,00
Mielograma R$ 250,00
Radiografia bilateral de orbitas (pa + obliquas + hirtz) R$ 18,00
Radiografia de arcada zigomático - malar (ap + obliquas) R$ 18,00
Radiografia de articulação temporo - mandibular bilateral R$ 18,00
Radiografia de cavum (lateral + hirtz) R$ 18,00
Radiografia de crânio (pa + lateral + obliqua/bretton + hirtz) R$ 25,00
Radiografia de crânio (pa + lateral) R$ 18,00
Radiografia de mastóide /rochedos (bilateral) R$ 20,00
Radiografia de maxilar (pa + obliqua) R$ 18,00
Radiografia de ossos de face (mn + lateral + hirtz) R$ 18,00
Radiografia de seios da face ( fn + mn + lateral + hirtz) R$ 18,00
Radiografia de sela tursica (pa + lateral + bretton) R$ 18,00
Planigrafia de coluna vertebral R$ 45,00
Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to + obliquas) R$ 18,00
Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to /flexão ) R$ 18,00
Radiografia de coluna cervical funcional dinâmica R$ 25,00
Radiografia de coluna lombo-sacra R$ 25,00
Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas) R$ 30,00
Radiografia de coluna torácica (ap + lateral) R$ 18,00
Radiografia de coluna toraco-lombar R$ 20,00
Radiografia de região sacro-coccigea R$ 18,00
Radiografia de costelas (por hemitorax) R$ 18,00
Radiografia de torax (pa e perfil) R$ 20,00
Radiografia de torax ( pa ) R$ 18,00
Radiografia de antebraço R$ 18,00
Radiografia de articulação acromo - clavicular R$ 18,00
Radiografia de articulação escapulo-umeral R$ 18,00
Radiografia de braço R$ 18,00
Radiografia de clavicula R$ 18,00
Radiografia de cotovelo R$ 18,00
Radiografia de dedos da mão R$ 18,00
Radiografia de mão R$ 18,00
Radiografia de punho (ap + lateral + obliqua) R$ 18,00
Radiografia de abdomen simples (ap) R$ 18,00
Densitometria óssea duo-energética de coluna R$ 120,00
Escanometria R$ 18,00
Radiografia de bacia R$ 18,00
Radiografia de calcaneo R$ 18,00
Radiografia de coxa R$ 18,00
Radiografia de joelho (ap + lateral) R$ 18,00
Radiografia de pé/dedos do pé R$ 18,00
Radiografia de perna R$ 18,00
Radiografia panorâmica de membros inferiores R$ 20,00
Postectomia adulto R$ 250,00
Postectomia pediátrica R$ 290,00
Biópsia de próstata com ultrassonografia transretal R$ 350,00
Biópsia de prostate R$ 260,00
Biópsia de bexiga R$ 260,00
Urodinâmica adulto R$ 230,00
Urodinâmica infantile R$ 230,00
Uretrocistoscopia R$ 230,00
Cistoscopia R$ 90,00
Exerese de condilona R$ 200,00
Dilatação uretral R$ 80,00
Endoscopia digestiva alta com pesquisa H.pylori e foto R$ 100,00
Endoscopia digestiva alta com sedação R$ 80,00
Endoscopia digestiva alta com dilatação sonda de safary R$ 150,00
Exame de endoscopia digestiva alta com esclerose de ulcera R$ 150,00
Endoscopia digestiva alta com dilatação de megaesôfago R$ 175,00
Retossigmoidoscopia R$ 100,00
Colonoscopia R$ 170,00
Polipectomia R$ 200,00
Endoscopia digestiva alta com retirada de corpo estranho R$ 200,00
Exame de endoscopia pediátrica com foto e sedação, biópsia R$ 270,00
Exame de endoscopia pediátrica com foto, biópsia e anestesia R$ 520,00
Troca de sonda de gastrostomia com material R$ 450,00
Troca de sonda de gastrostomia sem material R$ 100,00
Litotripsia extracorporea (onda de choque tratamento subsequente em 1 região renal R$ 175,00
Litotripsia extracorporea (onda de choque tratamento subsequente em 2 regiões renais) R$ 150,00
Litotripsia extracorporea (onda de choque parcial / completa em 1 região renal) R$ 175,00
Litotripsia extracorporea (onda de choque parcial / completa em 2 regiões renais) R$ 150,00
Espirometria completa com prova função pulmonar R$ 80,00
Espirometria simples R$ 50,00
Ecocardiograma de estresse R$ 250,00
Teste de esforço R$ 90,00
Ecocardiograma R$ 90,00
Ecocardiograma Fetal R$ 100,00
Mapa R$ 125,00
Holter R$ 125,00
Biopsia de mama guiada por ultrassonografia R$ 160,00
Agulhamento de mama R$ 220,00
Magnificação de mama R$ 100,00
Biopsia renal guiada p/utrassonografia R$ 450,00
Biopsia renal guiada p/ tomografia computadorizada R$ 450,00
Biopsia de pulmão guiada p/ ultrassonografia R$ 450,00
Biopsia de pulmão guiada p/ tomografia computadorizada R$ 450,00
Paff de mama por agulha fina guiada c/ a realização de ultrassonografia R$ 100,00
Paff de tireóide guiada c/ a realização de ultrassonografia R$ 150,00
Paff de membro inferior e superior c/ a realização de ultrassonografia R$ 50,00
Paff de nódulo submandibular guiado por ultrassonografia R$ 150,00
Punção de mama por agulha grossa guiada c/ a realização de ultrassonografia  R$ 150,00
Biópsia Hepática  R$ 470,00
Bioimpedanciometria R$ 20,00
Calorimetria indireta R$ 40,00
Eletroencefalograma R$ 45,00
Eletroencefalograma com sono induzido R$ 45,00
Emissões otoacústicas evocas p/ triagem auditiva (teste da orelhinha) R$ 15,00
Estudo de emissões otoacústicas evocadas transientes e produtos de distorção – EOA R$ 50,00
Potencia evocado auditivo de curta média e longa latência - BERA R$ 50,00
7. PROCEDIMENTOS DE OTORRINO
DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS VALOR
Adenoidectomia c/amigdalectomia R$ 580,00
Adenoidectomia R$ 430,00
Amigdalectomia R$ 430,00
Fibronasolaringoscopia flexível R$ 70,00
Frenectomia a nível ambulatorial R$ 160,00
Frenectomia a nível hospitalar R$ 420,00
Laringoscopia R$ 55,00
Laringoscopia c/biópsia R$ 95,00
Laringoscopia direta sob anesthesia R$ 300,00
Retirada de cerúmen R$ 30,00
Retirada de corpo estranho R$ 65,00
Retirada de corpo estranho nasal sob anestesia R$ 300,00
Citoplástica R$ 1.000,00
Timpanoplastia R$ 1.600,00
Turbinectomia R$ 475,00
Videolaringoscopia R$ 120,00
Videonasofaringoloringoscopia R$ 120,00
Septoplastia R$ 1.000,00
Timpanotomia R$ 1.000,00
Sinusectomia R$ 1.000,00
Polipectomia R$ 1.500,00
8. PLANTÕES PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NO ÂMBITO DO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL

PLANTÕES MÉDICOS VALOR
Plantão médico presencial de 12h00min, no período diurno, de segunda a sexta-feira (exceto feriados) R $ 
1.200,00
Plantão médico presencial de 12h00min, no período noturno, de segunda a sexta-feira (exceto feriados) R $ 
1.300,00
Plantão médico presencial de 12h00min, no período diurno, aos sábados, domingos e feriados (exceto feriados de 
Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R$ 1.300,00
Plantão médico presencial de 12h00min, no período noturno, aos sábados, domingos e feriados (exceto feriados de 
Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R$ 1.400,00
Plantão médico presencial de 12h00min, no período diurno, nos feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera 
de Ano Novo e Ano Novo R$ 2.000,00
Plantão médico presencial de 12h00min, no período noturno, nos feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, 
véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 2.000,00
PLANTÕES DE ENFERMARIA VALOR
Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, de segunda a sexta-feira (exceto 
feriados) R$ 300,00
Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, de segunda a sexta-feira (exceto 
feriados) R$ 325,00
Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, aos sábados, domingos e feriados 
(exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R$ 325,00
Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, aos sábados, domingos e 
feriados (exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R$ 350,00
Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, nos feriados de Páscoa, véspera 
de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 500,00
Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, nos feriados de Páscoa, véspera 
de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 500,00
PLANTÕES DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM VALOR
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, de segunda a sexta-feira 
(exceto feriados) R$ 180,00
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, de segunda a sexta-feira 
(exceto feriados) R$ 195,00
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, aos sábados, domingos e 
feriados (exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R$ 195,00
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, aos sábados, domingos 
e feriados (exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R $ 
210,00
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, nos feriados de Páscoa, 
véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 300,00
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, nos feriados de Páscoa, 
véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 300,00

PLANTÕES FARMACÊUTICOS VALOR
Plantão de profissional em farmácia presencial de 12h00min, no período diurno, de segunda a sexta-feira (exceto 
feriados) R$ 300,00
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, de segunda a sexta-feira 
(exceto feriados) R$ 325,00
Plantão de profissional em farmácia presencial de 12h00min, no período diurno, aos sábados, domingos e feriados 
(exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R$ 325,00
Plantão de profissional em farmácia presencial de 12h00min, no período noturno, aos sábados, domingos e feriados 
(exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R$ 350,00
Plantão de profissional em farmácia presencial de 12h00min, no período diurno, nos feriados de Páscoa, véspera de 
Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 500,00
Plantão de profissional em farmácia presencial de 12h00min, no período noturno, nos feriados de Páscoa, véspera de 
Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 500,00

ANEXO II
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE 
SAÚDE divulgado pelo MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR objetivando a prestação dos serviços abaixo descritos, nos 
termos do chamamento público nº 03/2017, divulgado em 14/09/2017.
Nome: ______________________________________________________________ 
Endereço Comercial: ___________________________________________________ 
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ___________
CNPJ:___________________________
Especialidade: __________________________________________________________
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________Profissional Responsável:

(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO III
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de 
cadastramento na área de Saúde, que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Douradina/PR, em ______ de ___________ de 2.017.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO IV
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no C.N.P.J./M.F. 
nº 78.200.110/0001-94, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, centro, CEP 87.485-000, na cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO 
JORGE SOSSAI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 1.759.085/SSP-PR, inscrito no C.P.F./M.F. 
nº 238.684.069-72, residente e domiciliado na rua Bússola, nº 131, na cidade de Douradina, Estado do Paraná.
Contratado: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ............................. 
estabelecida à .................................., neste ato representada por .................. brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à......................................, portador do R.G. n........................, e inscrito no C.P.F sob o nº ...........................
...., residente e domiciliado na rua ..................................................., nº ....., na cidade de ........................./.... 
Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público nº xx/2.017 para Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas para prestação de serviços na Área de Saúde e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.080/90, 
Portaria nº 1286/93 do Ministério da Saúde, na Lei Municipal nº 2.095/2.017 e respectivas alterações, o contratante e 
a contratada, têm entre si justas e avençadas as seguintes cláusulas e condições:
OBJETO
Parágrafo Primeiro - É objeto deste contrato a Prestação dos Serviços indicados no requerimento de credenciamento, 
estritamente na conformidade dos padrões técnicos-profissionais vigentes.
Parágrafo Segundo - Os serviços serão prestados pelos profissionais ................................................, brasileiro, 
casado, portador do RG n............................,  e .......................... 
FORMA DE PRESTAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O contratado irá atender os usuários oriundos do Município Contratante.
Parágrafo Segundo - O local de Atendimento das consultas será nas dependências do Contratado, exceto os casos 
anunciados no Edital de Chamamento e que, a critério da Secretaria de Saúde, deva ser executado nas Unidades de 
Saúde do Município de Douradina/PR.
Parágrafo Terceiro - Os usuários previamente agendados pelo contratante, serão atendidos mediante apresentação 
de guia de referência/contra-referência ou ficha de autorização devidamente assinada pelo(a) Secretario(a) de Saúde 
do Município de Douradina/PR.
Parágrafo Quarto - O controle dos serviços e procedimentos realizados dentro do período é de responsabilidade única 
e exclusiva do contratante, o qual se compromete em avisar qualquer divergência em números ou valores para que o 
contratado possa então emitir Nota Fiscal conforme quantidades apresentadas.
Parágrafo Quinto - Em caso de não atendimento de pacientes, por impedimento justificado do contratado, deverá este 
agendar em conjunto com o contratante outra data, em tempo hábil à comunicação a esses pacientes, de forma a 
evitar deslocamentos e outros transtornos desnecessários.
Parágrafo Sexto – O Contratado escolherá a quantidade de serviços e procedimentos que pretende atender, para 
consecução do objeto do presente termo, bem como os locais que dar-se-á a prestação dos serviços, devendo, 
contudo, comunicar com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para efetiva programação e agendamento do 
Contratante.
Parágrafo Sétimo - Ficará, também, à escolha do Contratado, a definição do horário em que estará prestando os 
serviços ora contratados, obrigando-se-lhe a informar com antecedência mínima de 10 (dez) dias ao Contratante 
eventuais alterações, para as programações e agendamentos.
LEGIBILIDADE
Parágrafo Primeiro - As prescrições médicas, solicitações de exames, contra referência e encaminhamentos deverão 
estar redigidos com clareza e serem legíveis, assim como serem prescritos em formulários próprios, os quais serão 
fornecidos pelo contratante.
Parágrafo Segundo - O não cumprimento desta clausula poderá acarretar em denuncia ao Ministério da Saúde (MS) 
e ao Conselho Regional Profissional correspondente, uma vez que ambos os órgãos reguladores determinam a 
exigência citada.
VALOR
Parágrafo Primeiro - A contratante pagará ao contratado o valor dos serviços e procedimentos executados conforme 
previsão contida no Anexo Único da Lei Municipal 2.095/2.017.
Parágrafo Segundo - O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do Contratante, senão única e 
exclusivamente o valor dos serviços ora contratados.
Parágrafo Terceiro – Não haverá qualquer espécie de reajuste nos valores contratados, exceto se houver alteração, 
por meio de lei própria, na Tabela de Referência contida no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017.
FATURAMENTO E PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Para efeito de faturamento, os serviços serão considerados no período do primeiro ao último dia 
útil de cada mês, sendo que os respectivos pagamentos deverão ocorrer no período entre o dia 20 (vinte) e 30 (trinta) 
do mês subseqüente.
Parágrafo Segundo - O prestador deverá entregar a Nota Fiscal, acompanhada das certidões negativas, até o dia 
05 (cinco) do mês posterior à execução dos serviços, no departamento financeiro do Contratante, para empenho e 
posterior pagamento. A Nota Fiscal deve ser entregue no mesmo dia em que emitida.
Parágrafo Terceiro - A não apresentação dos documentos referidos no parágrafo anterior dentro do prazo, facultará ao 
Contratante a efetuação do pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis da entrega desses documentos.
Parágrafo Quarto - A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal será do contratado, cabendo ao Contratante apenas 
a verificação do resultado obtido.
Parágrafo Quinto - Quando da programação do pagamento, a ser feita pelo Contratante, o prestador será informado 
da data da efetivação, quando deverá apresentar recibo da quitação da Nota Fiscal, caso a Contratante assim exija. 
Valerá como comprovante de quitação da Nota Fiscal o comprovante de transferência bancária realizado para a conta 
indicada no corpo da Nota Fiscal.
Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão condicionados à apresentação, pelo Contratado, da documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações tributários e trabalhistas.
Parágrafo Sétimo - Ao emitir as Notas Fiscais o Contratado deverá indicar os valores correspondentes às retenções 
de lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição Social, conforme o caso), os quais serão descontados do valor devido e 
recolhido ao órgão competente.
REAJUSTE
Parágrafo Único - Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes e obedecerão a Tabela de Referência 
prevista no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017.
VIGÊNCIA CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - O presente instrumento de contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a contar da data de sua 
assinatura.
Parágrafo Segundo – Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a qualquer tempo, dentro da 
vigência prevista, desde que comunicado com trinta (30) dias de antecedência e por escrito à outra parte. 
Parágrafo Terceiro - A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do Cadastramento, se for do interesse 
do Contratante.
QUALIDADE
Parágrafo Primeiro - O contratado garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, valendo esta cláusula 
como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-se, no que couber, as normas dos 
Conselhos Profissionais correspondentes, do SUS, do Ministério da Saúde, do Regimento Interno do Contratante, do 
Código Civil, do Código de Defesa do Consumidor e demais cominações legais pertinentes ao caso.
Parágrafo Segundo - Na existência de três (03) reclamações por escrito de pacientes, sobre casos distintos, este 
contrato será rescindido, após decisão do Contratante, sem que caiba ao Contratado qualquer tipo de indenização 
ou pagamento extra, sendo garantido ao Contratado, apenas e tão somente, o recebimento dos serviços prestados 
até então.
DA CONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - Fica definido pelas partes que o contrato ora firmado é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, regido 
pelo Código Civil pátrio, não se caracterizando o vínculo empregatício, pelo que nenhum direito será devido ao 
Contratado, a este título.
Parágrafo Segundo - O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado se valer deste para vincular 
terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penalidades previstas neste termo.
PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Quando o contratado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, 
serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas entre si e com a rescisão contratual, ou não, conforme o caso:
1 - Advertência
2 - Multa de 0,2% ( zero virgula dois por cento) sobre o valor contratado a cada consulta não executada.
3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas.
4 - Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 02 (dois) anos.
5 - Declaração de inidoneidade.
Parágrafo Segundo - Verificada qualquer infração do contrato por parte do contratado, independente de notificação 
judicial, o contratante poderá rescindi-lo.
AÇÕES JUDICIAIS
Parágrafo Único - Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços prestados pelo contratado, ou 
mesmo que venha o contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade do contratado, o qual arcará com 
todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo ao contratante todo e qualquer valor que for 
obrigado a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas. 
CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos credenciados nesta determinada 
especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do MUNICÍPIO, na conformidade da elevação da 
demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das quantidades e/ou procedimentos contratados.
Parágrafo Segundo - Fica o Contratado obrigado a, em caso de implantação do CARTÃO SUS, prestar as informações 
necessárias à alimentação do sistema, na forma definida por esse programa federal.
Parágrafo Terceiro - O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, encaminhar pacientes do MUNICÍPIO, sem 
autorização deste, a outros profissionais ou estabelecimentos de saúde particulares ou públicos, sob pena de rescisão 
de contrato.
Parágrafo Quarto - Para execução das consultas e/ou exames, é terminantemente vedado ao Contratado a cobrança 
de valores, a qualquer título, sob pena de rescisão de Contrato, além de outras penalidades legais.
FORO
Parágrafo Único - Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes elegem o 
foro privilegiado da Comarca de Umuarama/PR.
ASSINATURAS
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais.
Douradina/PR, ....de ........................de 2.017
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 343
De 14 de Setembro de 2017.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 04 (quatro) diárias de viagem, no valor de R$- 150,00 (cento e cinqüenta reais), totalizando 
R$- 600,00 (seiscentos reais), ao servidor municipal Jocelino César da Silva, Matricula nº. 1761, ocupante do Cargo 
de MOTORISTA/ 40 horas, lotado na Secretária de Saúde – Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini, do Município 
de Douradina-Pr., para viagem de trabalho com veículo próprio do Município, nos seguintes dias, local e finalidade.
DATA DESTINO FINALIDADE
17/09/2017 à 21/07/2017 Curitiba – Paraná Transportar pacientes do Município para tratamento de saúde.
I - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatorze dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete (14/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 131/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 47/2017, 
modalidade Pregão Presencial nº. 31/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial do Município de Esperança Nova, referente à licitação, que se trata da Contratação de empresa 
especializada em Gestão Pública para prestação de serviços continuados objetivando implantação, conversão, 
manutenção/locação/suporte de software para a Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária do Município de Esperança 
Nova, a ser executado de forma continuada, necessários à modernização da prestação dos serviços públicos à 
população, a favor da Empresa :
VENCEDOR VALOR R$
GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ Nº 00.165.960/0001-01 R $ 
32.000,00(trinta e dois mil reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades 
legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de setembro 
de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORgE DO PaTROCíNIO
São Jorge do Patrocínio, 14 de setembro 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 12/09/2017  a 14/09/2017
DATA   RECURSO  VALOR
12/09/2017  ICMS   R$- 179.384,46
12/09/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-            5,00
12/09/2017  FUNDEB   R$-     5.481,59
13/09/2017  FUNDEB   R$-   17.733,35
13/09/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-        197,81
13/09/2017  MEDIA E ALTA COMPLEX  R$-   48.426,64
13/09/2017  MERENDA ESCOLAR  R$-     6.677,00
13/09/2017  SERVIÇO DE CONVIVENCIA  R$-   12.321,39
14/09/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-     1.484,09
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 73/2017
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no artigo 37 da Constituição Federal,
RESOLVE Baixar a seguinte deliberação:
I - Que o servidor Fabiano Maziero Lacotiz, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de Informática, 
sob matrícula nº 9770, lotado no Departamento de Comunicação Social, a partir desta Portaria ficará responsável 
pelo fornecimento de informações junto ao Portal Transparência e supervisão do atendimento às disposições legais 
referentes à Lei da Transparência.
II - A presente deliberação entra em vigor nesta data.
III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 13 de setembro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2017
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Odair Dantas dos Santos a atual Rua Projetada “H” do Parque Estância e Rua 
Projetada “E” do Jardim das Cerejeiras.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 13 de setembro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMbRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº97/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: TOMEYA SASAHARA FILHO
OBJETO: credenciamento, visando contratação de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços ao Município 
de Xambrê, Estado do Paraná, quanto às funções de: Facilitador Social da Terceira Idade para prestar serviço nas 
dependências do Centro de Convivência do Idoso e de Facilitadores de Oficinas de.
VIGÊNCIA: 24/08/2017 à 24/08/2018 
VALOR TOTAL: R$11.244,00
FUNDAMENTAÇÃO: Inexigibilidade nº 16/2017, homologada em 21/08/2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 46/2017, Para Fornecimento de Betoneira 400 L com motor monofásico 110/220V para atender a 
solicitação da Secretaria Municipal de Obras.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP, para Fornecimento de Betoneira 400 L com motor monofásico 
110/220V para atender a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, determinando sua publicação na Imprensa 
Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n. º 8.666/93 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 14 de setembro de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 210/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA LTDA - EPP
DO OBJETO: Fornecimento de Betoneira 400 L com motor monofásico 110/220V para atender a solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 14 de 
setembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 6.192,00 (seis mil, cento e noventa e dois 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 46/2017.
Alto Piquiri - PR, 14 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
DONIZETE BERNARDINO SOBRINHO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 
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EDITAL 066/2017 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e,  

CONSIDERANDO o que estabelecem as instruções da cláusula 

41 sobre a contratação de profissionais por tempo determinado, do Estatuto do Consórcio Intermunicipal 

da Rede de Urgências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20 de março de 2012 e o Edital nº 001/2016 – 

Teste Seletivo Simplificado, de 12/04/2016,  

 

R E S O L V E 

 

CONVOCAR o candidato abaixo identificado, aprovado e 

classificado no Teste Seletivo Simplificado de Analise Curricular e experiência profissional para o 

provimento de emprego de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA, para contrato por prazo determinado, com 

carga horária de 36 horas semanais, a comparecer à Sede do Consórcio, localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa 

de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 

as 11:30 das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação 

ou não do Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeter a Exame Médico 

Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital.  

Ao candidato aprovado e classificado neste Teste Seletivo Simplificado, 

quando de sua convocação, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o emprego público, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada - ou simples, se acompanhado do original - dos 

documentos exigidos no Artigo 4º e subitens, do Edital 006/2014. O não comparecimento do candidato 

implicará automaticamente na sua desclassificação. 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro 

emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho 
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semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no SAMU, para os que são aqui 

convocados, na forma da legislação vigente.  

22 ° REGIONAL - IVAIPORÃ 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE IVAIPORÃ - PR 

(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 
 

Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 
00185 440697098 SSP PR EVANDRO REZENDE DE CARVALHO 16 

 

 

Umuarama, 14 de Setembro de 2017. 

 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP. 
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EDITAL n.º 067/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - localizada 

à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda 

a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO UMUARAMA -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0002 ROSENALDO DA SILVA 02587 8.321.680-8 SESP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 14 de Setembro de 2017. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 1414/2017 de 11/09/2017

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  863.449,00 
(oitocentos  e  sessenta  e  três  mil  quatrocentos  e  quarenta  e  nove  reais),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 706/2016 de 06/12/2016.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
05.009.00.000.0000.0.000. Assessoria de Planejamento
05.009.04.122.0004.2.005. Manutenção e Encargos da Assessoria de Planejamento

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.650,0016 - 3.1.90.13.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Compras
06.004.04.122.0004.2.009. Manutenção e Encargos da Divisão de Compras

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

2.000,0023 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,0024 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.005.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.005.04.122.0004.2.010. Manutenção e Encargos da Divisão de Recursos Humanos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

11.600,0028 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.300,0029 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.010.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do  Departamento de Administração
06.010.04.122.0004.2.006. Manutenção e Encargos do Gabinete do Diretor do Departamento de 

Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

10.010,0034 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.452,0035 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

MATERIAL DE CONSUMO 20.000,0044 - 3.3.90.30.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.011.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Finanças
07.011.04.123.0006.2.011. Manutenção e Encargos do Gabinete do Diretor do Departamento de 

Finanças
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

11.600,0068 - 3.1.90.11.00.00 01000Exercício: 2017
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OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.100,0069 - 3.1.90.13.00.00 01000
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

40.925,0078 - 3.3.91.97.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

289.224,0086 - 3.1.90.11.00.00 01303

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 7.000,0096 - 3.3.90.14.00.00 01303
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,0098 - 3.3.90.30.00.00 01495

08.021.10.301.0054.2.017. Manutenção e Encargos do Programa Agentes Comunitários de Saude - 
PACS
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00126 - 3.1.90.13.00.00 01000

08.021.10.301.0054.2.019. Manutenção e Encargos do Programa Saude Bucal
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

10.000,00130 - 3.1.90.11.00.00 01495

08.021.10.302.0054.2.020. Programa  MAC  Atenção de  Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

20.000,00136 - 3.3.71.70.00.00 01496

08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção e Encargos  da Vigilancia Sanitária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.500,00143 - 3.3.90.39.00.00 01497

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.242.0062.2.027. Apoio à  APAE

SUBVENÇÕES SOCIAIS 37.000,00156 - 3.3.50.43.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00190 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0029.2.037. Merenda Escolar - Educação Infantil

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10.000,00236 - 3.3.90.32.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
11.015.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Cultura e Esportes
11.015.27.812.0031.2.042. Manutenção e Encargos  do Gabinete do Diretor do Departamento de Cultura 

e  Esportes
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

6.330,00292 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.800,00293 - 3.1.90.13.00.00 01000
11.024.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
11.024.13.392.0033.2.043. Manutenção e Encargos  da Divisão de Cultura

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

23.400,00296 - 3.1.90.11.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00304 - 3.3.90.39.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00307 - 4.4.90.52.00.00 01000
11.024.13.392.0033.2.046. Festividades do Dia das Crianças
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00310 - 3.3.90.39.00.00 01000

11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção e Encargos  da Divisão de Esportes

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

8.000,00313 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.323,00314 - 3.1.90.13.00.00 01000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00315 - 3.1.91.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00317 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

22.000,00321 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.016.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Viação, Obras e Serviços Gerais
12.016.15.452.0045.2.050. Manutenção e Encargos  do Gabinete do Diretor do Dep. de Viação, Obras e 

Serviços Gerais
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

2.500,00325 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00326 - 3.1.90.13.00.00 01000
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

42.185,00328 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.400,00330 - 3.1.91.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00336 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00341 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Rodoviários

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

71.000,00356 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.700,00358 - 3.1.91.13.00.00 01000
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00376 - 3.3.90.39.00.00 01000

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.018.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Industria e Comercio
14.018.23.691.0047.2.060. Manutenção e Encargos  do Gabinete do Diretor do Departamento de 

Industria e Comercio
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

8.000,00415 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.750,00416 - 3.1.90.13.00.00 01000

Total Suplementação: 863.449,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. CHEFE DE GABINETE
04.008.00.000.0000.0.000. Chefe de GabineteExercício: 2017

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
14/09/2017

Pág. 1/1

04.008.04.122.0004.2.004. Manutenção e Encargos da Chefia de Gabinete
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

15.000,0013 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,0014 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Licitação
06.003.04.122.0004.2.008. Manutenção e Encargos da Divisão de Licitação

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

25.000,0017 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,0018 - 3.1.90.13.00.00 01000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.800,0019 - 3.1.91.13.00.00 01000
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.900,0020 - 3.3.90.14.00.00 01000

06.005.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.005.04.122.0004.2.010. Manutenção e Encargos da Divisão de Recursos Humanos

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.300,0031 - 3.3.90.14.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

50.000,0039 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000,0041 - 3.1.91.13.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,0055 - 4.4.90.52.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção e Encargos da Divisão de Tesouraria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

22.137,0071 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

289.224,0085 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

15.000,00101 - 3.3.90.32.00.00 01495

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

7.000,00103 - 3.3.90.34.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

146.526,00106 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.021.10.301.0054.2.016. Manutenção e Encargos do Programa Saude da Familia - PSF
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00123 - 3.1.90.13.00.00 01000

08.021.10.301.0054.2.017. Manutenção e Encargos do Programa Agentes Comunitários de Saude - 
PACS
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00127 - 3.1.91.13.00.00 01495

08.021.10.302.0054.2.020. Programa  MAC  Atenção de  Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00137 - 3.3.90.39.00.00 01496

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
11.024.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
11.024.13.392.0033.2.043. Manutenção e Encargos  da Divisão de Cultura

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00297 - 3.1.90.13.00.00 01000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00298 - 3.1.91.13.00.00 01000
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CONTRIBUIÇÕES 5.000,00299 - 3.3.50.41.00.00 01000
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

50.000,00368 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00369 - 3.1.90.13.00.00 01000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 37.000,00370 - 3.1.91.13.00.00 01000

12.033.15.452.0048.2.054. Manutenção da Iluminação Pública
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

2.100,00381 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.049,00382 - 3.1.91.13.00.00 01000
13.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.18.542.0056.1.201. Políticas de destinação de Resíduos Sólidos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

24.676,00387 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.977,00389 - 3.1.91.13.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00390 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

11.910,00391 - 3.3.90.39.00.00 01000

13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção e Encargos  da Divisão de Agropecuaria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

16.000,00405 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00406 - 3.1.90.13.00.00 01000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00407 - 3.1.91.13.00.00 01000
SUBVENÇÕES SOCIAIS 11.850,00409 - 3.3.50.43.00.00 01000

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.027.00.000.0000.0.000. Divisão de Industria
14.027.22.661.0047.2.061. Manutenção e Encargos  da Divisão de Industria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

10.000,00421 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Redução: 863.449,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   11  de  setembro  de  2017.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

prefeitura MuniCipal de
 BrasilÂndia do sul – pr

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 050/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MERENDA) PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR. 
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 28/09/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$457.599,50 (quatrocentos e cinquenta e sete 
mil quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 14 de setembro de 2017.
Jheiny Dal Bem
Pregoeira

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 1 

 
    DECRETO Nº 366/2017 

 

 

Dispõe sobre o Horário Especial de Expediente de 
Trabalho nos órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Município de Cruzeiro do Oeste, e dá 
outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

CONSIDERANDO a responsabilidade na gestão fiscal que 
pressupõe uma ação planejada e transparente, que se previna riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas e resultados entre receitas e despesas. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº. 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que estabelece as 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 178/2017 que 
estabelece as normas de limitação de empenho e movimentação financeira no 
âmbito dos órgãos do Poder Executivo Municipal voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal; 

CONSIDERANDO a instabilidade na economia, que afeta 
diretamente a arrecadação municipal, somada a drástica redução de repasses dos 
Governos Estadual e Federal, em especial quanto ao FPM (Fundo de 
Participação dos Municípios);  

CONSIDERANDO a possibilidade e necessidade da redução dos 
gastos no âmbito da Administração Pública, em especial, nos setores que não 
afetam as atividades de caráter permanente, contínuo e emergencial à população; 

CONSIDERANDO que o funcionamento de algumas repartições 
públicas em horário reduzido e contínuo, permitirá a diminuição imediata de 
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despesas com transporte,  alimentação, combustível, consumo nos serviços de 
água, energia elétrica, telefonia, internet, entre outros; 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º. Fica estabelecido Horário Especial de atendimento ao 
público para os órgãos da administração direta e indireta do Município de 
Cruzeiro do Oeste, por prazo indeterminando, nas condições abaixo 
estabelecidas, e conforme a Secretaria/Departamento indicada, na tabela abaixo: 

§ 1º.  Os horários foram estabelecidos, respeitando-se as 
peculiaridades de cada setor: 

LOCAL HORÁRIO 
ATENDIMENTO 

  

PAÇO MUNICIPAL  
Edifício Sede  
Sec. de Governo; 
Sec. de Finanças; 
Se. de Planejamento 
Tesouraria; 
Contabilidade; 
Tributação (*);  
Previdência Municipal;  
Procuradoria Jurídica 
Ouvidoria 
 

(*) Departamento de Tributação deverá disponibilizar 
um telefone de plantão, a ser fixado na porta de 
entrada do paço municipal, para atendimento para 
expedição de autorização e guia para realização de 
sepultamento no cemitério municipal. 

  
07:30  às 13:30 horas 

  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
D. de Recursos Humanos 07:30 às 13:30 horas 
D. de Patrimônio 07:30 às 13:30 horas 
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D. de Arquivo 07:30 às 13:30 horas 
Junta de Serviço Militar 07:30 às 13:30 horas 
Conselho Tutelar Não haverá alteração 

de horário/horário 
normal 

  

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS  
Sede da Secretaria/órgão gestor 07:30 às 13:30 horas 
Limpeza das Ruas/Varrição 06:00 às 12:00 horas 
  

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

 

Sede da Secretaria 07:30 às 13:30 horas 
Coleta de Lixo/Aterro Sanitário Não haverá alteração 

de horário/horário 
normal  

  

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
Secretaria Setor Administrativo/órgão gestor 07:30 às 13:30 horas 
Agência do Trabalhador 07:30 às 13:30 horas 
Centro de Qualificação Não haverá alteração 

do horário /horário 
normal. 
 

Os Cursos serão nos 
horários já 
programados. 

  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LAZER 

 

Sede da Secretaria Educação/setor 
Administrativo/órgão gestor 

07:30 às 13:30 horas  

D. de Cultura 11:00 às 17:00 horas 
D. de Esporte Não haverá alteração 

de horário/horário 
normal 

Transporte Escolar Não haverá alteração 
de horário/horário 
normal 
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Escolas Municipais, CEMEIS (Centros Municipais de 
Educação Infantil)/ Creches 
UAB (Universidade Aberta do Brasil) 

Não haverá alteração 
de horário/horário 
normal 

  

SECRETARIA DE SAÚDE  
Sede da Secretaria de Saúde/órgão gestor 07:30 às 14:00 horas 
Farmácia localizada na Sec. de Saúde 07:30 às 14:00 horas 

Farmácia Jardim Cruzeiro Não haverá alteração 
de horário/horário 
normal 

D. de Vigilância Sanitária 07:30 às 13:30 horas 
Centro Odontológico (CEO) 07:30 às 13:30 horas 
Clinica da Mulher e da Criança (AMAI) 07:30 às 13:30 horas 
Centro de Especialidades Médicas (CEME) 07:30 às 13:30 horas 
Unidade Básica de Saúde/Equipe Saúde da Família 
(UBS/ESF ) Central 

07:30 às 13:30 horas 

Unidade Básica de Saúde/Equipe Saúde da Família 
(UBS/ESF)  Jardim Cruzeiro 

07:30 às  13:30 horas 

Unidade Básica de Saúde/Equipe Saúde da Família 
(UBS/ESF) São Silvestre 

07:30 às 13:30 horas 

Núcleo de Atendimento a Saúde da Família (NASF) 07:30 às 13:30 horas 
 
Hospital Público Municipal 
 
 

 Não haverá 
alteração de 
horário/horário 
normal. 
 
 

 A partir das 
13:30 horas casos de 
Emergência/Urgência 

  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Sede da Secretaria Assistência Social/órgão gestor 07:30 às 13:30 horas 
CREAS e CRAS 07:30 às 15:30 horas 
CRJ (Centro Referência Juventude) Segunda, Quarta e 

Sexta-feira: 11:00 às 
17:00 horas 
Terça e Quinta-feira: 
07:30 às 13:30 horas 
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Projeto Alternativo 

Segunda, Quarta e 
Sexta-feira: 11:00 às 
17:00 horas 
Terça e Quinta-feira: 
07:30 às 13:30 horas 

  

 

§ 2º. Os serviços que no quadro acima consta a expressão “não 
haverá alteração de horário/horário normal”, não sofrerão quaisquer alterações 
do seu horário de funcionamento em decorrência do presente Decreto, devendo 
ser observado o horário do Decreto nº 01/2017. 

§ 3º.  Os serviços ou atos oficiais, já agendados, que dependem de 
convocação especial, por meio de publicação em diário oficial ou outro meio 
semelhante, como por exemplo, sessão de abertura e julgamento de licitação, 
audiência pública e atendimento a audiência do Poder Judiciário, não poderão 
sofrer qualquer tipo de alteração em razão do presente decreto, devendo os 
servidores responsáveis, atender aos compromissos já agendados e/ou que forem 
agendados; 

 

Art. 2º. Em razão disposição da Lei Complementar n.º 004/2010, e 
71 §1.º da CLT, nas jornadas cuja duração não exceda a 6 (seis) horas,  deverão 
ser garantidos intervalos de 15 (quinze) minutos para descanso. 

 

§ 1º. Os setores cujo horário especial de atendimento ultrapassar seis 
horas, deverão realizar escalas internas de horário de inicio e término de modo 
que não ultrapasse 06 (seis) horas contínuas ao servidor. 

§ 2º. Nos setores que permanecerem com horário normal (Decreto 
nº 01/2017), os servidores deverão cumprir a jornada de 08 (oito) horas diárias.  

 

Art. 3º. Os servidores cedidos a outros órgãos, nos termos da Lei 
não estarão sujeitos ao horário especial contido no presente decreto. 

 

Art. 4º. Em razão da excepcionalidade do horário especial, a 
vigência do presente Decreto não altera as regras contidas no Decreto nº 
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01/2017, ficando apenas suspensas as condições estabelecidas neste, para os 
setores indicados. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir do dia 18 de setembro 
de 2017. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO 
DE 2017. 
 

 

HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO 
Secretário de Administração 

prefeitura MuniCipal de CruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 105/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 165/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE  E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 29/09/2017
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças de 1ª linha e 
serviços de mão-de-obra destinados aos veículos da Secretaria Municipal de Saúde. 
Conforme especificações em Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
134.528,59 Cento e Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Vinte e Oito Reais e 
Cinqüenta e Nove Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos/serviços licitados deverão ser 
entregues no município, em local especificado pela  ,conforme solicitação e 
autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
(transparência - aviso de licitação), maiores informações poderão ser obtidas junto 
à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo 
de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 
3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/09/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

Conselho MuniCipal dos direitos da CrianÇa 
e do adolesCente de CruZeiro do oeste

Avenida Guaíra, 2140-  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE - PARANÁ  
Resolução nº 014./2017, de 14 de setembro de 2017. 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cruzeiro do Oeste-PR, no uso das atribuições previstas no art. 88 e seguintes da 
Lei n.º 005/2006 e tendo em vista o disposto nos artigos 224 e seguintes da Lei 
n.º 006/2005, considerando o que consta no Processo Administrativo n. 001/2017, 
resolve: 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Ética, designada pela Resolução 012/2017, de 23 de agosto de 2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado de 25 de agosto de 2017, em face das 
razões apresentadas pelo Presidente da Comissão de Ética constantes do Ofício 
nº02, de 13 de setembro de 2017. Ficam mantidas as demais condições constantes 
na Resolução n. º 12/2017 até o encerramento do processo.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Ângela Maria de Carvalho Ribeiro                                         
Presidente do CMDCA de Cruzeiro do Oeste                                       

prefeitura MuniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 181  DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 
2016, para o preenchimento de vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo 
da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais 
complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de 
junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 018/2017 – Convocação nº 012- Concurso 2016, de 
28 de agosto de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, SUSANA FERREIRA DA SILVA CESÁRIO, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n.º 9.759.273-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita 
no CPF sob nº 061.207.059-02, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Grupo Ocupacional  Serviços Gerais, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com carga horária de 40 (quarenta), 
horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos catorze 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE CREDENCIAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2017
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2017-PMI
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, com fundamento nos ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 13.019/2014 e 
Decreto Municipal 1.164/2017, torna público que realizará credenciamento para 
contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Credenciamento de entidade da sociedade civil, sem fins lucrativos para 
o repasse de subvenção, visando auxiliar nos custos do transporte escolar dos 
universitários e cursistas do município de Ivaté-PR para o município de Umuarama 
– PR, conforme lei federal n° 13.019/14, decreto municipal nº 1.164/17, lei federal n° 
8.666/93 e demais regramentos pertinentes.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2017, podendo, a critério da administração, ser 
prorrogado de acordo com a legislação aplicável à espécie.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DATA: 17 DE OUTUBRO DE 2017
HORÁRIO: 09:00 HORAS
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico www.
ivate.pr.gov.br ou junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue à Comissão 
Permanente de Licitações, na data e local acima citados.
Ivaté, 14 de Setembro de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

prefeitura MuniCipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº51/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MOCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de cestas básicas 
para distribuição gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social, 
cadastradas na Secretaria Municipal de Ação Social do Município de Perobal.
TIPO: Menor preço - Lote
DATA DA ABERTURA: Sexta-Feira, 29 de setembro de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura Municipal de Perobal, 
pelo endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br, link Processos Licitatórios, sem 
nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 14 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de tapira
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
VARIOS DEPARTAMENTOS
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas OSMAR NOERENBERG 
- ME, inscrita no CNPJ de nº. 80.542.095/0001-04, tendo seu menor preço o valor de 
R$ 24.175,00 (vinte e quatro mil cento e setenta e cinco reais), S A MARQUES & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 75.658.781/0001-05, tendo seu menor preço o valor de 
R$ 22.545,69 (vinte e dois mil quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove 
centavos), L. B. GONÇALVES - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 00.963.340/0001-18, 
tendo seu menor preço o valor de R$ 21.502,61 (vinte e sete mil trezentos e setenta 
e três reais e sessenta e um centavos) e SIDNEI PRIORI - AÇOUGUE - ME, inscrita 
no CNPJ de nº. 08.266.693/0001-70, tendo seu menor preço o valor de R$ 9.154,40 
(nove mil cento e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).
Tapira, 04 de Setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 127/2017
ID: 1769
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – OSMAR NOERENBERG - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA VARIOS DEPARTAMENTOS
VALOR – R$ 24.175,00 (vinte e quatro mil cento e setenta e cinco reais)
VIGÊNCIA – 04 de Setembro de 2017 a 04 de Setembro de 2017
Tapira, 04 de Setembro de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 128/2017
ID: 1770
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – S A MARQUES & CIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA VARIOS DEPARTAMENTOS
VALOR – R$ 22.545,69 (vinte e dois mil quinhentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta e nove centavos)
VIGÊNCIA – 04 de Setembro de 2017 a 04 de Setembro de 2017
Tapira, 04 de Setembro de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 129/2017
ID: 1771
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS
VALOR – R$ 21.502,61 (vinte e sete mil trezentos e setenta e três reais e sessenta 
e um centavos)
VIGÊNCIA – 04 de Setembro de 2017 a 04 de Setembro de 2017
Tapira, 04 de Setembro de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 130/2017
ID: 1772
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – SIDNEI PRIORI - AÇOUGUE - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS
VALOR – R$ 9.154,40 (nove mil cento e cinquenta e quatro reais e quarenta 
centavos).
VIGÊNCIA – 04 de Setembro de 2017 a 04 de Setembro de 2017
Tapira, 04 de Setembro de 2017

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 77/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
GRUPO DA MELHOR IDADE
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido 
na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 
de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas OSMAR NOERENBERG 
- ME, inscrita no CNPJ de nº. 80.542.095/0001-04, tendo seu menor preço o valor 
de R$ 8.363,10 (oito mil trezentos e sessenta e três reais e dez centavos), S A 
MARQUES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 75.658.781/0001-05, tendo seu 
menor preço o valor de R$ 12.131,66 (doze mil cento e trinta e um reais e sessenta e 
seis centavos), L. B. GONÇALVES - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 00.963.340/0001-
18, tendo seu menor preço o valor de R$ 15.214,24 (quinze mil duzentos e quatorze 
reais e vinte e quatro centavos) e SIDNEI PRIORI - AÇOUGUE - ME, inscrita no CNPJ 
de nº. 08.266.693/0001-70, tendo seu menor preço o valor de R$ 24.625,00 (vinte e 
quatro mil seiscentos e vinte e cinco reais).
Tapira, 04 de Setembro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 131/2017
ID: 1773
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – OSMAR NOERENBERG - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O GRUPO DA MELHOR IDADE
VALOR – R$ 8.363,10 (oito mil trezentos e sessenta e três reais e dez centavos)
VIGÊNCIA – 04 de Setembro de 2017 a 04 de Setembro de 2017
Tapira, 04 de Setembro de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 132/2017
ID: 1774
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – S A MARQUES & CIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O GRUPO DA MELHOR IDADE
VALOR – R$ 12.131,66 (doze mil cento e trinta e um reais e sessenta e seis centavos)
VIGÊNCIA – 04 de Setembro de 2017 a 04 de Setembro de 2017
Tapira, 04 de Setembro de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 133/2017
ID: 1775
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O GRUPO DA MELHOR IDADE
VALOR – R$ 15.214,24 (quinze mil duzentos e quatorze reais e vinte e quatro 
centavos)
VIGÊNCIA – 04 de Setembro de 2017 a 04 de Setembro de 2017
Tapira, 04 de Setembro de 2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 134/2017
ID: 1776
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – SIDNEI PRIORI - AÇOUGUE - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA O GRUPO DA MELHOR IDADE
VALOR – R$ 24.625,00 (vinte e quatro mil seiscentos e vinte e cinco reais).
VIGÊNCIA – 04 de Setembro de 2017 a 04 de Setembro de 2017
Tapira, 04 de Setembro de 2017

ERRATA: 
ONDE SE LÊ: Valor máximo: R$ 6.040,47 (seis mil e quarenta reais e quarenta e 
sete centavos).
LEIA-SE: Valor máximo: R$ 10.314,72 (dez mil trezentos e quatorze reais e setenta 
e dois centavos).
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 82/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS 
E EQUIPAMENTOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS PARA 
O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, em conformidade com o disposto no Edital 
e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 6.040,47 (seis mil e quarenta reais e quarenta e sete centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 18 de Setembro de 2017 até 14:00 hrs (quatorze horas), 
e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hrs 
(quatorze horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 01 de Setembro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

prefeitura de sÃo jorge do patroCinio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO PREÇO 
nº 93/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 27 de Setembro de 2017, às 09h00min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço – GLOBAL 
para: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES, 
PLANTAS E ACESSÓRIOS DE PAISAGISMO PARA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. Informações sobre 
o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: 
licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ouno Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no 
horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de SETEMBRO de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, 
torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para locação de 10 (dez) aparelhos 
BIPAP, para atender os pacientes do SUS do setor de Serviço Social da 
Secretaria de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES 
REDESIGNADA: 28/09/2017 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA  DA ABERTURA REDESIGNADA: 28/09/2017 – HORÁRIO: 
09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto 
Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento 
da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 25 DE AGOSTO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2017 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
076/2017), que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
CARGAS DE GÁS P13, COM FORNECIMENTO PARCELADO, DESTINADOS À 
MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES MUNICIPAIS DE ENSINO DE TUNEIRAS DO 
OESTE, em favor das seguintes empresas: 
 
Fornecedor: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP 
CNPJ/CPF: 00.074.295/0001-40 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 
INGREDIENTES: AVEIA 
LAMINADA EM FLOCOS FINOS, 
RICO EM FIBRAS FUNCIONAIS, 
PROTEÍNAS E FERRO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA C/ 
MÍNIMO 200G. 

QUAKER 75,00 R$ 3,45 R$ 258,75 

4 ADOÇANTE LIQUIDO FRASCO 
C/ 200 ML - 1ª QUALIDADE ADOCIL 5,00 R$ 3,99 R$ 19,95 

5 

AMENDOIM DESCASCADO 
EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, 
CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

SELECT 60,00 R$ 5,45 R$ 327,00 

12 

CRAVO DA INDIA PACOTE C/ 
MÍNIMO 30 GRAMAS, 
CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

DELATORR
E 45,00 R$ 6,00 R$ 270,00 

13 BICARBONATO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 40G ZAELI 38,00 R$ 1,25 R$ 47,50 

14 CANELA EM PÓ, IN NATURA, 
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 10G 

DELATORR
E 23,00 R$ 1,35 R$ 31,05 

22 
EXTRATO DE TOMATE, 
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 340G - 
1ª QUALIDADE 

FUGINE 413,00 R$ 2,55 R$ 1.053,15 

24 
FARINHA DE MANDIOCA, 
TEMPERADA, EMBALAGEM C/ 
500G. 

AMAFIL 75,00 R$ 4,15 R$ 311,25 

27 FARINHA DE TRIGO PACOTE C/ 
5 KG - 1ª QUALIDADE COAMO 225,00 R$ 9,45 R$ 2.126,25 

28 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, ANACONDA 113,00 R$ 2,85 R$ 322,05 
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PACOTE C/ 1 KG COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  
RESOLUÇÃO  12/78  DA  
CNNPA,  REGISTRO  NO  
MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
1ª QUALIDADE 

36 IOGURTE NATURAL 
EMBALAGEM C/ 180ML UNIBABY 113,00 R$ 2,19 R$ 247,47 

42 MARGARINA SEM SAL - POTE C/ 
500 GRS - 1ª QUALIDADE DELICIA 23,00 R$ 4,00 R$ 92,00 

49 

PIMENTA DO REINO 
EMBALAGEM COM 30 GRAMAS, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 

DELATORR
E 38,00 R$ 3,00 R$ 114,00 

55 
QUEIJO RALADO, TIPO 
MUSSARELA OU PARMESÃO, 
EMBALAGEM C/ 50 GRS 

CRIOULO 113,00 R$ 3,10 R$ 350,30 

56 
REQUEIJÃO CREMOSO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 200G 

PIC NIC 75,00 R$ 5,10 R$ 382,50 

57 SAL REFINADO IODADO PCT 1 
KG MAIS 150,00 R$ 1,10 R$ 165,00 

60 SAL AMONÍACO, EMBALAGME 
C/ MÍNIMO 100G 

DELATORR
E 38,00 R$ 4,00 R$ 152,00 

62 LEITE ZERO LACTOSE 
EMBALAGEM C/ 1 LTS CRIOULO 30,00 R$ 3,30 R$ 99,00 

63 LEITE EM PO SUPRA SOY LATA 
DE 300G SUPRA SOY 23,00 R$ 29,75 R$ 684,25 

64 

CARNE BOVINA DE 2ª, CORTE 
P/ BIFE, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA, 
INSPECIONADA 

FRIBOI 338,00 R$ 17,55 R$ 5.931,90 

65 

CARNE BOVINA DE 2ª, TIPO 
ACÉM, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA, 
INSPECIONADA 

FRIBOI 488,00 R$ 15,30 R$ 7.466,40 

66 
CARNE BOVINA MOÍDA, TIPO 
MÚSCULO, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 

FRIBOI 488,00 R$ 15,15 R$ 7.393,20 
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ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA, 
INSPECIONADA 

67 

CARNE SUÍNA, PERNIL, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA, 
INSPECIONADA 

FRIMESA 750,00 R$ 10,50 R$ 7.875,00 

68 

COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO, CORTADA EM 
PEDAÇOS, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA, 
INSPECIONADA 

SOMAVE 675,00 R$ 5,30 R$ 3.577,50 

69 
FILÉ DE MERLUZA CONGELADO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

EAT FISH 300,00 R$ 21,90 R$ 6.570,00 

70 FRANGO CONGELADO, 
EMBALADO - 1ª QUALIDADE SOMAVE 263,00 R$ 5,20 R$ 1.367,60 

73 
PEITO DE FRANGO, 
CONGELADO, EMBALADO - 1ª 
QUALIDADE 

SOMAVE 300,00 R$ 7,40 R$ 2.220,00 

74 SALSICHA A GRANEL 1ª 
QUALIDADE COOPAVEL 263,00 R$ 6,00 R$ 1.578,00 

78 LEITE INTEGRAL, EMBALAGEM 
C/ 1LT VIDATIVA 5.250,00 R$ 2,70 R$ 14.175,00 

79 BEBIDA LACTEA, SABORES 
VARIADOS, EMBALAGEM C/ 1 LT VIDATIVA 1.875,00 R$ 2,80 R$ 5.250,00 

80 CARGAS DE GÁS P-13 SUPERGÁS
BRAS 135,00 R$ 68,00 R$ 9.180,00 

1 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 
INGREDIENTES: AVEIA 
LAMINADA EM FLOCOS FINOS, 
RICO EM FIBRAS FUNCIONAIS, 
PROTEÍNAS E FERRO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA C/ 
MÍNIMO 200G. 

QUAKER 25,00 R$ 3,45 R$ 86,25 

4 

AMENDOIM DESCASCADO 
EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, 
CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

SELECT 20,00 R$ 5,45 R$ 109,00 

11 

CRAVO DA INDIA PACOTE C/ 
MÍNIMO 30 GRAMAS, 
CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

DELATORR
E 15,00 R$ 6,00 R$ 90,00 

12 BICARBONATO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 40G ZAELI 12,00 R$ 1,25 R$ 15,00 

13 CANELA EM PÓ, IN NATURA, 
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 10G 

DELATORR
E 7,00 R$ 1,35 R$ 9,45 

20 EXTRATO DE TOMATE, FUGINE 137,00 R$ 2,55 R$ 349,35 
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EMBALAGEM C/ MÍNIMO 340G - 
1ª QUALIDADE 

22 
FARINHA DE MANDIOCA, 
TEMPERADA, EMBALAGEM C/ 
500G. 

AMAFIL 25,00 R$ 4,15 R$ 103,75 

25 FARINHA DE TRIGO PACOTE C/ 
5 KG - 1ª QUALIDADE COAMO 75,00 R$ 9,45 R$ 708,75 

26 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
PACOTE C/ 1 KG COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  
RESOLUÇÃO  12/78  DA  
CNNPA,  REGISTRO  NO  
MINISTÉRIO  DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
1ª QUALIDADE 

ANACONDA 37,00 R$ 2,85 R$ 105,45 

34 IOGURTE NATURAL 
EMBALAGEM C/ 180ML UNIBABY 37,00 R$ 2,19 R$ 81,03 

40 MARGARINA SEM SAL - POTE C/ 
500 GRS - 1ª QUALIDADE DELICIA 7,00 R$ 4,00 R$ 28,00 

47 

PIMENTA DO REINO 
EMBALAGEM COM 30 GRAMAS, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 

DELATORR
E 12,00 R$ 3,00 R$ 36,00 

53 
QUEIJO RALADO, TIPO 
MUSSARELA OU PARMESÃO, 
EMBALAGEM C/ 50 GRS 

CRIOULO 37,00 R$ 3,10 R$ 114,70 

54 
REQUEIJÃO CREMOSO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 200G 

PIC NIC 25,00 R$ 5,10 R$ 127,50 

55 SAL REFINADO IODADO PCT 1 
KG MAIS 50,00 R$ 1,10 R$ 55,00 

58 SAL AMONÍACO, EMBALAGME 
C/ MÍNIMO 100G 

DELATORR
E 12,00 R$ 4,00 R$ 48,00 

60 LEITE ZERO LACTOSE 
EMBALAGEM C/ 1 LTS CRIOULO 10,00 R$ 3,30 R$ 33,00 

61 LEITE EM PO SUPRA SOY LATA 
DE 300G SUPRA SOY 7,00 R$ 29,75 R$ 208,25 

62 

CARNE BOVINA DE 2ª, CORTE 
P/ BIFE, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA, 
INSPECIONADA 

FRIBOI 112,00 R$ 17,55 R$ 1.965,60 

63 CARNE BOVINA DE 2ª, TIPO FRIBOI 162,00 R$ 15,30 R$ 2.478,60 
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ACÉM, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA, 
INSPECIONADA 

64 

CARNE BOVINA MOÍDA, TIPO 
MÚSCULO, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA, 
INSPECIONADA 

FRIBOI 162,00 R$ 15,15 R$ 2.454,30 

65 

CARNE SUÍNA, PERNIL, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA, 
INSPECIONADA 

FRIMESA 250,00 R$ 10,50 R$ 2.625,00 

66 

COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO, CORTADA EM 
PEDAÇOS, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA, 
INSPECIONADA 

SOMAVE 225,00 R$ 5,30 R$ 1.192,50 

67 
FILÉ DE MERLUZA CONGELADO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

EAT FISH 100,00 R$ 21,90 R$ 2.190,00 

68 FRANGO CONGELADO, 
EMBALADO - 1ª QUALIDADE SOMAVE 87,00 R$ 5,20 R$ 452,40 

71 
PEITO DE FRANGO, 
CONGELADO, EMBALADO - 1ª 
QUALIDADE 

SOMAVE 100,00 R$ 7,40 R$ 740,00 

72 SALSICHA A GRANEL 1ª 
QUALIDADE COOPAVEL 87,00 R$ 6,00 R$ 522,00 

73 LEITE INTEGRAL, EMBALAGEM 
C/ 1LT VIDATIVA 1.750,00 R$ 2,70 R$ 4.725,00 

74 BEBIDA LACTEA, SABORES 
VARIADOS, EMBALAGEM C/ 1 LT VIDATIVA 625,00 R$ 2,80 R$ 1.750,00 

75 CARGAS DE GÁS P-13 SUPERGÁS
BRAS 45,00 R$ 68,00 R$ 3.060,00 

Valor Total Homologado - R$ 106.101,95 
 
Fornecedor: NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP 
CNPJ/CPF: 77.217.891/0001-67 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ, 
ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS, INSTANTÂNEO, 
A BASE DE AÇÚCAR, CACAU EM 
PÓ E MALTODEXTRINA, 
EMBALAGEM EM 
LATA OU POTE PLÁSTICO COM 
400 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE  

ZAELI 413,00 R$ 3,94 R$ 1.627,22 
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VALIDADE  E PESO  LIQUIDO, 
COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA- 
1ª QUALIDADE 

3 

AÇÚCAR CRISTAL, PACOTE C/ 
5KG, DE ACORDO COM AS NTA 
02 E 52, CONTENDO NO 
MÍNIMO 98,3% DE SACAROSE, 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS, 
APARÊNCIA, COR E CHEIRO 
PRÓPRIOS DO TIPO DE 
AÇÚCAR, SABOR DOCE, 
EMBALADO EM SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO. 

CASA 
BRANCA 338,00 R$ 8,90 R$ 3.008,20 

6 

AMIDO DE MILHO EMBALAGEM 
C/ 1 KG, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

LORENZ 45,00 R$ 4,95 R$ 222,75 

7 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1, 
SUBGRUPO POLIDO, CLASSE 
LONGO FINO, TIPO 1, 
EMBALAGEM CONTENDO 5KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, 
COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE - 
1ª QUALIDADE 

IDEAL 338,00 R$ 11,15 R$ 3.768,70 

8 

BISCOITO DOCE TIPO LEITE, 
COM MÍNIMO 400G, C/ 2/3 
PACOTES, EMBALAGEM DUPLA, 
COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE- 
1ª QUALIDADE. 

NAGA 375,00 R$ 3,79 R$ 1.421,25 

9 
BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA 
E SAL, PACOTE C/ MÍNIMO 
370G, EMBALAGEM DUPLA 

NAGA 450,00 R$ 3,99 R$ 1.795,50 

10 
BISCOITO INTEGRAL, PACOTE 
C/ MÍNIMO 390G - 1ª 
QUALIDADE 

PARATI 225,00 R$ 5,00 R$ 1.125,00 

11 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA, 
SABOR LEITE/CÔCO, 
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 400G 

NAGA 300,00 R$ 3,95 R$ 1.185,00 

15 CEREAL INFANTIL, SABOR 
ARROZ OU MILHO, CONTENDO MUCILON 30,00 R$ 10,85 R$ 325,50 
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ZINCO, VITAMINA A, VITAMINA 
C, FERRO, EMBALAGEM C/ 
MÍNIMO 400 GRAMAS - 1ª 
QUALIDADE 

16 

CÔCO RALADO, SEM AÇÚCAR, 
PACOTE C/ MÍNIMO 100G, 
EMBALADA ADEQUADAMENTE, 
COM PRAZO DE VALIDADE - 1ª 
QUALIDADE 

ZAELI 150,00 R$ 4,25 R$ 637,50 

17 
COLORÍFICO (COLORAU), EM 
PÓ FINO, EMBALAGEM C/ 
MÍNIMO 500G - 1ª QUALIDADE 

ZAELI 150,00 R$ 4,20 R$ 630,00 

18 

CREME DE LEITE, EMBALAGEM 
C/ 200 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

CCGL 90,00 R$ 2,45 R$ 220,50 

19 

EMULSIFICANTE 
ESTABILIZANTE NEUTRO -  
COM 200 GRS,  CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE  - 1ª 
QUALIDADE 
 

SELECTA 10,00 R$ 6,95 R$ 69,50 

20 

CHÁ MATE, EMBALAGEM COM 
MÍNIMO 200G,  PARA INFUSÃO, 
TOSTADO, PRODUTO OBTIDO 
ATRAVÉS DA TOSTAGEM DAS 
FOLHAS E TALOS DE ERVA 
MATE (ILEX PARAGUARIENSIS) 
- 1ª QUALIDADE 

CHA CHA 300,00 R$ 6,85 R$ 2.055,00 

21 ERVILHA LATA C/ 200  GRAMAS 
- 1º QUALIDADE QUERO 113,00 R$ 1,85 R$ 209,05 

23 FARINHA DE MANDIOCA, 
TORRADA, EMBALAGEM C/ 1KG. DOZE 210,00 R$ 4,75 R$ 997,50 

25 

FARINHA DE MILHO PACOTE DE 
1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 
ASPECTO COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO E LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS DE 1ª QUALIDADE 

ZAELI 75,00 R$ 4,29 R$ 321,75 

26 

FARINHA DE ROSCA PACOTE C/ 
500 GRS, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

ZAELI 38,00 R$ 3,74 R$ 142,12 
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29 FEIJÃO CARIOCA PCT C/ 1 KG - 
1ª QUALIDADE MANDELA 563,00 R$ 3,45 R$ 1.942,35 

30 

FEIJAO PRETO EMBALAGEM C/ 
1 KG, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

MANDELA 75,00 R$ 4,50 R$ 337,50 

31 

FERMENTO EM PÓ QUIMICO - 
LATA C/ 250 GRAMAS - 
ASPECTO, COR E ODOR E 
SABARO CARACTERISTICO E 
LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, PRAÇO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
6 MESES - 1ª QUALIDADE 

ROYAL 150,00 R$ 6,09 R$ 913,50 

32 

FERMENTO BIOLÓGICO P/ PÃO 
PACOTE C/ 10 GRAMAS,  
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MARCAS  E  
CARIMBOS  OFICIAIS,  DE  
ACORDO  COM  AS  PORTARIAS  
DO MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  
E/OU  AGRICULTURA. 
1ª QUALIDADE 
 

FERMIX 900,00 R$ 0,99 R$ 891,00 

33 FUBÁ PACOTE C/ 500 GRAMAS - 
1ª QUALIDADE ZAELI 300,00 R$ 1,59 R$ 477,00 

34 

GELATINA EM PÓ P/ PREPARO, 
VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM 
C/ 35 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E REGISTRO DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E DA SAUDE 

APTI 375,00 R$ 0,95 R$ 356,25 

35 

GOIABADA, PACOTE C/ 800 
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  
12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  
NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 

PUREA 30,00 R$ 6,45 R$ 193,50 

37 

LEITE CONDENSADO 
EMBALAGEM C/ 395 GRAMAS, 
CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

MARAJOAR
A 75,00 R$ 3,90 R$ 292,50 

38 MACARRÃO ESPAGUETE - 
PACOTES DE 1 KG - PACOTES NINFA 263,00 R$ 4,60 R$ 1.209,80 
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BEM FECHADOS E INTACTOS, 
COMPOSIÇÃO MINIMA: 
CARBOIDRATOS MINIMO DE 70 
G, PROTEINAS MINIMO DE 13 
G, LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. 
COLESTEROL MIN. 15 
G.DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
CONSULTAR RESOLUÇÃO RDC 
Nº 93/2000 

39 

MACARRÃO PARAFUSO- 
PACOTES DE 1 KG - PACOTES 
BEM FECHADOS E INTACTOS, 
COMPOSIÇÃO MINIMA: 
CARBOIDRATOS MINIMO DE 70 
G, PROTEINAS MINIMO DE 13 
G, LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. 
COLESTEROL MIN. 15 
G.DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
CONSULTAR RESOLUÇÃO RDC 
Nº 93/2000 

NINFA 338,00 R$ 4,60 R$ 1.554,80 

40 

MACARRAO PICADO, PACOTE C/ 
1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  
12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  
NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 
 

SANTA 
CLARA 188,00 R$ 4,60 R$ 864,80 

41 

MAIONESE TRADICIONAL 
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS 
EMBALADA ADEQUADAMENTE, 
1ª QUALIDADE 

SUAVIT 90,00 R$ 3,60 R$ 324,00 

43 MARGARINA COM SAL C/ 500 G COAMO 300,00 R$ 3,20 R$ 960,00 

44 

MILHO PIPOCA EMBALAGEM C/ 
500 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

ZAELI 113,00 R$ 2,49 R$ 281,37 

45 

MILHO VERDE EMBALAGEM C/ 
200 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
DE 1ª QUALIDADE 

QUERO 338,00 R$ 1,60 R$ 540,80 

46 

MILHO BRANCO CANJICA 
EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, 
CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

ZAELI 165,00 R$ 2,69 R$ 443,85 

47 OLEO COMESTIVEL VEGETAL COAMO 600,00 R$ 3,14 R$ 1.884,00 
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DE SOJA, PURO REFINADO SEM 
COLESTEROL, EMBALAGEM 
CONTENDO 900 ML, COM 
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE -1ºQUALIDADE. 

48 

OVO DE GALINHA IN NATURA, , 
TIPO GRANDE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA E 
APROPRIADA COM 1 DÚZIA - 1ª 
QUALIDADE 

TOMINAGA 225,00 R$ 5,25 R$ 1.181,25 

50 PIMENTA CALABRESA, EM 
FLOCOS, EMBALAGEM C/ 30G ZAELI 23,00 R$ 2,80 R$ 64,40 

51 

POLVILHO AZEDO, PACOTE C/ 1 
KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  
NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 

DO ZE 113,00 R$ 6,45 R$ 728,85 

52 

POLVILHO DOCE PACOTE C/ 1 
KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO  
12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  
NO  MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 

DO ZE 113,00 R$ 5,80 R$ 655,40 

53 

PRESUNTO, FATIADO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA E 
PRONTO PARA CONSUMO 

FRIELA 113,00 R$ 18,00 R$ 2.034,00 

54 

QUEIJO TIPO MUSSARELA, 
FATIADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA E 
PRONTO PARA CONSUMO 

SANDUBA 113,00 R$ 23,95 R$ 2.706,35 

58 SELETA DE LEGUMES, 
EMBALAGEM C/ 200G QUERO 113,00 R$ 2,40 R$ 271,20 

59 SARDINHA C/ ÓLEO DE SOJA, 
EMBALAGEM C/ 250G PALMEIRA 225,00 R$ 5,60 R$ 1.260,00 

61 VINAGRE EMBALAGEM 750 ML - 
1ª QUALIDADE CHIMIN 158,00 R$ 1,89 R$ 298,62 

71 LINGUIÇA TIPO CALABRESA - 
1ª QUALIDADE FRIELLA 75,00 R$ 14,55 R$ 1.091,25 

72 LINGUIÇA TIPO TOSCANA, FRIELLA 450,00 R$ 9,95 R$ 4.477,50 
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RESFRIADA 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ, 
ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS, INSTANTÂNEO, 
A BASE DE AÇÚCAR, CACAU EM 
PÓ E MALTODEXTRINA, 
EMBALAGEM EM 
LATA OU POTE PLÁSTICO COM  
400  GRAMAS,  COM  
IDENTIFICAÇÃO  DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE  
VALIDADE  E PESO  LIQUIDO, 
COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA- 
1ª QUALIDADE 

ZAELI 137,00 R$ 3,94 R$ 539,78 

3 

AÇÚCAR CRISTAL, PACOTE C/ 
5KG, DE ACORDO COM AS NTA 
02 E 52, CONTENDO NO 
MÍNIMO 98,3% DE SACAROSE, 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS, 
APARÊNCIA, COR E CHEIRO 
PRÓPRIOS DO TIPO DE 
AÇÚCAR, SABOR DOCE, 
EMBALADO EM SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO. 

CASA 
BRANCA 112,00 R$ 8,90 R$ 996,80 

5 

AMIDO DE MILHO EMBALAGEM 
C/ 1 KG, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

LORENZ 15,00 R$ 4,95 R$ 74,25 

6 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1, 
SUBGRUPO POLIDO, CLASSE 
LONGO FINO, TIPO 1, 
EMBALAGEM CONTENDO 5KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, 
COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE - 
1ª QUALIDADE 

IDEAL 112,00 R$ 11,15 R$ 1.248,80 

7 

BISCOITO DOCE TIPO LEITE, 
COM MÍNIMO 400G, C/ 2/3 
PACOTES, EMBALAGEM DUPLA, 
COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE- 

NAGA 125,00 R$ 3,79 R$ 473,75 
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1ª QUALIDADE. 

8 
BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA 
E SAL, PACOTE C/ MÍNIMO 
370G, EMBALAGEM DUPLA 

NAGA 150,00 R$ 3,99 R$ 598,50 

9 
BISCOITO INTEGRAL, PACOTE 
C/ MÍNIMO 390G - 1ª 
QUALIDADE 

PARATI 75,00 R$ 5,00 R$ 375,00 

10 
BISCOITO TIPO ROSQUINHA, 
SABOR LEITE/CÔCO, 
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 400G 

NAGA 100,00 R$ 3,95 R$ 395,00 

14 

CEREAL INFANTIL, SABOR 
ARROZ OU MILHO, CONTENDO 
ZINCO, VITAMINA A, VITAMINA 
C, FERRO, EMBALAGEM C/ 
MÍNIMO 400 GRAMAS - 1ª 
QUALIDADE 

MUCILON 10,00 R$ 10,85 R$ 108,50 

15 

CÔCO RALADO, SEM AÇÚCAR, 
PACOTE C/ MÍNIMO 100G, 
EMBALADA ADEQUADAMENTE, 
COM PRAZO DE VALIDADE - 1ª 
QUALIDADE 

ZAELI 50,00 R$ 4,25 R$ 212,50 

16 
COLORÍFICO (COLORAU), EM 
PÓ FINO, EMBALAGEM C/ 
MÍNIMO 500G - 1ª QUALIDADE 

ZAELI 50,00 R$ 4,20 R$ 210,00 

17 

CREME DE LEITE, EMBALAGEM 
C/ 200 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

CCGL 90,00 R$ 2,45 R$ 220,50 

18 

CHÁ MATE, EMBALAGEM COM 
MÍNIMO 200G,  PARA INFUSÃO, 
TOSTADO, PRODUTO OBTIDO 
ATRAVÉS DA TOSTAGEM DAS 
FOLHAS E TALOS DE ERVA 
MATE (ILEX PARAGUARIENSIS) 
- 1ª QUALIDADE 

CHA CHA 100,00 R$ 6,85 R$ 685,00 

19 ERVILHA LATA C/ 200  GRAMAS 
- 1º QUALIDADE QUERO 37,00 R$ 1,85 R$ 68,45 

21 FARINHA DE MANDIOCA, 
TORRADA, EMBALAGEM C/ 1KG. DO ZE 70,00 R$ 4,75 R$ 332,50 

23 

FARINHA DE MILHO PACOTE DE 
1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 
ASPECTO COR, ODOR E SABOR 
CARACTERISTICO E LIVRES DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS DE 1ª QUALIDADE 

ZAELI 25,00 R$ 4,29 R$ 107,25 

24 

FARINHA DE ROSCA PACOTE C/ 
500 GRS, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

ZAELI 12,00 R$ 3,74 R$ 44,88 

27 FEIJÃO CARIOCA PCT C/ 1 KG - MANDELA 187,00 R$ 3,45 R$ 645,15 
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1ª QUALIDADE 

28 

FEIJAO PRETO EMBALAGEM C/ 
1 KG, CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

MANDELA 25,00 R$ 4,50 R$ 112,50 

29 

FERMENTO EM PÓ QUIMICO - 
LATA C/ 250 GRAMAS - 
ASPECTO, COR E ODOR E 
SABARO CARACTERISTICO E 
LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, PRAÇO 
DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
6 MESES - 1ª QUALIDADE 

ROYAL 60,00 R$ 6,09 R$ 365,40 

30 

FERMENTO BIOLÓGICO P/ PÃO 
PACOTE C/ 10 GRAMAS,  
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MARCAS  E  
CARIMBOS  OFICIAIS,  DE  
ACORDO  COM  AS  PORTARIAS  
DO MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  
E/OU  AGRICULTURA 1ª 
QUALIDADE 

FERMIX 300,00 R$ 0,99 R$ 297,00 

31 FUBÁ PACOTE C/ 500 GRAMAS - 
1ª QUALIDADE ZAELI 100,00 R$ 1,59 R$ 159,00 

32 

GELATINA EM PÓ P/ PREPARO, 
VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM 
C/ 35 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E REGISTRO DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E DA SAUDE 

APTI 125,00 R$ 0,95 R$ 118,75 

33 

GOIABADA, PACOTE C/ 800 
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO  
12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  
NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 

PUREA 10,00 R$ 6,45 R$ 64,50 

35 

LEITE CONDENSADO 
EMBALAGEM C/ 395 GRAMAS, 
CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

MARAJOAR
A 25,00 R$ 3,90 R$ 97,50 

36 

MACARRÃO ESPAGUETE - 
PACOTES DE 1 KG - PACOTES 
BEM FECHADOS E INTACTOS, 
COMPOSIÇÃO MINIMA: 

NINFA 87,00 R$ 4,60 R$ 400,20 
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CARBOIDRATOS MINIMO DE 70 
G, PROTEINAS MINIMO DE 13 
G, LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. 
COLESTEROL MIN. 15 
G.DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
CONSULTAR RESOLUÇÃO RDC 
Nº 93/2000 

37 

MACARRÃO PARAFUSO- 
PACOTES DE 1 KG - PACOTES 
BEM FECHADOS E INTACTOS, 
COMPOSIÇÃO MINIMA: 
CARBOIDRATOS MINIMO DE 70 
G, PROTEINAS MINIMO DE 13 
G, LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. 
COLESTEROL MIN. 15 
G.DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
CONSULTAR RESOLUÇÃO RDC 
Nº 93/2000 

NINFA 112,00 R$ 4,60 R$ 515,20 

38 

MACARRAO PICADO, PACOTE C/ 
1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  
12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  
NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 

SANTA 
CLARA 62,00 R$ 4,60 R$ 285,20 

39 

MAIONESE TRADICIONAL 
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS 
EMBALADA ADEQUADAMENTE, 
1ª QUALIDADE 

SUAVIT 30,00 R$ 3,60 R$ 108,00 

41 MARGARINA COM SAL C/ 500 G COAMO 100,00 R$ 3,20 R$ 320,00 

42 

MILHO PIPOCA EMBALAGEM C/ 
500 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

ZAELI 37,00 R$ 2,49 R$ 92,13 

43 

MILHO VERDE EMBALAGEM C/ 
200 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
DE 1ª QUALIDADE 

QUERO 112,00 R$ 1,60 R$ 179,20 

44 

MILHO BRANCO CANJICA 
EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, 
CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA 

ZAELI 55,00 R$ 2,69 R$ 147,95 

45 

OLEO COMESTIVEL VEGETAL 
DE SOJA, PURO REFINADO SEM 
COLESTEROL, EMBALAGEM 
CONTENDO 900 ML, COM 

COAMO 200,00 R$ 3,14 R$ 628,00 
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IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE -1º QUALIDADE. 

46 

OVO DE GALINHA IN NATURA, , 
TIPO GRANDE, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA E 
APROPRIADA COM 1 DÚZIA - 1ª 
QUALIDADE 

TOMINAGA 75,00 R$ 5,25 R$ 393,75 

48 PIMENTA CALABRESA, EM 
FLOCOS, EMBALAGEM C/ 30G ZAELI 7,00 R$ 2,80 R$ 19,60 

49 

POLVILHO AZEDO, PACOTE C/ 1 
KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO  
12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  
NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 

DO ZE 37,00 R$ 6,45 R$ 238,65 

50 

POLVILHO DOCE PACOTE C/ 1 
KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO  
12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  
NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - 1ª 
QUALIDADE 

DO ZE 37,00 R$ 5,80 R$ 214,60 

51 
PRESUNTO, FATIADO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ESPECÍFICA E 
PRONTO PARA CONSUMO 

FRIELLA 37,00 R$ 18,00 R$ 666,00 

52 

QUEIJO TIPO MUSSARELA, 
FATIADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA E 
PRONTO PARA CONSUMO 

SANDUBA 37,00 R$ 23,95 R$ 886,15 

56 SELETA DE LEGUMES, 
EMBALAGEM C/ 200G QUERO 37,00 R$ 2,40 R$ 88,80 

57 SARDINHA C/ ÓLEO DE SOJA, 
EMBALAGEM C/ 250G PALMEIRA 75,00 R$ 5,60 R$ 420,00 

59 VINAGRE EMBALAGEM 750 ML - 
1ª QUALIDADE CHIMIN 52,00 R$ 1,89 R$ 98,28 

69 LINGUIÇA TIPO CALABRESA - 
1ª QUALIDADE FRIELLA 25,00 R$ 14,55 R$ 363,75 

70 LINGUIÇA TIPO TOSCANA, 
RESFRIADA FRIELLA 150,00 R$ 9,95 R$ 1.492,50 

Valor Total Homologado - R$ 64.107,10 
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Fornecedor: PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME 
CNPJ/CPF: 16.524.948/0001-86 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

75 PÂO FRANCÊS KI DELICIA 500,00 R$ 14,10 R$ 7.050,00 
76 MINI PÃO FRANCÊS KI DELICIA 400,00 R$ 14,10 R$ 5.640,00 

77 
PÃO DE FORMA FATIADO, 
EMBALAGEM C/ 
APROXIMADAMENTE 460G 

KI DELICIA 280,00 R$ 5,45 R$ 1.526,00 

Valor Total Homologado - R$ 14.216,00 
 
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, em 14 de setembro de 2017. 
 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

Conselho MuniCipal de 
assistênCia soCial – CMas

Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br Fone:(44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 37, de 14 de setembro de 2017
Súmula: Aprova o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo Família 
Paranaense – Adesão Espontânea Execução de 12 meses, do município de 
Umuarama.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e Regimento 
Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 14 de setembro 
de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo Família Paranaense 
– Adesão Espontânea Execução de 12 meses, no valor de R$ 30.000,00 proveniente 
do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, do município de Umuarama.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 14 de setembro de 2017.
Ariane Brito da Silva
Presidente do CMAS

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de soluções de 
limpezas automotivas (intercap, solupan e shampoo), para uso no lavador do pátio 
rodoviário, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 28/09/2017 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 28/09/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 13 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4265020, constituído pelo lote 005B, quadra 0006, do bairro Jardim Morumbi, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Rod 486 KM 4, nº S/N, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “?”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 12/556/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/09/10169, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 14, de Setembro de 2017.
Divisão de Postura

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 4477700, constituído pelo lote 0003, quadra 0005, do bairro Jardim Aeroporto 
IV, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço Rua França, nº 4001, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 16/652/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/09/10169, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 14, de Setembro de 2017.
Divisão de Postura

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4485800, constituído pelo lote 0009, quadra 010B, do bairro Jardim Aeroporto IV, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Rua 21 de Abril, nº 2531, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 58/652/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/09/10169, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 14, de Setembro de 2017.
Divisão de Postura

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.452/2017
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 003/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 003/2017 – PMU, 
que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada global para serviços 
(fornecimento de matérias e mão de obra) de instalação de rede Elétrica e  Iluminação 
Publica, na Avenida Governador Parigot de Souza, trecho entre Avenida Presidente 
Castelo Branco/ Rua do Bosque e Avenida Presidente Getulio Vargas, trecho entre 
Avenida Londrina/Avenida Apucarana, neste Município, conforme projetos e planilhas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a 
empresa: L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – EPP. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.453/2017
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 009/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 009/2017 – PMU, 
que trata da contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, sob regime de 
empreitada global,  para  execução de obra do Condomínio do Idoso, com área de 
425,39 m²,  localizado na Rua  Tangará, nº 3017, lote 13-A-1, Quadra 09 – Jardim 
Tangará,  Município de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa: INCUBO 
ENGENHARIA LTDA - ME. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.454/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 101/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 101/2017 – PMU, que trata 
da contratação de empresa, para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
(açúcar, chá, café entre outros), para atender as necessidades da diversas secretarias 
da Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde, deste Município, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP, para os itens 01, 
03, 04, 05 e 08; A G ROSSATO – DISTRIBUIDORA – ME, para os itens 02 e 06 ; J.P. 
FACCIN MERCADO – ME, para o item 07 e COCAFÉ INDUSTRIA  E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA – ME, para o item 09.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.455/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 023/2017 – SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 023/2017 – SAÚDE, que trata 
da Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, 
perecíveis e não perecíveis, para a Secretaria de Saúde – Atenção Primária, do 
Município de Umuarama/PR, tendo sido declarada vencedora a empresa: FRAW 
DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP, para os itens 01, 02,  03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.456/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 024/2017 – SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 024/2017 – SAÚDE, que trata 
da aquisição de equipamentos (balança de bancada, seladora automática e triturador 
forrageiro), para atender as necessidades do Projeto de inserção de plantas medicinais 
e fitoterápicos na Atenção Básica de Saúde na cidade de Umuarama, aprovado no 
edital SCTIE/MS nº 2, de 24 de agosto de 2015 e repasse de investimentos e custeio 
aos municípios, através da Portaria nº 1.835,de 13 de novembro de 2015, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP, para o 
item 01 e CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA – EPP, para os itens 02 e 03.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  2.457/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 026/2017 – SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 026/2017 – SAÚDE, que trata 
da aquisição de bobinas de gelo e termômetros, para a utilização no armazenamento 
e conservação dos imunobiologicos das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 
e Rede de Frio  Municipal de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas: UNIVERSITÁRIA  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  ODONTO 
MÉDICO HOSPITALARES  E FARMACEUTICOS LTDA - EPP,  para o item 01; HS 
MED COMÉRCIO DE ARTIGOS HSPITALARES LTDA – EPP, para o item  02 e 
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA – EPP, para o item 03.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/08/2017 a 31/08/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/08/2017  446.685,42COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
10/08/2017  72,14COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
10/08/2017  1.250,34COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
10/08/2017  5.829,66COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
30/08/2017  100.000,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
30/08/2017  11.120,33COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
30/08/2017  770,95COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
01/08/2017  1.000,00COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
01/08/2017  113.956,77COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
01/08/2017  66,70COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
11/08/2017  1.959,48COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
21/08/2017  811,85COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
31/08/2017  256.527,92COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
31/08/2017  4.226,13TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/961.7.21.36.00.00.00
31/08/2017  1.448,48COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
22/08/2017  214.855,85COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
22/08/2017  638,03COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
22/08/2017  2.281,18PROGRAMA FMAS-IGDBF (932)1.7.22.99.99.06.00
03/08/2017  560,10COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
23/08/2017  908,50COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
04/08/2017  654,61COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
14/08/2017  21.584,93CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.21.33.99.15.00
14/08/2017  30.254,04TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO1.7.21.35.01.00.00
14/08/2017  115,78COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
15/08/2017  55,68COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
15/08/2017  7.130,00PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA F.14951.7.21.33.10.02.01
15/08/2017  5.070,00PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS F. 14951.7.21.33.10.02.02
15/08/2017  2.230,00PROGRAMA INCIDÊNCIA BUCAL F. 14951.7.21.33.10.02.03
15/08/2017  192.200,55COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
15/08/2017  388,14COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
25/08/2017  3.602,48COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
16/08/2017  253,50COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
07/08/2017  23.548,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
07/08/2017  11.386,60MERENDA ESCOLAR (112)1.7.21.35.03.02.00
07/08/2017  1.980,69PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE1.7.21.35.99.02.00
07/08/2017  1.724,74COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
08/08/2017  18.000,00PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)1.7.21.34.10.20.00
08/08/2017  6.395,60MERENDA ESCOLAR (112)1.7.21.35.03.02.00
08/08/2017  52.138,96COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
08/08/2017  997,71COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
18/08/2017  117.316,39COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
18/08/2017  80,24COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
18/08/2017  1.505,55COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
18/08/2017  2.297,95COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
28/08/2017  854,58COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
09/08/2017  18.000,00PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)1.7.21.34.10.20.00
09/08/2017  436,20COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
29/08/2017  119.409,36COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
29/08/2017  836,25COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
10/08/2017 -89.337,07DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
10/08/2017 -14,42DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
10/08/2017 -250,07DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
10/08/2017 -1.165,93DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
30/08/2017 -154,19DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
01/08/2017 -22.791,35DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
01/08/2017 -13,34DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
11/08/2017 -391,90DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
21/08/2017 -162,37DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
31/08/2017 -51.305,58DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
31/08/2017 -845,22DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS - DESONERAÇÃO - LEI CO9.7.21.36.00.00.00
31/08/2017 -289,70DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
22/08/2017 -42.971,17DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
22/08/2017 -127,61DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00

14/09/2017   Pág. 1/2www.elotech.com.br

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/08/2017 a 31/08/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

03/08/2017 -112,02DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
23/08/2017 -181,70DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
04/08/2017 -130,92DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
14/08/2017 -23,16DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
15/08/2017 -38.440,11DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
15/08/2017 -77,63DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
25/08/2017 -720,50DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
07/08/2017 -344,95DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
08/08/2017 -10.427,79DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
08/08/2017 -199,54DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
18/08/2017 -23.463,27DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
18/08/2017 -16,04DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
18/08/2017 -301,11DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
18/08/2017 -459,59DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
28/08/2017 -170,92DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
09/08/2017 -87,24DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
29/08/2017 -23.881,87DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
29/08/2017 -167,25DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00

 1.496.392,83Total ........:

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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prefeitura MuniCipal de douradina 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 79/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 79/2017
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 14(quatorze) dias do mes de setembro do ano de 2017, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim 
Leoni, nesta Cidade, e a empresa: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 01.328.535/0001-59, sito na Rua Pica Pau, n.º 1.211, Centro, CEP. 86.701-040, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Senhor Rui Marrone Machado Junior, portador do CPF n.º 667.619.649-20, RG n.º 4.790.319-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Azulinho, n.º 182, Jardim Aymore, CEP. 86.708-400, cidade de Arapongas, Estado 
do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 01.328.535/0001-59, sito na Rua Pica Pau, n.º 1.211, Centro, CEP. 86.701-040, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, por seu representante 
legal, ao final assinado, com o valor total de R$584.000,00(quinhentos e oitenta e quatro mil reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Abaixador de língua c/100 THEOTO Pacote 800,00 4,54 3.632,00
1 2 Aquacel AG Extra 10x10 CONVATEC Unidade 30,00 68,86 2.065,80
1 3 Água Oxigenada 1000ML 10 VL FARMAX Unidade 65,00 7,13 463,45
1 4 Agulha 13 x 4,5 cx c  100 unid B.D Unidade 80,00 9,60 768,00
1 5 Agulha 20 x 5,5 cx c  100 unid B.D Unidade 70,00 21,35 1.494,50
1 6 Agulha 25 x 7 cx c  100 B.D Unidade 100,00 17,70 1.770,00
1 7 Agulha Desc. 25X8 - C/100 B.D Caixa 70,00 17,70 1.239,00
1 8 Agulha Desc. 30x7 C/ 100 B.D Caixa 70,00 17,06 1.194,20
1 9 Agulha Desc. 40x12 C/ 100 B.D Caixa 70,00 23,17 1.621,90
1 10 Álcool 70% 1000ml PROLINK Unidade 1.000,00 6,40 6.400,00
1 11 ALCOOL 70%- 5000ml Gel c/1 FACELIMPE Galão 100,00 46,42 4.642,00
1 12 ALCOOL 96%- 1000ml PROLINK Unidade 50,00 4,50 225,00
1 13 Algodão  Hidrófilo  500 G CREMER Pacote 400,00 23,50 9.400,00
1 14 Almotolia de Plástico Branca 250ml J.PROLAB Unidade 100,00 2,93 293,00
1 15 Almotolia de Plástico Marron 250ml J.PROLAB Unidade 100,00 2,93 293,00
1 16 Ambú Adulto C/ Reservatório de Silicone PROTEC Unidade 2,00 227,77 455,53
1 17 Ambú  Infantil C/ Reservatório de Silicone PROTEC Unidade 2,00 323,80 647,60
1 18 Aparelho de Pressão Adulto Fecho Metal Nylon Anti-impacto, 5 anos de garantia mecanismo suiço Kit c/ Estetoscópio duplo e estojo. DIASYST Unidade 30,00 389,76 
11.692,80
1 19 Aparelho Inalador Hospitalar com duas saídas Suporte para máscaras -Kit de nebulização. - Compressor isento de Óleo. - Régua com Válvula de impacto. -Potência de 1/3 ou ¼ HP 50/60hz. - -Rotação 1750 rpm. - 40 ou 80 
líbras. - Protetor térmico (desliga o aparelho automaticamente com superaquecimento ou descarga elétrica). -110v. OLIDEF Unidade 5,00 1.199,28 5.996,40
1 20 Atadura de Alg. Ortopédico 10x1,0 c/12 POLAR FIX Pacote 50,00 6,48 324,00
1 21 Atadura de Crepe 18 Fios 10 x 1,80 C/ 12 GAZETEX/ORIGINAL TEXTIL Unidade 2.500,00 15,00 37.500,00
1 22 Atadura de Crepe 18 Fios 15 x 1,80 C/ 12 GAZETEX/ORIGINAL TEXTIL Unidade 2.500,00 18,99 47.475,00
1 23 Atadura de Crepe 18 Fios 20 x 1,80 C/ 12 GAZETEX/ORIGINAL TEXTIL Unidade 1.000,00 21,99 21.990,00
1 24 Atadura Gessada  10 CM X 3 M C/ 20 POLAR FIX Caixa 15,00 83,95 1.259,25
1 25 Avental Manga Longa GRT 30 c/10 MEDIGAUZE Pacote 20,00 20,38 407,60
1 26 Bandeja Adesiva Hipoalergica LABOR IMPORT Unidade 12.000,00 0,06 720,00
1 27 Bandeja Retangular lisa Inox 21x11x3,5 FORTINOX Unidade 2,00 78,86 157,72
1 28 Bandeja Retangular lisa inox 32x24x4 c/1 FORTINOX Unidade 2,00 98,68 197,36
1 29 Bisturi c/ Proteção nº 15 Descartável STERILANCE Unidade 40,00 1,20 48,00
1 30 Bobina P/ Esterilização 050 mm x 100mts Rolo HOSPIFLEX Unidade 20,00 29,98 599,60
1 31 Bobina P/ Esterilização 100 mm x 100mts Rolo HOSPIFLEX Unidade 200,00 59,96 11.992,00
1 32 Bobina P/ Esterilização 150 mm x 100mts Rolo HOSPIFLEX Unidade 50,00 88,74 4.437,00
1 33 Bobina P/ Esterilização 170 mm x 100mts Rolo HOSPIFLEX Unidade 15,00 99,94 1.499,10
1 34 Bobina P/ Esterilização 200 mm x 100mts Rolo HOSPIFLEX Unidade 150,00 117,52 17.628,00
1 35 Bolsa de Colostomia 19/64mm (Active Life) OP CONVATEC Unidade 100,00 12,00 1.200,00
1 36 Bolsa de Colostomia  57mm (Sur-Fit Plus) CONVATEC Unidade 100,00 12,00 1.200,00
1 37 Braçadeira C/ Manguito Adulto F/Metal c/1 MISSOURI Unidade 30,00 27,58 827,40
1 38 Braçadeira C/ Manguito Infantil Velcro c/1 MISSOURI Unidade 20,00 20,38 407,60
1 39 Braçadeira C/ Manguito Neonatal c/1 MISSOURI Unidade 2,00 20,49 40,98
1 40 Cabo de Bisturi nº 03 e 04 PROFESSIONAL Unidade 10,00 10,61 106,10
1 41 Cadeira de Rodas c/ pneus rígidos BAX,AMM Unidade 10,00 519,69 5.196,90
1 42 Caixa Plástica P/ Medicamentos Grande C/6 Gavetas c/1 MULTIBOX Unidade 7,00 91,44 640,08
1 43 Canula de Guedel Nº. 0 ao 05 PROTEC Unidade 60,00 16,51 990,60
1 44 Cateter de Aspiração baixa fricção 02 MEDSONDA Unidade 2,00 1,31 2,62
1 45 Cateter Intravenoso Nº 14. SOLIDOR Unidade 250,00 1,12 280,00
1 46 Cateter Intravenoso Nº 16. SOLIDOR Unidade 250,00 1,12 280,00
1 47 Cateter Intravenoso Nº 18. LABOR IMPORT Unidade 250,00 1,12 280,00
1 48 Cateter Intravenoso Nº 20. LABOR IMPORT Unidade 250,00 1,12 280,00
1 49 Cateter Intravenoso Nº 22. LABOR IMPORT Unidade 250,00 1,12 280,00
1 50 Cateter Intravenoso Nº 24. LABOR IMPORT Unidade 250,00 1,12 280,00
1 51 Cateter Nasal MEDSONDA Unidade 250,00 1,31 327,50
1 52 Cateter Tipo Óculos c/1 MEDSONDA Unidade 50,00 1,31 65,50
1 53 Colar Cervical c/ Apoio mentoneano MERCUR Unidade 8,00 31,18 249,44
1 54 Colar Cervical de Espuma Noturno Azul  M MERCUR Unidade 2,00 35,98 71,96
1 55 Coletor de Urina Sistema Fechado 2000ML LABOR IMPORT Pacote 180,00 4,01 721,80
1 56 Coletor de material perfuro-cortante 3 litros DESCARBOX Unidade 100,00 2,40 240,00
1 57 Coletor Para Material Perfurio-Cortante - 07 litros DESCARBOX Caixa 250,00 3,26 815,00
1 58 Coletor Para Material Perfurio-Cortante - 13 litros DESCARBOX Caixa 550,00 4,32 2.376,00
1 59 Coletor Universal 80 ML Bco Graduado N/ Esteril C/ Pa c/1 J.PROLAB Unidade 500,00 0,51 255,00
1 60 Comadre Em Aço Inóx FORTINOX Unidade 5,00 88,94 444,70
1 61 Compressa Cirúrgica 45x50 c/fio raidopaco TEXMED/ORIGINAL TEXTIL Unidade 15,00 79,95 1.199,25
1 62 Compressa de Gaze 7.5x7.5 13 Fíos c/500 LARISMED Pacote 1.500,00 17,59 26.385,00
1 63 Conector de 15 metros em Silicone 204 KINNER Pacote 3,00 277,83 833,49
1 64 Cotonetes Flex. Cotton C/100 HIGIE TOPP Caixa 160,00 2,06 329,60
1 65 Cuba Redonda FORTINOX Unidade 5,00 29,70 148,50
1 66 Curativo Hidrocoloide 10x10 (Comfeel) CONVATEC Pacote 100,00 23,79 2.379,00
1 67 Curativo Hidrocoloide 10x10 (Duoderm) CONVATEC Unidade 80,00 25,39 2.031,20
1 68 Curativo Hidrocoloide 85GRS (Saf-Gel) CONVATEC Unidade 50,00 69,95 3.497,50
1 69 Dersani (Dermani) 200ML FRANCEFARMA Frasco 100,00 6,05 605,00
1 70 Dreno Torax nº 34 BIOSERVICE Unidade 10,00 11,15 111,50
1 71 Dreno Torax nº 36 BIOSERVICE Unidade 10,00 12,09 120,90
1 72 Dreno Torax nº 38 BIOSERVICE Unidade 10,00 12,53 125,30
1 73 Equipo Macrogotas injetor flexível e lateral LABOR IMPORT Unidade 25.000,00 1,25 31.250,00
1 74 Escova  Cervical ADLIN Unidade 50,00 0,43 21,50
1 75 Esparadrapo 10 cm x 4.5 MT C/ Capa CREMER Rolo 250,00 12,17 3.042,50
1 76 Esparadrapo 5 x 4 5 cm MISSNER Unidade 35,00 7,20 252,00
1 77 Espátula  de AyresC/ 100 THEOTO Unidade 1,00 14,37 14,37
1 78 Especulo desc  Lubrificado tamanho M ADLIN Unidade 500,00 2,16 1.080,00
1 79 Especulo desc  Lubrificado tamanho P ADLIN Unidade 1.000,00 1,92 1.920,00
1 80 Especulo Desc. G Lubrificado ADLIN Unidade 100,00 2,47 247,00
1 81 Estetoscópio Duo Sonic Color MISSOURI Unidade 6,00 72,74 436,44
1 82 Fita Adesiva 16x50 CREMER Unidade 1.000,00 7,20 7.200,00
1 83 Fita Adesiva Microporada 10mm x 10m MISSNER Unidade 220,00 10,79 2.373,80
1 84 Fita Adesiva Microporada 25mm x 10m 3M Unidade 1.000,00 2,74 2.740,00
1 85 Fita Adesiva Microporada 50mm x 10m Branca 3M Unidade 220,00 9,96 2.191,20
1 86 Fita P/ Auto Clave 19x30 EUROCEL Unidade 200,00 7,80 1.560,00
1 87 Fita P/ Seladora 5mm x 1mts SULPACK Metro 50,00 10,79 539,50
1 88 Fita P/Auto Clave - Esterelização Instrumental CREMER Unidade 20,00 8,40 168,00
1 89 Fralda Geriátrica Grande c/8 DESCARPACK Pacote 400,00 11,88 4.752,00
1 90 Fralda Geriátrica Média c/8 DESCARPACK Pacote 400,00 11,88 4.752,00
1 91 Fralda Geriátrica Pequena c/8 DESCARPACK Pacote 400,00 12,96 5.184,00
1 92 Fralda Geriátrica X Grande c/8 DESCARPACK Pacote 400,00 13,20 5.280,00
1 93 Garrote de Tecido tipo free Hand elástico ZIBLOCK Unidade 10,00 34,99 349,90
1 94 Gaze Tipo Queijo 91x91 13 Fios ORIGINAL TEXTIL Unidade 50,00 77,95 3.897,50
1 95 Gel Ultrassom galão 5 litros RMC Unidade 6,00 26,39 158,34
1 96 Gelo Rígido 500ML c/1 GELOTECH Unidade 30,00 3,36 100,80
1 97 Hiproclorito de Sódio 5.000ml 1ª CLASSE Unidade 40,00 7,90 316,00
1 98 Hiproclorito de Sódio 1% Pastilha P/ 1000ML RIOQUIMICA Unidade 200,00 3,48 696,00
1 99 Lâmina para bisturi nº 15 C/ 100 ADVANTIVE Caixa 3,00 32,38 97,14
1 100 Lâmina para Bisturi Descartável nº 10 ADVANTIVE Caixa 3,00 32,38 97,14
1 101 Lâmina para Bisturi Descartável nº 11 ADVANTIVE Caixa 3,00 32,38 97,14
1 102 Lâmina para Bisturi Descartável nº 15 ADVANTIVE Caixa 3,00 32,38 97,14
1 103 Lâmina para Bisturi Descartável nº 23 ADVANTIVE Caixa 3,00 32,38 97,14
1 104 Laringoscópio Adulto c/ 5 Lâminas TK/MIKATOS Caixa 2,00 1.199,28 2.398,56
1 105 Laringoscópio Infantil c/ 3 Lâminas TK/MIKATOS Caixa 2,00 1.099,34 2.198,68
1 106 Lençol Desc. 2,00 x 0,90 C/ elástico TNT GRT. MEDIGAUZE Pacote 1.000,00 14,16 14.160,00
1 107 Luva  Estéril 6.0 Sensitex MAXITEX Unidade 100,00 2,50 250,00
1 108 Luva  Estéril 6.5 Sensitex MAXITEX Unidade 200,00 2,50 500,00
1 109 Luva  Estéril 7.0 Sensitex MAXITEX Unidade 200,00 2,50 500,00
1 110 Luva  Estéril 7.5 Sensitex MAXITEX Unidade 200,00 2,50 500,00
1 111 Luva  Estéril 8.0 Sensitex MAXITEX Unidade 200,00 2,50 500,00
1 112 Luva Para Procedimentos não estéril tamanho G (caixa com 100) NUGARD Caixa 500,00 22,06 11.030,00
1 113 Luva Para Procedimentos não estéril tamanho M (caixa com 100) NUGARD Caixa 1.000,00 22,06 22.060,00
1 114 Luva Para Procedimentos não estéril tamanho P (caixa com 100) NUGARD Caixa 1.000,00 22,06 22.060,00
1 115 Luva Para Procedimentos não estéril tamanho PP (caixa com 100) NUGARD Caixa 1.000,00 22,06 22.060,00
1 116 Máscara c/ Venturi Infantil PROTEC Unidade 100,00 13,95 1.395,00
1 117 Máscara c/ Venturi Adulto PROTEC Unidade 150,00 13,95 2.092,50
1 118 Máscara Desc. Tripa C/Elástico c/50 INNOVA Caixa 1.000,00 9,60 9.600,00
1 119 Máscara n. 95 PFF2 c/1 KSN Unidade 15,00 4,08 61,20
1 120 Máscara O² c/ Reservatório Adulto GOODCOME Unidade 100,00 21,79 2.179,00
1 121 Máscara O² c/ Reservatório Infantil GOODCOME Unidade 75,00 21,79 1.634,25
1 122 Máscara  p/ Inalação Adulto Kit Micro Nebulizador N.S Unidade 150,00 9,79 1.468,50
1 123 Máscara  p/ Inalação Infantil Kit Micro Nebulizador N.S Unidade 100,00 9,79 979,00
1 124 Micro Nebulizador Completo AD p/ Oxigênio N.S Unidade 15,00 15,58 233,70
1 125 Micro Nebulizador Completo Inf. p/ Oxigênio N.S Unidade 15,00 15,58 233,70
1 126 Nylon  nº 2.0 C/ Agulha TECHNOFIO Unidade 10,00 44,38 443,80
1 127 Nylon  nº 3.0 C/ Agulha TECHNOFIO Unidade 10,00 44,38 443,80
1 128 Nylon  nº 4.0 C/ Agulha TECHNOFIO Unidade 10,00 44,38 443,80
1 129 Nylon  nº 5.0 C/ Agulha TECHNOFIO Unidade 10,00 44,38 443,80
1 130 Óculos de Proteção Incolor c/1 SUPERMEDY Unidade 20,00 4,34 86,80
1 131 Oxímetro de Dedo Mod. CMS 50 D Azul c/1 GERATHERM Unidade 7,00 461,73 3.232,11
1 132 Papagaio Plástico C/Tampa e Alça c/1 TAYLOR Unidade 6,00 8,16 48,96
1 133 Papel Lençol 70x50 Branco Leflex Eco FLEXPEL Unidade 30,00 13,30 399,00
1 134 Pera P/ Aparelho de Pressão c/1 MISSOURI Unidade 10,00 8,16 81,60
1 135 Pinça Anatomica PROFESSIONAL Unidade 10,00 18,45 184,50
1 136 Pinça Cheron PROFESSIONAL Unidade 4,00 60,11 240,44
1 137 Pinça Cheron 24 cm Descartável CIENTIFICA Unidade 50,00 1,40 70,00
1 138 Pinça Addison PROFESSIONAL Unidade 3,00 16,69 50,07
1 139 Pinça Rocherter Curvada PROFESSIONAL Unidade 10,00 44,45 444,50
1 140 Pinça Rocherter Reta PROFESSIONAL Unidade 10,00 44,45 444,50
1 141 Pinça  Dente de Rato PROFESSIONAL Unidade 10,00 17,47 174,70
1 142 Pinça Kelly PROFESSIONAL Unidade 5,00 32,60 163,00
1 143 Pinça Kelly Curvada PROFESSIONAL Unidade 5,00 32,60 163,00
1 144 Pinça Kelly Reta PROFESSIONAL Unidade 10,00 32,60 326,00
1 145 Pinça Kocher c/ dente PROFESSIONAL Unidade 10,00 32,60 326,00
1 146 Pinça Mosquito Curvada PROFESSIONAL Unidade 10,00 32,66 326,60
1 147 Pinça Mosquito reta PROFESSIONAL Unidade 10,00 32,66 326,60
1 148 Porta agulha 14, 18 e 20 cm PROFESSIONAL Unidade 10,00 41,74 417,40
1 149 Prolongamento p/ mascara O² silicone KINNER Unidade 50,00 15,00 750,00
1 150 Ringer Lactato 500ml J.P Unidade 200,00 3,80 760,00
1 151 Riodaeine Tópico Sol. Aquosa 1000ML VIC PHARMA Frasco 70,00 15,00 1.050,00
1 152 Riodaeine Degermante c/ Tensoativo 1000ML RIOQUIMICA Unidade 50,00 15,49 774,50
1 153 Saco P/ Lixo Branco 015 Lts 39x58x0,04 VIVA BOX Pacote 15,00 14,97 224,55
1 154 Saco P/ Lixo Branco 030 Lts 59x62x0,04 VIVA BOX Pacote 30,00 24,57 737,10
1 155 SCALP 21 G B.D Unidade 300,00 1,58 474,00
1 156 SCALP 23 G B.D Unidade 10.000,00 1,58 15.800,00
1 157 SCALP 19 G SOLIDOR Unidade 200,00 1,58 316,00
1 158 SCALP 25 G B.D Unidade 8.000,00 1,58 12.640,00
1 159 Seringa - 03ml S/Ag L. Slip c/1 B.D Unidade 5.000,00 0,29 1.450,00
1 160 Seringa - 05ml S/Ag L. Slip c/1 B.D Unidade 5.000,00 0,38 1.900,00
1 161 Seringa - 10ml S/Ag L. Slip c/1 B.D Unidade 3.000,00 0,60 1.800,00
1 162 Seringa - 20ml S/Ag L. Slip c/1 B.D Unidade 10.000,00 0,83 8.300,00
1 163 Seringa - 05ml C/ Trava de segurança SOL - MILLENNIUM Unidade 1.000,00 0,51 510,00
1 164 Seringa - 01ml C/Ag. 13x3,8, c/ Trava de segurança B.D Unidade 1.000,00 1,30 1.300,00
1 165 Seringa 01ML C/ Ag. 13x4.5 C/1 DESCARPACK Unidade 2.500,00 0,29 725,00
1 166 Sonda de Folley 2V. nº 14 c/1 SOLIDOR Unidade 150,00 4,80 720,00
1 167 Sonda de Folley 2V. nº 16 c/1 ADVANTIVE Pacote 150,00 4,80 720,00
1 168 Sonda de Folley 2V. nº 18 c/1 SOLIDOR Unidade 150,00 4,80 720,00
1 169 Sonda de Folley 2V. nº 10 SOLIDOR Unidade 150,00 4,80 720,00
1 170 Sonda de Folley 2V. nº 12 SOLIDOR Unidade 150,00 4,80 720,00
1 171 Sonda de Folley 2 Vias nº 20 MEDGOLDMAN Unidade 150,00 4,80 720,00
1 172 Sonda de Folley 2V. nº 08 SOLIDOR Unidade 150,00 4,80 720,00
1 173 Sonda  Nasogástrica Curta N° 06 MEDSONDA Unidade 50,00 0,77 38,50
1 174 Sonda  Nasogástrica Curta N° 08 MEDSONDA Unidade 50,00 0,82 41,00
1 175 Sonda  Nasogástrica Curta N°10 MEDSONDA Unidade 30,00 0,83 24,90
1 176 Sonda  Nasogástrica Curta N° 12 MEDSONDA Unidade 30,00 0,85 25,50
1 177 Sonda  Nasogástrica Curta N° 14 MEDSONDA Unidade 30,00 0,60 18,00
1 178 Sonda  Nasogástrica Curta N° 16 MEDSONDA Unidade 30,00 0,72 21,60
1 179 Sonda  Nasogástrica Curta N° 18 MEDSONDA Unidade 30,00 1,14 34,20
1 180 Sonda  Nasogástrica Curta N° 20 MEDSONDA Unidade 30,00 1,20 36,00
1 181 Sonda  Nasogástrica Longa N° 06 MEDSONDA Unidade 50,00 1,07 53,50
1 182 Sonda  Nasogástrica Longa N° 08 MEDSONDA Unidade 50,00 1,21 60,50
1 183 Sonda  Nasogástrica Longa N° 10 MEDSONDA Unidade 50,00 1,30 65,00
1 184 Sonda  Nasogástrica Longa N° 12 MEDSONDA Unidade 50,00 1,34 67,00
1 185 Sonda  Nasogástrica Longa N°14 MEDSONDA Unidade 50,00 1,48 74,00
1 186 Sonda Nasogastrica Longa N°16 MEDSONDA Unidade 50,00 1,56 78,00
1 187 Sonda Nasogastrica Longa N°18 MEDSONDA Unidade 50,00 1,72 86,00
1 188 Sonda Nasogástrica Longa N°20 MEDSONDA Unidade 50,00 1,94 97,00
1 189 Sonda p/ Aspiração Traqueal nº 06 MEDSONDA Unidade 35,00 0,82 28,70
1 190 Sonda p/ Aspiração Traqueal nº 08 MEDSONDA Unidade 35,00 0,83 29,05
1 191 Sonda p/ Aspiração Traqueal nº 10 MEDSONDA Unidade 35,00 0,91 31,85
1 192 Sonda p/ Aspiração Traqueal nº 12 MEDSONDA Unidade 35,00 0,91 31,85
1 193 Sonda p/ Aspiração Traqueal nº 14 MEDSONDA Unidade 35,00 0,95 33,25
1 194 Sonda p/ Aspiração Traqueal nº 16 MEDSONDA Unidade 35,00 1,02 35,70
1 195 Sonda p/ Aspiração Traqueal nº 18 MEDSONDA Unidade 35,00 1,18 41,30
1 196 Sonda p/ Aspiração Traqueal nº 20 MEDSONDA Unidade 35,00 1,26 44,10
1 197 Sonda P/ Nutrição Enteral C/ Guia nº 12 SOLUMED Unidade 100,00 15,65 1.565,00
1 198 Sonda Uretral Estéril nº 08 MEDSONDA Unidade 50,00 0,82 41,00
1 199 Sonda Uretral Estéril nº 14 MEDSONDA Unidade 50,00 0,86 43,00
1 200 Sonda Uretral Estéril nº 16 MEDSONDA Unidade 50,00 0,98 49,00
1 201 Sonda Uretral Estéril nº 18 MEDSONDA Unidade 50,00 1,12 56,00
1 202 Sonda Uretral Estéril nº 20 MEDSONDA Unidade 50,00 1,21 60,50
2 1 Sonda Uretral nº 06 c/1 MEDSONDA Unidade 2.000,00 0,75 1.500,00
2 2 Sonda Uretral nº 10 C/1 MEDSONDA Unidade 2.000,00 0,79 1.580,00
2 3 Sonda Uretral nº 12 C/1 MEDSONDA Unidade 2.000,00 0,82 1.640,00
2 4 Soro fisiológico 0 9%   100 ml J.P Unidade 4.000,00 2,72 10.880,00
2 5 Soro fisiológico 0 9% 1000 ml bolsa J.P Unidade 960,00 5,69 5.462,40
2 6 Soro fisiológico 0 9% 250 ml frasco J.P Unidade 2.800,00 3,03 8.484,00
2 7 Soro fisiológico 0 9% 500 ml J.P Unidade 1.600,00 3,55 5.680,00
2 8 Soro glicosado c  250ml J.P Unidade 1.050,00 3,20 3.360,00
2 9 Soro glicosado c  500ml J.P Unidade 750,00 4,01 3.007,50
2 10 Soro gligofisiológico 250ml frasco J.P Unidade 1.050,00 2,22 2.331,00
2 11 Tala p/ Imobilização braço P 30x20 MARIMAR Unidade 50,00 1,34 67,00
2 12 Tala p/ Imobilização Perna G 60x20 MARIMAR Unidade 50,00 1,83 91,50
2 13 Termo Hidro Digital I-10+50-E-50+70 C/Cab. INCOTERM Unidade 20,00 74,54 1.490,80
2 14 Termômetro Clínico G-TECH Unidade 120,00 9,87 1.184,40
2 15 Tesoura Corte de Ponto PROFESSIONAL Unidade 3,00 39,18 117,54
2 16 Tesoura ide Mayo curva PROFESSIONAL Unidade 10,00 57,13 571,31
2 17 Tesoura Mayo Reta PROFESSIONAL Unidade 10,00 57,34 573,40
2 18 Tipóia Para Braço Adulto e Infantil MERCUR Unidade 15,00 43,58 653,70
2 19 Touca Hospit. Sanfonada Branca C/ Elást. C/100 EMBRAMAC Pacote 20,00 9,23 184,60
2 20 Tubo Endotraquial com Balão n. 3.5 ao 9.0 SOLIDOR Unidade 150,00 5,97 895,50
2 21 Vaselina líquida Litros FACELIMPE Unidade 5,00 23,99 119,95
2 22 Papel Bobina 15 Kg FACEPEL Unidade 100,00 81,33 8.133,00
2 23 Papel Interfolha 2 Dobras Branco Luxo KIPAPEL Unidade 200,00 10,79 2.158,00
2 24 Sabonete liquido ( galão 5 litros ) NOBRE Unidade 80,00 22,93 1.834,40
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer Materiais Médicos Hospitalares, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias, contados a partir do faturamento do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo 
fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, Avenida Brasil, nº. 261. As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-PR, deverá fornecer os 
materiais em qualquer quantidade solicitada, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura de Douradina-PR, nos seguintes termos:
Em 02(dois) dias, mediante solicitação formal, devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração.
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, 
da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa 
não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem 
de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores 
registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, 
solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar 
a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 50/2017, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
CONTRATADA
Rui Marrone Machado Junior
CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

prefeitura MuniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 276/2017
Data: 14.09.2017
Ementa: aprova o Loteamento denominado Jardim Imperial, no município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Constitucionais, com fulcro na Lei 
Complementar municipal nº 001/2008 de 02/01/2008, alterada pelas Leis Complementares nº 001/2013 de 21/10/2013 
e nº 003/2015 de 04/12/2015,  a Lei Federal nº 6.766/79, bem como nos documentos que compõe os Processos 
Administrativos nº 2014/1/483 de 31/01/2014 e 2014/5/2041 de 22/05/2014, e,
considerando o memorando on-line sob o nº 2017003702;
considerando o trâmite ocorrido igualmente no memorando 2014000768 de 03 de fevereiro de 2014;
considerando a caducidade do Decreto municipal nº 080/2016 datado de 08  de março de 2016, e a sua respectiva 
aprovação dos projetos de loteamento do Jardim Imperial, com data de aprovação em 10 de novembro de 2015;
considerando o oficio nº 001/2017 da empresa Loteadora e Incorporadora HABITABEMBRASIL EMPREENDIMENTOS 
LTDA, datado de 15 de fevereiro de 2017 - protocolado sob PD Nº 778/2017 em 15 de fevereiro de 2017; 
considerando a Matricula n.º 15.143 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Guaíra-Pr, do lote urbano n.º 
(14 e 15-REM)-REM-A, com área de 94.103,12 m2;
considerando o Alvará de Construção n.º 169/2016 referente as instalações e infra estrutura do Loteamento JARDIM 
IMPERIAL datado de 20 de outubro de 2016  emitido pelo Município de Guaíra-Pr;
considerando a licença de Instalação n.º 115186-R1 datado de 23 de agosto de 2016, com validade até 23 de agosto 
de 2018 emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
considerando que as obra se encontram com 75% (setenta e cinco por cento) já concluídas,  e por fim,
considerando a aprovação dos projetos pelo Município de Guaíra / Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral na data de 22 de agosto de 2017, sob os principio dos projetos já executados, e as obras ainda 
em fase de execução. 
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento denominado Jardim Imperial, de propriedade da Loteadora Incorporadora 
HABITABEMBRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, Sociedade Empresária Limitada, contendo as seguintes 
características:
Área dos lotes 47.655,24 m² 50,64%
Área das vias de circulação 32.263,73 m² 34,29%
Área Equipamento. Urb. e Comunitários 14.184,15 m² 15,07%
Área total do loteamento 94.103,12 m² 100,00%
Art. 2º Contém o loteamento JARDIM IMPERIAL, as Quadras “1”, “2”, “3”, “4”, “5”, “6”, “7”, “8”, “9”, “10”, “11”, “12”, 
sendo Quadra “1” com “01” lote, Quadra” 2” com “10” lotes, Quadra 3 com ”21” lotes, Quadra 4 com “11” lotes, Quadra 
“5” com “12” lotes, Quadra “6” com 16 lotes, Quadra “7” com “25” lotes, Quadra “08” com 28 lotes, Quadra “09” com 
“27” lotes, Quadra “10” com “27” lotes, Quadra “11” com “8” lotes, Quadra “12” com “09” lotes, totalizando 195 lotes.
Art. 3º Obras a serem realizadas são: execução de todas obras de infraestrutura, que constitui de: locação das 
quadras e ruas, rede de água, rede de  energia, abertura das ruas, galerias de águas pluviais (caixa de dissipação 
de energia das águas e canal de escoamento central da Av. marginal), meio fio com sarjeta , pavimentação asfáltica , 
passeio e iluminação pública de acordo com os projetos aprovados pelo município por ocasião do processo de análise 
e aprovação do Loteamento JARDIM IMPERIAL e as concessionárias de serviço público  equivalente.
Art. 4º As obras objeto dos investimentos em infraestrutura a serem executadas no loteamento JARDIM IMPERIAL,  
a seguir descritas e previamente orçadas por parâmetros de equivalência em caução a ser apresentado pelos 
loteadores ao município (orçamentos compreendendo execução global, materiais e mão de obra quantificados por 
ocasião da análise e aprovação do projeto) são:
a) Rede de água potável: R$ 114.945,00 (cento e quatorze mil novecentos e quarenta e cinco reais);
b) Galeria de água pluviais: R$ 56.200,00 (cinquenta e seis mil, duzentos reais);
c) Pavimentação asfáltica:  R$  587.775,00 (quinhentos e oitenta e sete mil, setecentos e setenta e cinco reais);
d) Rede elétrica e Iluminação pública: R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais);
e) Calçadas / passeio (concreto / grama): R$ 367.695,00 ( trezentos e sessenta e sete mil, seiscentos e noventa e 
cinco reais);
f) Meio fio e Sarjeta: R$ 179.490,60 (cento e setenta e nove mil, quatrocentos e noventa reais, sessenta centavos);
g) Rede Coletora de Esgoto: R$ 326.647,00 (trezentos e vinte e seis mil, seiscentos e quarenta e sete reais);
h) Arborização: R$ 7.480,00 (sete mil quatrocentos e oitenta reais).
i) Sinalização de transito: R$ 8.937,80 (oito mil novecentos e trinta e sete reais e oitenta centavos).
§ 1º Totalizam os investimentos, o valor de R$ 1.812.170,40 (hum milhão oitocentos e doze mil e cento e setenta reais 
e quarenta centavos).
§ 2º O cronograma de execução físico-financeiro das obras deste artigo, designado como anexo único é parte 
integrante deste decreto. 
Art. 5º A loteadora, na forma do Art. 425 da Lei Complementar 01/2008 e suas alterações, efetuará a caução de um 
total de 34 (trinta e quatro) lotes, sendo eles, os lotes 01 à 10 da quadra 04, 01 a 22 da quadra 09 e lotes 26 e 27 da 
quadra 09,  como garantias das obras objeto do presente  decreto, sendo a sua avaliação estimada de R$ 94.218,00 
(noventa e quatro mil, duzentos e dezoito reais) a R$ 154.296,00 (cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e noventa 
e seis reais) por unidade de lote, totalizando um valor de R$ 3.672.106,86 (três milhões seiscentos e setenta e dois 
mil, cento e seis reais e oitenta e seis centavos), conforme  laudo de avaliação emitida pela Imobiliária Futura -  Jose 
Paulo de Oliveira – Creci nº  15177  da 6º região, datado de 31 de julho de 2017.
Parágrafo único. na forma do § 3º e § 5º do Art. 425 da Lei complementar 01/2008 e suas alterações, a liberação das 
cauções se dará por ocasião da execução de 100% das obras de infraestrutura pactuadas juntamente com pareceres 
da fiscalização.
Art. 6º As áreas a serem transferidas para o domínio público serão:  Área das vias de circulação (logradouro público) 
com 32.263,73 m² e área de equipamentos urbanos de 14.184,15 m² (lote 01 da quadra 01 e lote 11 da quadra 04), 
conforme projeto urbanístico aprovado em consonância da aprovação prévia do projeto urbanístico datado de 29 de 
setembro de 2014.
Parágrafo único. Fica fixado o prazo de 08 (oito) meses, a partir da publicação do presente, para o loteador concluir a 
formalização da doação dos imóveis de que trata este artigo em favor da municipalidade, mediante o devido registro 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 
Art. 7º Na forma do § 2º do Art. 427 da Lei Complementar 01/2008 e suas alterações e do artigo 18 da Lei Federal 
nº 6.766/79 e suas alterações, e pela Lei Federal 4.591/64, o loteador deverá submeter o loteamento ao Registro 
Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.
Art. 8º A Loteadora e Incorporadora HABITABEMBRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA, através de seus 
representantes, apresentou um cronograma de conclusão das obras para janeiro de 2018, e desta forma, ficam 
estabelecidos os prazos para conclusão dos mesmo em 06 (seis) meses a contar da publicação deste decreto.
Art. 9º Atendendo os dispositivos legais, lei complementar 01/2008 e suas alterações, foi efetuado um TERMO DE 
CAUÇÃO E COMPROMISSO, que deverá ser entregue ao Cartório de Registro de Imóveis de Guaíra, para averbação 
à matricula nº 15.143, por ocasião do registro do Loteamento Jardim Imperial.
Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 14 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE GUAÍRA

LOTEAMENTO JARDIM IMPERIAL - CRONOGRAMA DE AVANÇO FÍSICO/FINANCEIRO
EMPRESA: HABITABEM BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CNPJ: 80.342.264/0001-62
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS
Nº DE ETAPAS: ÚNICA DATA: 16 de junho de 2017

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR DO 
GRUPO

jul/16 ago/16 set/16 out/16 nov/16 set/17 out/16 nov/17 dez/17 jan/18 TOTAL

1. Base de Brita Graduada 295.075,00         50% 50% 100%
147.537,50  147.537,50  295.075,00               

2. Pintura de ligação com emulsão RR-
1C

40.700,00           100% 100%

40.700,00    40.700,00                  

3. Revestimento com C.B.U.Q. Faixa 
"D" e= 3 cm

252.000,00         50% 50% 100%

126.000,00  126.000,00  252.000,00               
4. Meio fio com sarjeta 179.490,60         30% 35% 35% 100%

53.847,18  62.821,71    62.821,71      179.490,60               

5. Execução de calçadas inclusive 
rampas PNE com pintura

367.695,00         100% 100%

367.695,00  367.695,00               

6. Implantação de rede de galerias de 
águas pluviais

56.200,00           50% 50% 100%

28.100,00  28.100,00    56.200,00                  
7. Rede de água potável 114.945,00         25% 50% 25% 100%

28.736,25  57.472,50    28.736,25    114.945,00               
8. Rede de Esgoto 326.647,00         25% 50% 25% 100%

81.661,75  163.323,50  81.661,75  326.647,00               

9. Pintura de faixas de sinalização 
horizontal e tachões

7.273,80              100% 100%

7.273,80       7.273,80                    

10. Implantação de placas de 
sinalização vertical 

1.664,00              100% 100%

1.664,00       1.664,00                    
11. Arborização 7.480,00              50% 50% 100%

3.740,00       3.740,00       7.480,00                    
12. Rede de energia elétrica 163.000,00         75% 25% 100%

122.250,00  40.750,00    163.000,00               
1.812.170,40     1.812.170,40            TOTAL

Anexo único - Ref. Decreto Municipal nº 276/2017 de 14.09.2017

MuniCípio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 229/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 47/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 47/2017, que tem por objeto a aquisição de produtos para 
construção de cerca rural no âmbito Municipal, da Microbacia denominada Ribeirão Porongo, 
código Otto nº 84322271, ações de controle e combate da erosão do solo agrícola, com recursos 
provenientes do Convênio nº 002/2017 do Programa de Gestão de Solo e Àgua em Microbacias, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento-SEAB, e o Município de 
Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
ANTONIO MARTINS - MADEIRA 17.379,08
CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA-EPP 10.016,40
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 14 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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MuniCipal de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 228, de  14 de setembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
nº 2425 de 14 de setembro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030  Programa IGD - SUAS
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 933)                                                         R$ 800,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000)  R$ 3.000,00
TOTAL R$ 3.800,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030  Programa IGD - SUAS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 933)                                                         R$ 800,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000)  R$ 3.000,00
TOTAL             R$ 3.800,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14  setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniCipal de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO  N° 225, de 14 de setembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
n° 2422 de 14 de setembro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 153.000,00 (cento e cinqüenta e três mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  06   S. M. de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                        
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto de Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no sistema de Iluminação Pública 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 507)                                                                         R$ 60.000,00
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 495)                  R$ 93.000,00
TOTAL                                                     R$ 153.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do  Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
507 – COSIP  Contribuição da Iluminação Pública                                               R$ 60.000,00
495 – Atenção Básica                                                                                                                              R$ 93.000,00
TOTAL                                        R$ 153.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniCipal de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 226, de 14 de setembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais  e o contido na Lei 
nº 2423 de 14 de setembro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 184.500,00 (cento e oitenta e quatro mil  e quinhentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  04  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária:  04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000) R$ 500,00
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção  da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)          R$ 10.000,00
Órgão...............:  01  Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                                      R$ 6.900,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2057  PAEFI – Proteção e Atendimento Especializado a Família e Individuo 
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                        R$ 1.400,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029  Manutenção do Fundo de Assistência Social 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA  (FR 000)   R$ 10.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                       R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                       R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DESPORTIVAS  (FR 000)    R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  (FR 000)  R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.122.0007.2145 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 103) R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 103) R$ 27.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 104)                                                                                     R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 123)                                                                                     R$ 20.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                     R$ 10.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 497)                                                                                       R$ 5.700,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental –PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRB. GRATUITA  (FR 107)                                R$ 58.000,00
TOTAL  R$ 184.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  04  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária:  04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  (FR 000)                                                       R$ 500,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                     R$ 18.300,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                                                   R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental -  PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000)        R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                     R$ 15.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 103)                                                                                       R$ 7.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 103)                                                                                    R$ 25.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pre Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 104)                                                                                    R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA (FR 123)     R$ 20.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  (FR 000)    R$ 10.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DEC. DE CONTR. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 497) R$ 5.700,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL BEM DE CONSUMO  (FR 107)                                                                           R$ 49.693,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DESTRB. GRATUITA  (FR 107)     R$ 8.307,00
TOTAL        R$ 184.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 013/2017
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: C. E. BARBOSA PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, de montagem de placas de concreto para a construção 
de gavetas (carneiras) no Cemitério, para atendimento de serviços funerários da ACESF, deste Município.
Valor Total: R$ 13.350,00 (treze mil trezentos e cinquenta reais). 
Vigência: 04/09/2017 a 04/03/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 009/2017 - ACESF, 
homologado pela Portaria n° 009/2017, em 01 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 
02 de setembro de 2017, edição nº. 11.060, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações.
Umuarama, 14 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

GLAUCIA YURIKO YAMAMOTO CPF/CNPJ:  03399076908
CADASTRO: 4265020 QUADRA:  0006 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /556 / 2017 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 005B,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de setembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 556 / 2017 

GLAUCIA YURIKO YAMAMOTO CPF/CNPJ: 03399076908
ENDEREÇO: ROD 486, Nº KM 04 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GILBERTO APARECIDO PEREIRA CPF/CNPJ:  06992732935
CADASTRO: 4477700 QUADRA:  0005 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /652 / 2017 

SEQUENCIA: 16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0003,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de setembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  16  / 652 / 2017 

GILBERTO APARECIDO PEREIRA CPF/CNPJ: 06992732935
ENDEREÇO: RUA FRANCA, Nº 4001 CEP.:   87507370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DIOGO DIANINY CUNHA BARBOSA CPF/CNPJ:  01016348975
CADASTRO: 4485800 QUADRA:  010B LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /652 / 2017 

SEQUENCIA: 58

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 010B, Lote: 0009,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 14 de setembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  58  / 652 / 2017 

DIOGO DIANINY CUNHA BARBOSA CPF/CNPJ: 01016348975
ENDEREÇO: RUA 21 DE ABRIL, Nº 2531 CEP.:   87506330 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 100/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
12/09/2017 MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR/EJA/CRECHE R$: 60.474,80
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 101/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
13/09/2017 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$ 15.000,00
13/09/2017 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$ 9.000,00
13/09/2017  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$: 6.500,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 102/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
13/09/2017  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC  R$: 5.000,00
13/09/2017  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC  R$: 13.000,00
13/09/2017  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC  R$: 13.000,00
13/09/2017  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC  R$: 13.429,91
13/09/2017  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PSEMC  R$: 8.800,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 103/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
13/09/2017  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  R$ 20.750,00
14/09/2017  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  R$ 24.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 104/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
13/09/2017 PROGRAMA / MINHA CASA MINHA VIDA CONTRATO DE REPASSE 0424625-14 SONHO MEU II 
R$: 7.136,40
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 234/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. P. FACCIN MERCADO – ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis (já 
preparados), que serão servidos em Coffee Breaks, para atendimento a diversas Secretarias da Prefeitura Municipal 
de Umuarama. 
Valor Total: R$ 50.308,75 (cinquenta mil trezentos e oito reais e setenta e cinco centavos)
Vigência: 06/09/2017 a 06/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 096/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.349/2017, em 04 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
06 de setembro de 2017, edição nº. 11.063, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
 
Contrato de Prestação de Serviços n° 219/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Plano de Controle Ambiental (PCA), para atender as 
necessidades do Aeroporto Orlando de Carvalho, deste Município.
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Vigência: 10/08/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 14 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 034/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: STANG DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo I, passando o valor unitário do item 01 – Óleo Diesel S-500, de R$ 2,56 (dois reais e cinquenta 
e seis centavos), para R$ 2,59 (dois reais e cinquenta e nove centavos), o item 02 Óleo Diesel S-500 (Exclusivo 
p/ ME’s, EPP’s e MEI’s) de R$ 2,56 (dois reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 2,59 (dois reais e cinquenta e 
nove centavos), o item 03 – Gasolina Comum de R$ 3,31 (três reais e trinta e um centavos) para R$ 3,60 (três reais 
e sessenta centavos) e o item 04 – Gasolina Comum (Exclusivo p/ ME’s, EPP’s e MEI’s) de R$ 3,31 (três reais e 
trinta e um centavos) para R$ 3,60 (três reais e sessenta centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 17.030,00 
(dezessete mil e trinta reais), passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 1.186.270,00 (um milhão cento 
e oitenta e seis mil e duzentos e setenta reais) para até R$ 1.203.300,00 (um milhão duzentos e três mil e trezentos 
reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:269 – F:511
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:270 – F:1000
17.001.12.122.0015.2.214. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:520 – F:104
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/09/2017.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 029/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo I, passando o valor unitário do item 01 – Óleo Diesel S-10, de R$ 2,89 (dois reais e oitenta e nove 
centavos), para R$ 3,10 (três reais e dez centavos), o item 02 Óleo Diesel S-10 - Exclusivo p/ ME’s, EPP’s e MEI’s 
de R$ 2,89 (dois reais e oitenta e nove centavos), para R$ 3,10 (três reais e dez centavos), perfazendo o valor deste 
termo em R$ 5.460,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta reais), passando e alterando o valor total deste contrato 
de R$ 210.970,00 (duzentos e dez mil novecentos e setenta reais) para até R$ 216.430,00 (duzentos e dezesseis mil 
e quatrocentos e trinta reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:269 – F:511
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:270 – F:1000
17.001.12.122.0015.2.214. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:520 – F:104
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/09/2017.
Umuarama, 14 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
Ofício Nº 123/2017, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida ao 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, para contratação com ADRIANA 
CRISTINA GAMINO HALABI, para locação do imóvel situado na rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 
Nº 4346, Zona I, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões     elencadas no processo Nº 
09/2017, anexo. Em 12 de Setembro de 2017.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM – Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 12 DE SETEMBRO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Republicado por incorreção
Contrato compra nº. 32/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: K S OKAMOTO E CIA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas e/ou novas originais e/ou 
novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que venham 
a ser incorporados à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de até R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Vigência: 24/04/2017 a 24/04/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 028/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 743/2017, em 17 de abril 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de abril 
de 2017, edição nº. 10.947, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Republicado por incorreção
Contrato compra nº. 31/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASIL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas e/ou novas originais e/ou 
novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que venham 
a ser incorporados à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de até R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Vigência: 24/04/2017 a 24/04/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 028/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 743/2017, em 17 de abril 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de abril 
de 2017, edição nº. 10.947, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Republicado por incorreção
Contrato compra nº. 30/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DHM SERVICE LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas e/ou novas originais e/ou 
novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que venham 
a ser incorporados à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de até R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
Vigência: 24/04/2017 a 24/04/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 028/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 743/2017, em 17 de abril 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de abril 
de 2017, edição nº. 10.947, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 14 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato compra nº. 18/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de recarga de 
gás (botijões), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste 
Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Micro Empreendedores Individuais
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 4.440,00 (quatro mil, 
quatrocentos e quarenta reais).
Vigência: 22/03/2017 a 22/03/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Pregão Presencial n° 013/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 595/2017, 
em 17 de março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de 
março de 2017, edição nº. 10.922, que integram o presente Termo e na Lei nº. 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato prestação de serviço nº. 121/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EXATA CLÍNICA DE UMUARAMA LTDA – ME
Objeto: contratação da empresa, em caráter emergencial para a prestação 
de serviços técnicos de regulação médica em procedimentos médicos/
hospitalares, nas unidades próprias e conveniadas ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), juntamente com o setor de  Regulação, Controle e Avaliação e 
Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com as diretrizes 
estabelecidas pelo Sistema Nacional de Auditoria do SUS
Valor: O valor mensal total será de R$ 44.200,00 (quarenta e quatro mil e 
duzentos reais) e o valor total será de R$ 265.200,00 (duzentos e sessenta e 
cinco mil e duzentos reais).
Vigência: 06/09/2017 a 05/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo de Dispensa n° 014/2017 - Saúde, ratificado em 29 de 
agosto de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 30 de agosto de 
2017, edição nº. 11.057, que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de 
junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato prestação de serviço nº. 101/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: M. BRASILEIRO & CIA - EPP
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
especializados de endoscopia digestiva alta com sedação, pesquisa de 
H. Pylori e foto, endoscopia digestiva alta com sedação e esclerose de 
ulcera, endoscopia digestiva alta com sedação e retirada de corpo estranho, 
colonoscopia, retossigmoidoscopia, polipectomia, em atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento 
público n° 002/2017.
Valor: valor total anual de até R$ 151.619,16 (cento e cinqüenta e um mil 
seiscentos e dezenove reais e dezesseis centavos)
Vigência: 02/08/2017 a 01/08/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº 024/2017, ratificado em 31 de julho de 2017, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 01 de agosto de 2017, edição nº 11.033, 
regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações.

Contrato compra nº. 125/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J P FACCIN MERCADO - ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis (já preparados), que serão servidos em Coffee 
Breaks, para atendimento do Fundo Municipal de Saúde 
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 17.691,25 (dezessete 
mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: 06/09/2017 a 06/09/2018.

Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Pregão Presencial n° 096/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.349/2017, 
em 04 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 
de setembro de 2017, edição nº. 11.063, que integram o presente Termo e 
na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.
Umuarama, 14 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 038/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PROHEALTH LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor mensal do presente contrato de R$ 169.900,00 (cento e sessenta e nove mil 
e novecentos reais) para até R$ 188.589,00 (cento e oitenta e oito mil quinhentos e oitenta e nove reais), perfazendo 
o valor deste termo em R$ 186.890,00 (cento e oitenta e seis mil oitocentos e noventa reais)
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/08/2017.
Umuarama, 14 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços de atendimento de consultas especializadas, nos pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento pago 
com recurso próprio, conforme tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento até o dia 30 de outubro de 2017, durante o horário de funcionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de 
Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, e complemento com recurso próprio, 
conforme tabela em anexo, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes de 
repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13 de setembro de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
CONSULTAS ESPECIALIZADAS
(a empresa deve contar com profissional médico com especialização na área pretendida)
Especialidade Valor Tabela SUS – recurso federal Complemento recurso próprio Valor 
total
Alergologista 10,00 30,00 40,00
Angiologista/Cirurgião vascular 10,00 10,00 20,00
Cardiologista 10,00 25,00 35,00
Cirurgia geral 10,00 25,00 35,00
Cirurgião-cabeça/pescoço 10,00 40,00 50,00
Dermatologista 10,00 30,00 40,00
Endocrinologista 10,00 40,00 50,00
Gastroenterologista 10,00 27,00 37,00
Geriatria 10,00 40,00 50,00
Ginecologia/Cirurgia 10,00 40,00 50,00
Hematologista 10,00 40,00 50,00
Hematologista Infantil 10,00 40,00 50,00
Hepatologista  10,00 40,00 50,00
Infectologista 10,00 25,00 35,00
Mastologista 10,00 30,00 40,00
Nefrologista 10,00 30,00 40,00
Neurologista 10,00 40,00 50,00
Oftalmologista 10,00 10,00 20,00
Ortopedista 10,00 20,00 30,00
Otorrinolaringologista 10,00 35,00 45,00
Pneumologista 10,00 30,00 40,00
Proctologista 10,00 20,00 30,00
Psiquiatria 10,00 38,00 48,00
Reumatologista 10,00 40,00 50,00
A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de serviços 
especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de consultas/
mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas mensais levando em consideração 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada 
da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama. 

ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados – 
Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Quantidade de procedimentos/mês
(listar especialidade conforme consta do edital)

Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:

Assinatura do responsável

ANEXO III
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2017
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o 
n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, 
neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA 
SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2017, ratificado em ___ de ____________ de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2017, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2017 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos 
e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-
PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo de 
________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela 
do Chamamento ____/2017.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e data 
da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de 
autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e 
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional 
e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início no dia 
___ de _________ de 2017 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo 
ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês 
anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos serviços 
prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados na mesma 
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade 
com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de 
Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos 
contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante 
o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 
de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração 
prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 2.438/2017
Concede promoção por conhecimento à servidora PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 6.259.719-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 024.421.199-00, nomeada em 5 de setembro de 2011, para 
ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no art. 7.º e seus parágrafos, 
e inciso II do art. 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 10017/2017, a contar 
de 11 de setembro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 2.458/2017
Concede licença Saúde à servidora ROSANA APARECIDA CORDEIRO COELHO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ROSANA APARECIDA CORDEIRO COELHO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.376.197-4-SSP-PR, inscrita no CPF nº 885.392.969-34, nomeada em 3 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde a partir de 
6 de setembro de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 110/2017, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.459/2017
Concede licença Luto a servidora MARCIA NUNES DA SILVA MARTINEZ. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARCIA NUNES DA SILVA MARTINEZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.964.935-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 803.431.049-20, nomeada em 01 de março de 1995, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Luto, no período 
de 05 de setembro de 2017 a 12 de setembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, 
inciso III, do art. 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.460/2017
Concede licença para Casamento à servidora ETIENI GUEDES DE OLIVEIRA GANDOLFO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ETIENI GUEDES DE OLIVEIRA GANDOLFO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.107.553-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 066.119.299-75, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença para 

Casamento, no período de 31 de agosto de 2017 a 08 de setembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com a alínea “a”, inciso III do art. 111 e art. 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.461/2017
Concede licença para Casamento à servidora ETIENI GUEDES DE OLIVEIRA GANDOLFO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ETIENI GUEDES DE OLIVEIRA GANDOLFO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.107.553-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 066.119.299-75, nomeada em 04 de março de 2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
Casamento, no período de 31 de agosto de 2017 a 08 de setembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com a alínea “a”, inciso III do art.111 e art. 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.462/2017
Nomeia DOUGLAS DIAS BORGES e concede gratificação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia DOUGLAS DIAS BORGES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.801.943-0-SESP-PR, inscrito 
no CPF sob n.º 058.737.479-97, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 13 de setembro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 22,00% (vinte e dois  por cento) sobre o símbolo CC-03, a contar 
de 13 de setembro de 2017, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.463/2017
Designa o servidor DOUGLAS DIAS BORGES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor DOUGLAS DIAS BORGES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.801.943-0-SESP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 058.737.479-97, nomeado em 13 de setembro de 2017, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial I, símbolo CC-03, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço na 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, sem ônus para a mesma, a contar de 13 de setembro 
de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.464/2017
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical a Profissional da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira à professora abaixo relacionada, face à avaliação de desempenho 
efetuada referente ao período de Janeiro/2015 à Janeiro/2017, a qual fica enquadrada, a partir de janeiro/2017, para 
percebimento de Progressão na Carreira estabelecido no art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março 
de 2013, na seguinte classe:
NOME DO PROFESSOR (A) DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM JANEIRO DE 2017
Luzia Leite da Silva 05/08/2011 3
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.465/2017
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho 
efetuada referente ao período de Fevereiro/2015 à Fevereiro/2017, os quais ficam enquadrados, a partir de 
fevereiro/2017, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido no art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 
346 de 15 de Março de 2013, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR (A) DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM FEVEREIRO DE 2017
Amanda Cristina Souza de Oliveira Gonzaga 05/08/2011 3
Vanessa Lopes Fernandes Gardim 05/08/2011 3
Cristiane Eva da Silva Oliveira 10/02/2012 3
Daniele Cristina da Silva Sales 10/02/2012 3
David Pereira de Azevedo 10/02/2012 3
Fabiana Teresinha Pless 10/02/2012 3
Fabio Massamitsu Sakata 10/02/2012 3
Glaucya Christie Theza dos Santos 10/02/2012 3
Juliano Rech 10/02/2012 3
Silvana Maria Pless 10/02/2012 3
Tacia Maria Souza dos Santos 10/02/2012 3
Wilson Miranda de Freitas 10/02/2012 3
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.466/2017
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira à professora de Educação Infantil abaixo relacionada, face à avaliação de 
desempenho efetuada referente ao período de Fevereiro/2014 à Fevereiro/2016, o qual fica enquadra, a partir de 
fevereiro/2016, para percebimento de Progressão  na Carreira estabelecido no art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 
346 de 15 de Março de 2013, na seguinte classe:
NOME DO PROFESSOR (A) DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM FEVEREIRO DE 2016
Vera Lucia da Silva dos Santos 02/02/2009 4
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.467/2017
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho 
efetuada referente ao período de Março/2015 à Março/2017, os quais ficam enquadrados, a partir de março/2017, 
para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido no art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de 
Março de 2013, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR (A) DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM MARÇO DE 2017
Adriana Cristina Bergamo  05/03/2002 8
Aguimere Kivia Branco 09/03/2004 7
Aguimere Kivia Branco   12/03/2007 6
Andrea Maria Lazof Benedito Santana 01/03/2010 4
Angela Maria Saraiva     12/03/2007 6
Cristiane de Fátima Silveira Ribeiro 12/03/2007 6
Cristiane Freire M. dos Santos 12/03/2007 6
Deyse Piedade G. Pires Conegero 09/03/2004 7
Edileia Soffa Fonseca                        01/03/2010 4
Edna Maria Cavalcante da Silva Nascimento 05/03/2002 8
Helena Maria Francisco C. Batistuti 09/03/2004 7
Jaqueline Liborio Martins                    01/03/2010 4
Leia Alves Correia 09/08/2011 3
Lucilene Soares de Souza    12/03/2007 6
Maria Aparecida Martins Vignoto 09/03/2004 6
Maria Emília de Araújo Sousa 05/03/2002 8
Maria Jose Vieprz Zabumba 19/03/2007 6
Maristela Ito Gimenes Pires 09/03/2004 7
Mirian Marcia Pedrollo Catarin 12/03/2007 6
Regina Márcia Gomes de Oliveira Tiveron 09/03/2004 7
Rosangela Aparecida Marques M. Bragato 09/03/2004 7
Rosineide Aparecida Silva 09/03/2004 7
Sandra A. Zubioli Morandi  05/03/2002 8
Sandra Aparecida da Silva Pizaia   19/032007 6
Tania Regina Zilli de Souza                 01/03/2010 4
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.468/2017
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho 
efetuada referente ao período de Abril/2015 à Abril/2017, os quais ficam enquadrados, a partir de abril/2017, para 
percebimento de Progressão na Carreira estabelecido no art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março 
de 2013, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR (A) DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM ABRIL DE 2017
Adriana Regina Pensin de Oliveira 22/04/2008 5
Andreia dos Santos                           05/04/2010 4
Cristiane de Paula Dias Pessoto 07/04/2008 5
Eliane Aparecida Pieroli 02/04/2007 6
Eliane Maria Delai  Maia 01/04/2008 5
Eliane Zamberlan Rocha Grossi 01/04/2008 5
Elizabete Grando 01/04/2008 5
Elizabeth Ferreira Matos 01/04/2008 5
Fabricia Silva de Melo Ricas 01/04/2008 5
Izabel Sancher Brito 01/04/2008 5
Jane Karla Trento 01/04/2008 5
Kelly Regina Barbosa da Costa 01/04/2008 5
Leila Cristina Neves Ferreira           19/04/2010 4
Luciana Costa de Souza dos Santos 09/08/2011 3
Luciana Dorneles dos Santos  Festa 01/04/2008 5
Maria de Lourdes da Silva e Silva 07/04/2008 5
Maria de Lourdes Paulo Rocha 01/04/2008 5
Maria Salete Magalhães Andrade 01/04/2008 5
Marielle Ferrer Cazarotto Zanquetti 01/04/2008 5
Marilza Cristina Chiaradia de Araujo 01/04/2008 5
Mariza  Carleth de Oliveira Machado 01/04/2008 5
Michelle Daiana Robatino Navarro 01/04/2008 5
Shirlene Gimenes da Cruz 01/04/2008 5
Silvana Nunes Amadio Moreira 01/04/2008 5
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.469/2017
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho 
efetuada referente ao período de Maio/2015 à Maio/2017, os quais ficam enquadrados, a partir de maio/2017, para 
percebimento de Progressão na Carreira estabelecido no art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março 
de 2013, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR (A) DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM MAIO DE 2017
Andreia Aparecida da Cruz Xavier 07/05/2012 3
Ligia Strugala Bezerra 05/08/2011 3
Patricia Sanches 09/08/2011 3
Sara Cristina Bordim Crespo 05/08/2011 3
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.470/2017
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira às professoras de Educação Infantil abaixo relacionadas, face à avaliação 
de desempenho efetuada referente ao período de Março/2014 à Março/2016, as quais ficam enquadras, a partir de 
Março/2016, para percebimento de Progressão  na Carreira estabelecido no art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 
346 de 15 de Março de 2013, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR (A) DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM MARÇO DE 2016
Graziela Mendonça Carvalho Medina 23/03/2009 4
Oldey Altino Cardoso 16/03/2009 4
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.471/2017
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira aos professores  abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho, 
os quais ficam enquadrados para percebimento de Progressão  na Carreira, nas classes e datas  mencionadas, com 
fundamento nos art. 52 e 63, I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR (A) DATA DE ADMISSÃO DATA PARA AVANÇO  CLASSE DE AVANÇO
Alice Espanhol de Oliveira Fabiche  01/04/1986 Maio/2017 15
Alice Espanhol de Oliveira Fabiche  15/05/2006 Maio/2017 6
Cirley Fátima Queiroz-  05/05/1982 Março/2016 16
Diego Luccas Camillo Rangel Gomes da Costa  10/02/2012 Março/2017 3
Joselaine Vicentin 07/03/2005 Junho/2017 6
Justa Maria Navarro  09/02/2001 Fevereiro/2017 4
Ligia Strugala Bezerra Ferreira 13/06/2006 Fevereiro/2017 6
Lucinês Fernandes Pizzaia   18/03/1982 Março/2016 16
Marlene Prado da Silva 09/02/2001 Dezembro 2016 8
Michelle Aparecida  Bernardi   da Silva  15/05/2006 Fevereiro/2016 5
Olinda de Souza Caldas   01/03/2001 Setembro 2016 8
Sandra Sueli Orgado 01/03/1982 Novembro/2016 18
Silvana Cristina Valente de Carvalho 18/10/2004 Julho/2016 6
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de setembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuniCipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
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 MuniCípio de pérola
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 084, de 14 de setembro de 2017.
Súmula: Altera a denominação do parágrafo único e acrescenta parágrafos ao inciso IV, do artigo art. 8º, altera as vias 
de contornos e local e altera a dimensão de calçada e grama, todos da Lei Complementar n. 13, de 15 de dezembro de 
2011, que dispõe sobre a alteração da dimensão de via pública que se especifica, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Altera a denominação do Parágrafo Único, que passará a denominar-se de Parágrafo Primeiro e acrescenta 
Parágrafos 2º e 3º ao inciso IV do artigo 8º da Lei Complementar n. 13, de 15 de dezembro de 2011, que dispõe sobre 
a alteração da dimensão de via pública que se especifica, que terão a seguinte redação:
Parágrafo Primeiro – Excepcionalmente, o trecho compreendido na Rua Fernão Dias iniciando-se no cruzamento com 
a Avenida Castro Alves até o cruzamento com à Avenida Passos, numa dimensão de 382,00 metros lineares, fica 
reduzido com as seguintes características:
a)  Caixa de Via: 11,60m  (onze metros e sessenta centímetros);
b) Pista de Rolamento: 6,60m (seis metros e sessenta centímetros);
c) Passeio: 2,50 (dois metros e meio), para cada lado.
Parágrafo Segundo - Excepcionalmente, o trecho compreendido na Rua Carlos Gomes, iniciando-se no cruzamento 
com a Av. Rio Branco até o cruzamento com a Rua Afrânio Peixoto e o trecho compreendido na Rua Madrigal, 
iniciando-se no cruzamento com a Rua Carlos Gomes até o cruzamento com a Rua Voluntários da Pátria, fica assim 
reduzido com as seguintes características:
a)  Caixa de Via: 6,20m  (seis metros e vinte centímetros);
b) Pista de Rolamento: 5,56m (cinco metros e cinquenta e seis centímetros);
c) Passeio: Variável.
Parágrafo Terceiro - Excepcionalmente, o trecho compreendido na Estrada Caçadora, iniciando-se na Rua Aparecida 
Trissoldi até o término da Vila Rural PekimTenorio de Moura, fica assim reduzido com as seguintes características:
a)  Caixa de Via: 6,20m  (seis metros e vinte centímetros);
b) Pista de Rolamento: 5,56m (cinco metros e cinquenta e seis centímetros);
c) Passeio: Variável.
Art. 2º O anexo I do artigo 17, da Lei Complementar nº 13, de 15 de dezembro de 2011, passará a viger com as 
novas alterações:
a) A Rua Carlos Gomes, deixa de ser via de contorno e passa ser via local.
b) A Avenida Oppnus, passa a ser via de contorno.
Art. 3º O anexo II, item “c” do art. 17, da Lei Complementar nº 13, de 15 de dezembro de 2011, passará a viger com 
as novas alterações.
c) A área de calçada e a área de grama, passam ter as seguintes dimensões:
- Calçada 1,50 m.
- Grama 0,70 m.
Art. 4º Revogam-se as leis complementares n. 081 de 14/06/2017, n. 082 de 10/08/2017 e n. 083 de 23/08/2017.
Art. 5º As demais disposições constantes na Lei Complementar n. 13, de 15 de dezembro de 2011, ficarão inalteradas.
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola/PR, 14 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniCípio de pérola
Estado do Paraná
LEI N°2422, de 14 de setembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 153.000,00 (cento e cinqüenta e três mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  06   S. M. de Urbanismo, Obras e Serv. Públicos                                                        
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto de Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3001 Melhoria no sistema de Iluminação Pública 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 507)                                                                         R$ 60.000,00
Órgão...............:  09   Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 495)                  R$ 93.000,00
TOTAL                                                     R$ 153.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do  Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
507 – COSIP  Contribuição da Iluminação Pública                                               R$ 60.000,00
495 – Atenção Básica                                                                                                                              R$ 93.000,00
TOTAL                                        R$ 153.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniCípio de pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2423, de 14 de setembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 184.500,00 (cento e oitenta e quatro mil  e quinhentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  04  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária:  04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)             R$ 500,00
Órgão...............:  06   S M  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção  da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)    R$ 10.000,00
Órgão...............:  01  Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária:  01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                                      R$ 6.900,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2057  PAEFI – Proteção e Atendimento Especializado a Família e Individuo 
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                        R$ 1.400,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029  Manutenção do Fundo de Assistência Social 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURIDICA  (FR 000)    R$ 10.000,00
Órgão...............:  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                       R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                       R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DESPORTIVAS  (FR 000)      R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  (FR 000)  R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.122.0007.2145 Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 103)  R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 103) R$ 27.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 104)                                                                                     R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 123)                                                                                     R$ 20.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                     R$ 10.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 497)                                                                                       R$ 5.700,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental –PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRB. GRATUITA  (FR 107)                                R$ 58.000,00
TOTAL  R$ 184.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  04  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária:  04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  (FR 000)                                                       R$ 500,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                     R$ 18.300,00
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                                                   R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental -  PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000)  R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                     R$ 15.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 103)                                                                                       R$ 7.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 103)                                                                                    R$ 25.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pre Escola
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 104)                                                                                    R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA (FR 123)    R$ 20.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  (FR 000)    R$ 10.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DEC. DE CONTR. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 497)  R$ 5.700,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL BEM DE CONSUMO  (FR 107)                                                                           R$ 49.693,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DESTRB. GRATUITA  (FR 107)     R$ 8.307,00
TOTAL        R$ 184.500,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniCípio de pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2424, de 14 de setembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030  Programa IGD - SUAS
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 933)                                                                                        R$ 1.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.3148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   (FR 103)                                                                                        R$ 28.346,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.3148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   (FR 104)                                                                                      R$ 188.654,00
TOTAL R$ 218.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030  Programa IGD - SUAS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 933)                                                     R$ 1.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   (FR 103)                                                 R$ 18.346,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   (FR 103)                                                  R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   (FR 104)                                                    R$ 6.690,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   (FR 104)                                                  R$ 37.100,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   (FR 104)                                                  R$ 17.553,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   (FR 104) R$ 22.793,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   (FR 104)  R$ 96.400,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 104)                                                                                       R$ 8.118,00
TOTAL        R$ 218.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniCípio de pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2425, de 14 de setembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030  Programa IGD - SUAS
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 933)                                                         R$ 800,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000)R$ 3.000,00
TOTAL R$ 3.800,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10    Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030  Programa IGD - SUAS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 933)                                                         R$ 800,00
Órgão...............:  07    S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000) R$ 3.000,00
TOTAL             R$ 3.800,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

ANEXO I - CROQUI DE ALTERAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 
 

 

ANEXO II          

 

 

 

 

prefeitura MuniCipal de terra  roXa 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS 2º QUADRIMESTRE DE 2017
Ethiane Gleici Mariano dos Santos, Secretária de Saúde do Município  junto com o Prefeito Municipal de Terra Roxa, 
Estado do  Paraná, cumprindo o que dispõe os incisos da Legislação Vigente, torna público que:
A audiência pública para Prestação de Contas da Saúde, referente o 2º quadrimestre de 2017, será no dia 29 de 
setembro de 2017 (Sexta Feira), às 16h00min, na Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado  do Paraná, para que 
haja maior participação da comunidade local, ficando assim, convocados, para debater a matéria, as associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade e todos os interessados da população em geral.
E para que chegue ao conhecimento de toda população, é expedido o presente Edital de Convocação, que será 
publicado na Imprensa local e afixado na sede da Prefeitura e  na sede dos Departamentos Municipais e em outros 
locais públicos, de forma a ser dada ao mesmo a mais ampla divulgação.
Terra Roxa, Paraná,  13 de Setembro de 2017.
Ethiane  Gleici Mariano  dos Santos                                 Altair Donizete de Pádua
Secretária Municipal de Saúde                                                Prefeito Municipal

prefeitura MuniCipal de terra  roXa 
Estado do Paraná
LEI nº 1555/2017
Projeto de Autoria dos Vereadores ADEMIR MURRO MARSARI, ARENILDO IPÓLITA, CARLOS 
ADELSON DINIZ, GENIVALDO MAGNONI BORTOLI, GILMAR ELDOR BLOCH, JEOVÁ ALVES 
DE MATOS, JÉSSICA DA COSTA SERRA, KLEBER FRANCISCO CARVALHO, MARLENE 
MARTIM DE OLIVEIRA.
Ementa: Dispõe sobre a REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº. 960 de 24 de agosto de 2012, e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte:
LEI:
Art.1º. Fica REVOGADA A LEI MUNICIPAL Nº. 960 de 24 de agosto de 2012, retornando o nome 
da Rua Guadalajara, no trecho compreendido entre a Avenida Dona Leonor de Held até a Rua 
Santa Catarina no Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e dezessete.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuniCipal de terra  roXa 
Estado do Paraná
PORTARIA N°10551/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 158/2017 de 14 de setembro de 2017, protocolado sob nº 558/2017 em 14 de setembro 
de 2017.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora PATRICIA HARUMI IKEGAYA, matrícula 175153-0, em regime de aula extraordinária 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço na escola Municipal Castro Alves, a partir de 01 
de setembro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de setembro. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 14 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10550/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 156/2017 de 11 de setembro de 2017, protocolado sob nº 556/2017 em 14 de setembro 
de 2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora DAIANE DE OLIVEIRA, matrícula 135917-1, para atuar como docente no CMEI DR. 
HUGO DHERÊ, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 04 de 
setembro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 04 de setembro de  2017 
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 14 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°10549/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 156/2017 de 11 de setembro de 2017, protocolado sob nº 556/2017 em 14 de setembro 
de 2017.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora DAIANE DE OLIVEIRA, matrícula 135917-1, em regime de aula extraordinária 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 04 de 
setembro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 04 de setembro. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 14 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 10548/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 499/2017 em 12/09/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. CLAUDIO LINO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Viveirista, Matrícula 46736, 
lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 3 (três) meses de licença especial a partir de 18/09/2017 a 
16/12/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 14 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuniCipal de tapira 
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO “AD REFERENDUM” N.º 013/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação dos recursos do programa VIGIASUS referente ao saldo 
remanescente e dá outras providências. 
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Tapira, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº. 8.080 de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº. 8142 de 28 de dezembro de 1990, pela 
Resolução nº 453 do CNS de 10 de maio de 2012 e pela Lei Municipal n.º 001 de 21 de janeiro de 1992;
CONSIDERANDO a necessidade de aprovação do Plano de Aplicação do saldo remanescente dos recursos 
financeiros do Programa VIGIASUS, conforme Resolução da SESA N.º 4034/2017 de 11 de Julho de 2017; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos do programa VIGIASUS, referente ao saldo remanescente. 
Art. 2º - Esta resolução deverá ser referendada por ocasião da realização da próxima Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde, que será realizada ainda no mês de Setembro com data a ser definida.
Tapira, 12 de Agosto de 2017.
MATILDE GOMES DA SILVA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde

prefeitura MuniCipal de tapejara 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 128/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: L. BLANCO & BLANCO LTDA.
OBJETO: Aquisição de um Gerador Diesel, 8KV Trifásico 110-220, para atender  necessidades elétricas na sala de 
emergência no Pronto Atendimento do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: DISEPNSA Nº 016/2017
VALOR: R$-7.590,00 (sete mil quinhentos e noventa reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 12 de setembro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 110/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Contratação de empresa para locação de caçambas estacionárias, com capacidade mínima de 03m³ (três 
metros cúbicos), caminhão equipado com poliguindaste, para armazenamento e transporte de macadames, resíduos 
de construção civil, e demais entulhos encontrados no perímetro urbano do Município de Tapejara-Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  A. F. GIMENEZ - ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de setembro de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 129/2017
OBJETO:  Aquisição de materiais de artesanato, com fornecimento parcelado, para atender as necessidades das 
Oficinas Socioeducativas, desenvolvidas junto ao Centro de Referência e Assistência Social – CRAS do Município 
de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  R. BRATI – COMÉRCIO E TRANSPORTE – ME.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 070/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (dose) meses
VALOR: R$-9.596,64 (nove mil quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de setembro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Município de Tapejara, Estado do Paraná
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL  NOSSA SENHORA 
PASTORA.
INEXIBILIDADE Nº 006/2017
OBJETO: Aditivo de valor do Termo de Colaboração nº 002/2017.
VALOR: R$-48.702,00 (quarenta e oito mil setecentos e dois reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 13 de setembro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06.
CONTRATADO:  ASSADA & SAGAVA LTDA.
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2106
OBJETO: Aditivo de  Prorrogação de prazo de vigência e de valor do contrato nº 064/2016
PRAZO: 06 (seis) meses, a partir de 16/09/2017 a 16/11/2017
VALOR ACRESCIDO: R$-179.200,00 (cento e setenta e nove mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Tapejara-Pr, 14 de setembro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

CÂMara MuniCipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 038/2017
SÚMULA:  Concede férias regulamentares e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Concede à servidora abaixo relacionada, férias regulamentares, conforme segue:
Parágrafo 1º - Nos termos do previsto do art. 14 da Resolução nº 005/2014, bem como, a autonomia, independência, 
separação entre poderes e orçamento próprio do Poder Legislativo, como assegurado no art. 1º, parágrafo único, 
da citada Resolução e arts. 2º, 165 até 169 da Constituição Federal do Brasil de 1988, converte em INDENIZAÇÃO 
PECUNIÁRIA o equivalente a 1/3 das apontadas férias, a requerimento e disponibilidade orçamentária.
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Maria Christina Grego 005 09/09/2016 a 08/09/2017 20/09/2017 a 09/10/2017
Parágrafo 2º – A funcionária acima identificada deverá voltar ao trabalho no dia 10/10/2017.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 14 de setembro de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI       MARCELO RODRIGUES
      Presidente    1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

CÂMara MuniCipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
C O N V O C A Ç Ã O
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, sita à Avenida Rio de Janeiro, nº. 273, município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, representada por seu Presidente, Sr. JOSÉ CINÉSIO, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA, as entidades representativas, a população em geral, demais vereadores e servidores municipais, para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa à Prestação de Contas do, 2º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 
2017, em obediência aos ditames legais vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto na Instrução Técnica nº. 
47/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A Audiência Pública ocorrerá no endereço acima mencionado, na data de 27 de setembro de 2017, às 09:30 horas.
Fica convocado o Poder Executivo Municipal a apresentar, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 
mediante protocolo junto à Presidência da referida Comissão, toda a documentação / relatórios que serão utilizados 
para apresentar os dados relativos ao período em questão.
Tuneiras do Oeste (PR), 14 de setembro de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 

prefeitura MuniCipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 075/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 057/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 172/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO E ADEQUAÇÃO DAS 
METAS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: GUILST - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES (13/09/2017 até 12/03/2018)
VALOR: R$-2.200,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 13 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa INTERCLÍNICA ZILIOTTO LTDA - ME, para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Geriatria, 
com atendimento nos municípios consorciados ao CISA, conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - 
credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 104/2017, anexo. Em 
14 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa L R PRADO – EQUIPAMENTOS - EPP, para a realização de 
serviços de manutenção e troca de peças com desgastes pelo uso, no compressor utilizado no CEO, com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 034/2017, anexo. Em 
13 de setembro de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

prefeitura MuniCipal de guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 277/2017
Data: 14.09.2017
Ementa: exonera a pedido Gicelma Moraes do cargo de Merendeira, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora GICELMA MORAES, portadora da CI RG Nº 6.445.598-2 – SESP/PR, do 
cargo de Merendeira, a partir do dia 11.09.2017.
Art. 2º Declara vago o cargo de Merendeira, ocupado pela servidora, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 11 de setembro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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